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Refuá Participações S.A.
CNPJ/MF nº 30.638.051/0001-04

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas (Em Reais mil)
1. Contexto operacional – A Refuá Participações S.A. (“Companhia” ou “Refuá”) é uma 
sociedade anônima de capital fechado, com sede na Avenida Paulista, nº 2.300, na cidade 
de São Paulo-SP. A Companhia foi constituída em 6 de junho de 2018. A Companhia tem 
como objeto social a participação em outras sociedades, civis e comerciais, como sócia ou 
acionista, no Brasil ou no exterior. A Companhia investe em entidades que possuem como 
principais atividades operacionais a prestação de serviços médicos na área de diagnósticos 
e imagens. Conforme demonstrado nas demonstrações financeiras consolidadas, o passivo 
circulante excede o ativo circulante em R$ 58.729 em 31 de dezembro de 2025 (R$ 37.785 
em 31 de dezembro de 2024), principalmente em virtude de valores a pagar referentes a 
empréstimos e financiamentos no montante de R$ 69.725 em 31 de dezembro de 2025 
(R$ 91.503 em 31 de dezembro de 2024). A Companhia conta com o compromisso de aporte 
pelo seu controlador para liquidar as obrigações de curto prazo. Ademais, a Administração 
tem rolado suas dívidas, melhorando suas condições de prazo e taxa.
2. Resumo das participações societárias da Companhia

31/12/2025 31/12/2024
Controladas diretas
Cura Centro de Ultrassonografia e Radiologia (“Cura”) (Nota 3a) – 100%
Mérya Gestão e Participações S.A. (“Mérya Gestão”) (Nota 3a) 100% –
Controladas indiretas
Mérya Participações S.A. (“Mérya Participação”) 100% 100%
Medvia Diagnóstico Ltda. (“Medvia”) 100% 100%
Labmed Laboratório Médico de Londrina Ltda. (“Labmed”) 100% 100%
C.M.D. – Centro Médico de Diagnóstico Ltda. (“CMD”) 100% 100%
Unidade de Medicina Nuclear de Londrina Eireli (“UMN”) 100% 100%
Masto-Centro Centro de Diag. de Doenças da Mama S/S Ltda. (“Masto”) 100% 100%
Denso Unidade de Densitometria Ltda. (“Denso”) 100% 100%
Serviço de Radiologia DMI Curitiba Ltda. (“DMI”) 100% 100%
Takeda & Fernandes Ltda. (“Takeda”) 100% 100%
Ultramed – Unidade de Ultrassonografia Londrina Ltda. (“Ultramed”) 100% 100%
Sonitec – Diagnóstico Médico por Imagem Ltda. (“Sonitec”) 100% 100%
CDIPSUL – Clínica de Diagnóstico por Imagem do Sul Ltda. (“Cdip)”) 100% 100%
Radiodiagnóstico São José Ltda. (“Radio SJ”) 100% 100%
Clínica Hospitalar de Imagem São José Ltda. (“Clínica SJ”) 100% 100%
Ultramed – Unidade Bela Suíça Ltda. (“Bela Suíça”) 100% 100%
DMI – Diagnóstico Médico por Imagem Ltda. (“DMI São José”) 100% 100%
Labimagem Serviços de Radiodiagnóstico Ltda. (“Labimagem”) 100% 100%
3. Alterações societárias no exercício corrente e comparativo – a) Alienação Cura: 
Em 21 de fevereiro de 2025, a Companhia assinou contrato de compra e venda de ações com 
a Alliança Saúde e Participações S.A. (Alliança) tendo como objeto a venda da operação do 
Cura. A operação fez parte de um processo estratégico de reorganização do portfólio de 
marcas e redirecionamento geográfico das operações da Companhia. No dia 01 de agosto 
de 2025, a Companhia concluiu a alienação da marca “Cura”. A transação compreendeu 
exclusivamente a cessão da marca Cura e seus direitos de uso, não incluindo as demais 
operações ou ativos da Companhia. Em contrapartida, a dívida financeira associada à estru-
tura de capital da marca, contratada junto à Unicred no valor de R$ 40.000, foi integralmente 
transferida à entidade adquirente, não compondo mais os passivos da Companhia, após a 
conclusão da operação. O contrato prevê pagamento de parcela contingente (“earn-out”) à 
vendedora, calculada com base no desempenho operacional do Cura. O earn-out corresponde 
a 30% aplicado sobre 1,28 vezes o excedente da receita operacional bruta efetiva, apurado 
no período de 12 meses entre o 25º e o 36º mês após o fechamento. A receita considerada 
no cálculo exclui efeitos de expansão não orgânica, como novos serviços não existentes na 
data de fechamento e aquisições realizadas após a transação. Adicionalmente, o contrato 
estabelece que o valor do earn-out poderá ser reduzido por eventuais indenizações devidas 
pela vendedora e poderá ser substituído por penalidade fixa em caso de descumprimento 
de obrigações operacionais relevantes pela compradora. Essa medida resultou na redução 
do endividamento bruto da Companhia, além de reforçar o foco estratégico nas marcas 
com atuação regional consolidada. Concomitante à alienação da marca Cura, a Companhia 
promoveu a reorganização societária de seus ativos operacionais, através de cisão parcial 
da empresa Cura, com a transferência das marcas regionais com presença consolidada 
no sul do Brasil (incluindo ativos operacionais, contratos e estrutura de atendimento) e das 
demais dívidas para a empresa Zermatt Participações Ltda. (“Zermatt”). Em 19 de março de 
2025, a Companhia adquiriu a totalidade das quotas da Zermatt Participações Ltda. por R$ 1, 
entidade sem operações e sem ativos ou passivos relevantes. A aquisição teve como único 
objetivo servir como veículo societário para posterior reorganização dos ativos e passivos 
remanescentes da alienação da operação Cura. Como a Zermatt não possuía conjunto de 
atividades que atendesse à definição de “negócio”, conforme CPC 15 – Combinação de 
Negócios, a transação não foi tratada como combinação de negócios, sendo contabilizada 
como aquisição de uma entidade sem operação. O valor pago representou exclusivamente 
custos legais e societários. Em 23 de outubro de 2025, a Zermatt alterou a razão social 
para Mérya Gestão e Participações S.A. (“Mérya Gestão”). b) Reorganização societária 
– Transferência dos ativos e passivos remanescentes da operação Cura: Durante 
2025, a Companhia concluiu a operação de cisão/reclassificação dos ativos e passivos 
remanescentes relacionados à operação Cura, os quais foram transferidos para a Mérya 
Gestão, conforme planos de reorganização adotados pela Administração. A transação foi 
tratada como reorganização interna, sem reconhecimento de ganho ou perda, conforme CPC 
26. A seguir apresentamos a composição do acervo líquido cindido do Cura. 
Ativo Circulante Passivo Circulante

Adiantamentos 104
Obrigações trabalhistas e 
sociais 2.233

104 Empréstimo e financiamentos 44.222
46.455

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante
Tributos diferidos 503 Empréstimo e financiamentos 107.763
Ativo indenizatório 8.856 Partes relacionadas 147.013

Partes relacionadas 36.776 Outras contas a pagar 440
Investimentos 365.111 255.217

411.350
Acervo Líquido 109.677

Total do Ativo 411.454
A Mérya Gestão permanecerá responsável pela liquidação dos saldos acima, não havendo 
impacto no resultado consolidado, uma vez que se trata de reorganização entre entidades 
sob o mesmo controle. Essa reorganização visa reforçar o posicionamento estratégico 
regional da Companhia, otimizando estruturas operacionais, de gestão e de capital, além de 
permitir maior visibilidade e governança segmentada para as marcas do Sul, que apresentam 
elevada sinergia e relevância no plano de expansão geográfica do Grupo. c) Resultado das 
operações descontinuadas – Cura: Os resultados das operações descontinuadas para 
os exercícios de 2025 e 2024 estão apresentados a seguir: 

31/07/2025 31/12/2024
Receita Líquida 37.134 72.047
Custo dos serviços prestados (35.029) (70.007)
Lucro Bruto 2.105 2.040
Receitas (despesas) receitas operacionais (21.637) (37.062)
Baixa do investimento (9.575) –
Resultado financeiro (23.922) (45.684)
Resultado líquido no exercício (53.029) (80.706)
d) Fluxos de caixa das operações descontinuadas – Cura: Os fluxos de caixa descon-
tinuados de 2025 e 2024 estão apresentados a seguir: 

Controladora Consolidado
31/07/2025 31/12/2024 31/07/2025 31/12/2024

Resultado líquido do período – 
descontinuado – – (53.029) (80.706)

Itens de resultado que não afetam caixa – – 38.663 73.673
Mutações patrimoniais – – (2.207) (12.657)
Caixa aplicado nas atividades operacionais – – (16.573) (19.690)
Caixa aplicado nas atividades de 
investimentos – – (3.525) (6.027)

Caixa aplicado nas atividades de 
financiamentos (67.521) (13.200) (110.590) (7.509)

Fluxo de caixa do período (67.521) (13.200) (123.638) (33.226)
(-) Caixa e equivalentes de caixa – – (1.294) –
Operações descontinuadas 
líquidas de caixa (67.521) (13.200) (124.932) (33.226)

4. Base de preparação – 4.1. Declaração de conformidade: As demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BR GAAP), que compreendem os Pronunciamentos, Orientações e 
Interpretações emitidos pelo CPC e em conformidade com a legislação societária brasileira. 
A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela 
Administração da Companhia em 15 de Maio de 2026. Detalhes sobre as políticas contábeis 
da Companhia, incluindo as mudanças, estão apresentadas na nota explicativa 5 e nota 
explicativa 6. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 4.2. Premissa de continuidade 
operacional: As demonstrações financeiras foram preparadas com base na premissa de 
continuidade operacional. A Administração monitora continuamente a liquidez da Compa-
nhia, que apresentou capital de giro negativo em 31 de dezembro de 2025. Os planos da 
Administração incluem: • renegociações de empréstimos e covenants; • suporte formal 
do acionista controlador; •  projeções atualizadas de fluxo de caixa que demonstram 
capacidade de honrar compromissos nos períodos futuros. Considerando esses fatores, 
a Administração entende que a preparação das demonstrações financeiras com base na 
continuidade operacional é apropriada. 4.3. Moeda funcional e moeda de apresenta-
ção: Estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em 
Reais que é a moeda funcional da Companhia e suas controladas. Todos os saldos foram 
arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4.4. 
Base de mensuração: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros não 
derivativos designados e mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 4.5. Uso de 
estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, a Administração fez julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das 
políticas contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas 
e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas de forma contínua e são consistentes com o gerenciamento de 
riscos da Companhia. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As 
informações sobre os julgamentos e incertezas na aplicação das políticas contábeis que têm 
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota Explicativa nº 8 – mensuração de perda 
de crédito esperada para contas a receber: principais premissas na determinação da taxa 
média de perda; Notas explicativas nº 5.2, 8 e 24 – reconhecimento e mensuração das 
deduções da receita por glosas: principais premissas na determinação da taxa média de 
perda; Notas explicativas nº 10 e 12 – Teste de redução ao valor recuperável de ativos 
intangíveis, ágio e imobilizado por expectativa de rentabilidade futura; Nota explicativa nº 
18 – Reconhecimento e mensuração de provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas. 
Nota explicativa nº 23 – Reconhecimento de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro 
tributável futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam 
ser utilizados; Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contá-
beis da Companhia requerem a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos 
financeiros e não financeiros. Questões significativas de avaliação são reportadas para a 
Administração da Companhia e suas controladas. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou 
um passivo, a Companhia e suas controladas usam dados observáveis de mercado, tanto 

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, Submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras 
individuais e consolidadas, acompanhadas do Relatório de Auditoria dos Auditores Inde-
pendentes, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (CPC) e 
expressando os resultados alcançados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025. O exercício de 2025 foi marcado pela alienação da operação Cura à Alliança Saúde e 
Participações S.A., concluída em agosto de 2025, e pela reorganização societária dos ativos 
remanescentes, que foram transferidos para a Mérya Gestão e Participações S.A. Essas 

medidas visaram reduzir o endividamento, concentrar o foco estratégico nas marcas com 
atuação regional consolidada e aprimorar a estrutura de governança do Grupo. A receita 
líquida consolidada das operações continuadas totalizou R$ 242.453, crescimento de 9,4% 
em relação a 2024. O lucro bruto atingiu R$ 70.004 com margem de 29,2%, melhora de 1,8 
ponto percentual frente ao exercício anterior. O resultado líquido do exercício foi negativo 
em R$ 76.004, impactado substancialmente pelo resultado das operações descontinuadas 
(R$ 53.029 Nota Explicativa 3a) e pelo aumento das despesas financeiras decorrente do 

maior nível de endividamento bancário. A Administração mantém a estratégia de renego-
ciação de dívidas e conta com o compromisso formal de aporte do acionista controlador 
para suportar as obrigações de curto prazo, assegurando a continuidade operacional da 
Companhia. Agradecemos aos acionistas, colaboradores, parceiros e instituições financeiras 
pela confiança depositada ao longo do exercício.

São Paulo, 15 de maio de 2026.
A Administração

Balanços Patrimoniais em em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais) 
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7 29 2.687 17.772 16.025
Contas a receber 8 – – 38.393 53.520
Estoques – – 4.094 4.534
Adiantamentos 8 – 1.091 4.646
Partes relacionadas 22e – 40.000 – 40.000
Tributos a recuperar 9 – 2.310 4.144
Outros valores a receber 132 28 5.701 2.271
Total do ativo circulante 178 42.715 69.361 125.140
Não circulante
Realizável a longo prazo
Tributos diferidos 23 597 597 1.100 10.957
Depósitos judiciais 18b 1 – 7.667 6.618
Ativo indenizatório 19 – – 11.604 10.437
Partes relacionadas 22e – 5.600 – –
Outros créditos – – – 2.625
Total do Realizável a Longo Prazo 598 6.197 20.371 30.637
Investimentos 9 214.440 269.376 – –
Imobilizado 10 – – 52.049 55.943
Direito de uso 11 – – 36.667 39.069
Intangível 12 – – 384.709 411.162
Total do ativo não circulante 215.038 275.573 493.796 536.811
Total do ativo 215.216 318.288 563.157 661.951
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
Passivo Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Circulante
Fornecedores 13 118 19 23.840 25.755
Obrigações trabalhistas e sociais 14 – – 10.968 15.064
Empréstimo e financiamentos 15 – – 69.725 91.503
Passivo de arrendamentos 11 – – 9.335 13.811
Tributos a recolher 16 8 2 2.989 3.669
Imposto de renda e contribui-
ção social a recolher – – 720 1.237

Parcelamentos de tributos 17 – – 1.929 2.386
Outras contas a pagar 2 4 8.584 9.500
Total do passivo circulante 128 25 128.090 162.925

Não circulante
Empréstimo e financiamentos 15 – – 192.288 172.908
Passivo de arrendamentos 11 – – 32.770 34.939
Parcelamentos de tributos 17 – – 4.998 6.667
Provisões para riscos cíveis e 
trabalhistas 18 – – 12.288 15.169

Partes relacionadas 22e 22.365 48.927 – –
Ações preferenciais conversíveis 21g 72.697 72.697 72.697 72.697
Opções de ações 20 1.525 2.134 1.525 2.134
Outras contas a pagar – – – 7
Total do passivo não circulante 96.587 123.758 316.566 304.521

Patrimônio líquido
Capital social 21a 304.591 304.591 304.591 304.591
Reserva de lucros 845 845 845 845
Reserva de capital 97.047 97.047 97.047 97.047
Ajuste de avaliação patrimonial 19.670 19.670 19.670 19.670
Prejuízos acumulados (303.652) (227.648) (303.652) (227.648)
Patrimônio líquido dos 
controladores 118.501 194.505 118.501 194.505

Total do patrimônio líquido 118.501 194.505 118.501 194.505

Total do passivo e patrimô-
nio líquido 215.216 318.288 563.157 661.951

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos Resultados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Reclas-
sificado

Reclas-
sificado

Receita Líquida 24 – – 242.453 221.567
Custo dos serviços prestados 25 – – (178.778) (160.862)
Lucro Bruto – – 63.675 60.705
Receitas (despesas) recei-
tas operacionais (22.970) 8.063 (42.239) (42.080)

Despesas comerciais – (40) (991) (1.725)
Despesas gerais e adminis-
trativas 26 (2.256) (1.660) (36.718) (35.245)

Resultado de equivalência 
patrimonial 9 (21.323) 9.410 – –

Provisão para credito de 
liquidação duvidosa – – (5.139) (6.644)

Outras receitas (despesas) 
operacionais 609 353 609 1.534

Resultado antes das recei-
tas (despesas) financeiras (22.970) 8.063 21.436 18.625

Resultado financeiro (5) (1) (37.042) (4.540)
Receitas financeiras 27 1 – 495 1.400
Despesas financeiras 27 (6) (1) (37.537) (5.940)
Resultado antes dos tribu-
tos sobre o lucro (22.975) 8.062 (15.606) 14.085

Imposto de renda e contri-
buição social – corrente – – (7.369) (6.023)

Imposto de renda e contribui-
ção social – corrente 23 – – (7.369) (6.023)

Resultado Líquido no exercício 
antes das participações (22.975) 8.062 (22.975) 8.062

Resultado líquido no 
exercício das operações 
descontinuadas 3d (53.029) (80.706) (53.029) (80.706)

Resultado líquido no exercício (76.004) (72.644) (76.004) (72.644)
Resultado líquido atribuído a:
Participação do acionista controla-
dor – operação continuada (22.975) 8.062 (22.975) 8.062

Participação do acionista controla-
dor – operação descontinuada (53.029) (80.706) (53.029) (80.706)

Participação do acionista 
controlador – Total (76.004) (72.644) (76.004) (72.644)

Resultado por ação básico 
e diluído

Resultado por ação operação 
continuada – (em R$) (3,86) 1,35

Resultado por ação operação 
descontinuada – (em R$) (8,90) (13,54)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Resultado líquido no exercício (76.004) (72.644) (76.004) (72.644)
Resultado abrangente do exercício (76.004) (72.644) (76.004) (72.644)
Resultado abrangente atribuível a:
Participação do acionista controla-
dor – operação continuada (22.975) 8.062 (22.975) 8.062

Participação do acionista controla-
dor – operação descontinuada (53.029) (80.706) (53.029) (80.706)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Reserva de capital

Nota
Capital 
social

Reserva 
de ágio

Trasação de 
capital com 

acionistas

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Prejuízos 

acumulados

Patrimônio 
líquido dos 

controladores

Total do 
Patrimônio 

Líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 244.591 97.047 845 19.670 (155.004) 207.149 207.149
Aumento de capital 21a 60.000 – – – – 60.000 60.000
Resultado do exercício – – – – (72.644) (72.644) (72.644)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 304.591 97.047 845 19.670 (227.648) 194.505 194.505
Resultado do exercício – – – – (76.004) (76.004) (76.004)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 304.591 97.047 845 19.670 (303.652) 118.501 118.501

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Reclas-
sificado

Reclas-
sificado

Resultado antes de imposto de 
renda e contribuição social – 
Continuado (22.975) 8.062 (15.606) 14.085

Ajuste por: 22.018 (8.169) 70.291 36.989
Depreciação e amortização 10 1.304 1.594 34.922 32.455
Opções de ações 20 (609) (353) (609) (353)
Provisões para riscos cíveis e 
trabalhistas 18 – – 15 (1.642)

Resultado de equivalência 
patrimonial 9 21.323 (9.410) – –

Juros de empréstimos e 
financiamentos 15 – – 24.650 266

Juros sobre passivos de 
arrendamento 11 – – 5.596 2.390

Provisões para perdas de 
créditos esperadas 8 – – (190) 5.212

Constituição/(reversão) de 
perda estimada para glosas 8 – – 5.329 (620)

Baixa residual de ativo imobilizado 
e intangível – – 145 (845)

Outros – – 433 126
Variações nos ativos e 
passivos operacionais 25.820 55.989 (14.902) (1.236)

(Aumento) redução das contas do ativo
Contas a receber – – (16.424) 294
Estoques – – (754) (213)
Adiantamentos (8) – (45) (1.232)
Depósitos judiciais (1) – (1.747) (1.661)
Tributos a recuperar (9) – (3.227) (405)
Outros créditos (103) (3) (3.955) 533
Aumento (redução) das contas do passivo
Fornecedores 99 17 4.928 2.669
Obrigações trabalhistas e sociais – – 297 2.871
Tributos a recolher 6 2 (1.834) (3.498)
Provisão para contingências – – 83 (248)
Parcelamento de impostos – – 47 1.161
Conta corrente com empresas ligadas 25.836 55.971 – –
Adiantamentos de Clientes – – 8.211 –
Outras contas a pagar – 2 1.873 374
Imposto de renda e contribuição 
social pagos – – (2.356) (1.881)

Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 24.863 55.882 39.783 49.838

Adições do imobilizado e intangível 10 – – (16.769) (12.177)
Aumento de capital em investida – (60.000) – –
Caixa liquido (aplicado nas) 
atividades de investimentos – (60.000) (16.769) (12.177)

Empréstimos e financiamentos – – 79.877 3.645
Captação de empréstimos e 
financiamentos 15 – – 141.626 5.458

Empréstimos liquidados 15 – – (61.749) (1.813)
Pagamento dos arrendamentos 11 – – (16.212) (10.991)
Integralização de Capital 21a 40.000 – 40.000 –
Adantamento para futuro 
aumento de capital 21a – 20.000 – 6.800

Caixa liquido proveniente 
das (aplicado nas) ativida-
des de financiamentos 40.000 20.000 103.665 (546)

Fluxo de caixa da operação descon-
tinuada liquido de caixa 3a (67.521) (13.200) (124.932) (33.226)

(Redução) aumento de caixa e 
equivalentes de caixa (2.658) 2.682 1.747 3.889

(Redução) aumento de caixa e 
equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes do início do 
exercício 2.687 5 16.025 12.136

Caixa e equivalentes do final do 
exercício 29 2.687 17.772 16.025

(Redução) aumento de caixa e 
equivalentes de caixa (2.658) 2.682 1.747 3.889

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia 
baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: 
Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 
Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o 
ativo ou passivo, direta (preços) ou indiretamente (derivado de preços). Nível 3: inputs, para 
o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não 
observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor 
justo no final do período das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudanças. 
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Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos 
estão incluídas na Nota Explicativa nº 29 – Instrumentos financeiros.
5. Principais políticas contábeis materiais – 5.1. Base de consolidação: A Companhia 
aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo indicação ao contrário. i. Controla-
das diretas e indiretas: A Companhia controla uma entidade quando está exposta a, ou 
tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem 
a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstra-
ções financeiras de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas 
a partir da data em que a Companhia obtiver o controle até a data em que o controle deixar 
de existir. Nas demonstrações financeiras individuais da controladora, as informações finan-
ceiras das controladas são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimonial. 
As demonstrações financeiras consolidadas incluem as informações da Companhia e das 
suas controladas, conforme quadro das participações societárias na nota explicativa nº 2. ii. 
Descrição dos principais procedimentos de consolidação: O processo de consolidação 
das contas patrimoniais e das contas de resultado corresponde à soma dos saldos das 
contas do ativo, passivo, receitas e despesas, segundo a sua natureza, complementado com 
as seguintes eliminações: a) Eliminação dos ganhos ou perdas registradas por equivalência 
patrimonial das controladas. b) Eliminação dos saldos das contas de ativos e passivos entre 
as Companhias consolidadas. c) Eliminação das participações no capital, reservas e lucros 
acumulados das Companhias controladas. d) Eliminação dos saldos de receitas e despesas 
de operações realizadas entre as Companhias. e) Apresentação no patrimônio líquido e nas 
demonstrações de resultado dos saldos atribuídos aos acionistas não controladores. iii. 
Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer 
receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. 
Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência 
patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação da Com-
panhia na investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os 
ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por 
redução ao valor recuperável. iv. Combinação de negócios: Combinações de negócio 
são registradas utilizando o método de aquisição quando o controle é transferido para a 
Companhia. A contraprestação transferida é geralmente mensurada ao valor justo, assim 
como os ativos líquidos identificáveis adquiridos. Qualquer ágio que surja na transação é 
testado anualmente para avaliação de perda por redução ao valor recuperável. 5.2. Receita 
operacional: As informações sobre as políticas contábeis da Companhia e suas controladas 
relacionadas a contratos com clientes são fornecidas na Nota Explicativa nº 24. As receitas 
de serviços são reconhecidas quando seu valor puder ser mensurado de forma confiável, 
líquidas de descontos, créditos, abatimentos e possíveis glosas estimadas. Uma receita 
não é reconhecida se há incerteza significativa da sua realização. 5.3. Custos e despesas 
operacionais: Os custos e despesas das operações são reconhecidos em conformidade 
com o princípio contábil da competência. 5.4. Resultado financeiro: As receitas financeiras 
abrangem basicamente receita de juros sobre aplicações financeiras e recebíveis. A receita 
de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos sobre o montante 
do principal em aberto. As despesas financeiras abrangem principalmente despesas com 
juros sobre empréstimos bancários e financiamentos, juros sobre passivos de arrendamento 
e juros sobre compromissos a pagar por aquisições de Companhia. Também integram esse 
saldo as despesas bancárias e juros sobre parcelamento de impostos. 5.5. Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício 
corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240.000 para imposto de renda e 9% sobre 
o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação 
de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do 
exercício. O imposto de renda e a contribuição social das Companhias com tributação pelo 
lucro presumido são calculados à aplicação do percentual de 32% para imposto de renda e 
contribuição social sobre a receita de serviços. Sobre a base de cálculo, os impostos foram 
calculados por meio da aplicação de 25% para imposto de renda e 9% para contribuição social. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende o imposto de renda e 
a contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e diferido é reconhecido no 
resultado a menos que esteja relacionado a combinações de negócios ou a itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. A tabela abaixo 
demonstra a forma de tributação por Companhia. 

31/12/2025 31/12/2024
Refuá Lucro Real Lucro Real
Mérya Gestão Lucro Real –
Cura – Lucro Real
Mérya Participação Lucro Real Lucro Real
Medvia Lucro Presumido Lucro Presumido
Labmed Lucro Presumido Lucro Presumido
CMD Lucro Presumido Lucro Presumido
UMN Lucro Presumido Lucro Presumido
Masto Lucro Presumido Lucro Presumido
Denso Lucro Presumido Lucro Presumido
DMI Lucro Real Lucro Real
Takeda Lucro Presumido Lucro Presumido
Ultramed Lucro Presumido Lucro Presumido
Sonitec Lucro Real Lucro Real
Cdip Lucro Presumido Lucro Presumido
Radio SJ Lucro Presumido Lucro Presumido
Clínica SJ Lucro Presumido Lucro Presumido
Emedi Lucro Presumido Lucro Presumido
DMI São José Lucro Presumido Lucro Presumido
Labimagem Lucro Presumido Lucro Presumido
a. Despesas sobre imposto de renda e contribuição social correntes: A despesa 
sobre imposto corrente refere-se a imposto a pagar ou compensar estimado sobre o lucro 
ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhe-
cido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor 
esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas 
a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas alíquotas informadas pelo Fisco. 
Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem 
atendidos. b. Despesas de imposto de renda e contribuição social diferidos: Ativos e 
passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados 
para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício 
são reconhecidas como receita ou despesa de imposto de renda e contribuição social 
diferidos. Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na 
extensão em que sua realização não seja mais provável. Ativos e passivos fiscais diferidos 
são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias 
quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data 
do balanço. A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências 
tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar 
seus ativos e passivos. Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se 
certos critérios forem atendidos. 5.6. Estoques: Correspondem aos itens de almoxarifado, 
medicamentos e materiais de consumo para serem utilizados nos atendimentos laboratoriais. 
O custo dos estoques é baseado no princípio do custo médio, sendo avaliado com base 
no custo histórico de aquisição e acrescido de gastos relativos a transportes. Os valores 
de estoques contabilizados não excedem os valores de mercado. 5.7. Imobilizado: a. 
Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico 
de aquisição ou de construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). O custo inclui gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria 
Companhia e suas controladas inclui o custo de materiais e mão de obra direta, quaisquer 
outros custos para colocar o ativo no local e em condições necessárias para que esses 
sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração. Um item de imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado 
do seu uso devido à sua obsolescência. Quaisquer ganho ou perda na alienação de um 
ativo são reconhecidos no resultado. b. Custos subsequentes: Custos subsequentes são 
capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados 
com os gastos serão auferidos pela Companhia e suas controladas e que o seu custo pode 
ser medido de forma confiável. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. c. Depreciação: A depreciação é calculada pelo método linear 
sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ao longo de sua vida útil estimada 
de cada componente. Ativos arrendados são depreciados pelo menor período entre a vida 
útil estimada do bem e o prazo do contrato, a não ser que seja certo que a Companhia e 
suas controladas obterão a propriedade do bem ao final do arrendamento. Terrenos não 
são depreciados. Itens do ativo são depreciados a partir da data em que são instalados e 
estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a 
construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. A depreciação é reconhecida 
no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada 
parte de um item do imobilizado. A depreciação de benfeitorias em imóveis de terceiros 
é reconhecida pela Companhia e suas controladas com base no prazo de vigência do 
contrato de locação do imóvel, incluindo sua prorrogação, nos casos em que este direito 
seja garantido contratualmente, ou com base na vida útil dos bens, dos dois o menor. As 
vidas úteis médias estimadas são as seguintes, por quantidade de anos: 

Anos
Instalações 10
Benfeitorias em imóveis de terceiros 4
Máquinas e equipamentos 10
Móveis e utensílios 10
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de 
balanço e ajustados caso seja apropriado. 5.8. Ativos intangíveis: i. Ágio: O ágio resultante 
na aquisição de controlada é incluído nos ativos intangíveis deduzido, quando aplicável, das 
perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. ii. Outros ativos intangíveis: Outros 
ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e suas controladas e que têm vidas 
úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer 
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. iii. Gastos subsequentes: Os gastos 
subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os futuros benefícios 
econômicos incorporados no ativo específico ao quais se relacionam. Todos os outros 
gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas, são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. iv. Amortização: A amortização é reconhecida no resultado 

baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, 
que não ágio, a partir da data em que estes estão disponíveis para uso, já que esse método 
é o que melhor reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados 
no ativo. As vidas úteis estimadas são as seguintes: 

2025
Software 5 anos
Carteira de clientes 12 a 14 anos
Marcas 30 anos
Cláusula de não competição 3 a 5 anos
5.9. Depósitos judiciais: Existem situações em que a Companhia e suas controladas 
questionam a legitimidade de determinados passivos e ações movidas contra si. Por conta 
desses questionamentos, por ordem judicial ou por estratégia da própria Administração, os 
valores em questão podem ser depositados em juízo, sem que haja a caracterização da 
liquidação do passivo. Dessa forma, a Companhia e suas controladas mantém os depósitos 
judiciais registrados no ativo não circulante, não apresentando a compensação com uma 
respectiva provisão para ação avaliada com risco de perda provável registrada no passivo 
não circulante. 5.10. Instrumentos financeiros: a. Reconhecimento e mensuração 
inicial: A Companhia e suas controladas reconhecem os recebíveis inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos ini-
cialmente quando a Companhia e suas controladas se tornam parte das disposições con-
tratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de 
clientes sem um componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao valor justo 
por meio do resultado, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo 
de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. b. Classificação e 
mensuração subsequente: i. Ativos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo 
financeiro é classificado como mensurado: (i) ao custo amortizado; (ii) ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (VJORA) e (iii) ao valor justo por meio do resultado 
(VJR). Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento 
inicial, a não ser que a Companhia e suas controladas mudem o modelo de negócios para 
a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são 
reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo 
de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as 
condições a seguir e não for designado como mensurado ao valor justo por meio do 
resultado: É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e Seus termos contratuais geram, em 
datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e 
juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como 
mensurados ao custo amortizado, conforme descrito acima, são classificados como ao 
VJR. ii. Passivos financeiros: Os passivos financeiros foram classificados como mensurados 
ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for 
um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é 
reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados 
pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e 
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhe-
cimento também é reconhecido no resultado. iii. Compensação: Os ativos ou passivos 
financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, 
e somente quando, a Companhia e suas controladas tenham atualmente um direito legalmente 
executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. iv. Instrumentos financeiros 
derivativos: Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a Companhia e suas controladas não 
possuíam instrumentos financeiros derivativos de qualquer natureza. 5.11. Redução ao 
valor recuperável – ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não finan-
ceiros são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. No 
caso do ágio, o valor recuperável é testado anualmente. Para testes de redução ao valor 
recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no 
menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas 
essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou 
UGCs. O ágio de combinações de negócios é alocado às UGCs ou grupos de UGCs que se 
espera que irão se beneficiar das sinergias da combinação. O valor recuperável de um ativo 
ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. 
O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor 
presente usando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais 
de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma 
perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC 
exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas 
no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para 
redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução 
do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de (UGCs) de forma pro rata. Uma 
perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é revertida. Quanto aos 
demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente na 
extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido 
reconhecida. 5.12. Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento 
passado, se a Companhia e suas controladas tenham uma obrigação legal ou não formalizada 
que possa ser estimada de maneira confiável e seja provável que um recurso econômico 
seja exigido para liquidar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos 
fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações 
atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo. 
Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. Provisões para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia e suas controladas são parte em alguns 
processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para processos judiciais 
os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a potencial obrigação 
e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, 
as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. 5.13. Arrendamentos e direito de uso: A Companhia 
aplica o expediente prático com relação à definição de contrato de arrendamentos e direito 
de uso, aplicando os critérios de direito de controle e obtenção de benefícios do ativo 
identificável, prazo de contratação superior a 12 meses, expectativa de prazo de renovação 
contratual, contraprestação fixa e relevância do valor do bem arrendado. Os principais 
contratos de arrendamento da Companhia referem-se à locação dos imóveis onde estão 
alocados os laboratórios. A amortização é calculada pelo método linear, de acordo com o 
prazo remanescente dos contratos. 5.14. Operação descontinuada: A classificação como 
uma operação descontinuada ocorre mediante a alienação ou quando a operação atende 
aos critérios para ser classificada como mantida para venda, se isso ocorrer antes. Quando 
uma operação é classificada como uma operação descontinuada, a demonstração compa-
rativa de resultado e a demonstração de fluxo de caixa são apresentas considerando que 
a operação foi descontinuada desde o início do exercício comparativo. O resultado de 
operação descontinuada é apresentado em um montante único da demonstração do 
resultado, contemplando o resultado total após o Imposto de Renda e Contribuição Social 
destas operações menos qualquer perda relacionada a impairment. Essas informações 
estão sendo apresentadas na nota explicativa nº 3 – Operação descontinuada.
6. Novas normas contábeis e interpretações ainda não efetivas – Uma série de novas 
normas contábeis serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2025. A 

Companhia não adotou as seguintes normas contábeis na preparação destas demonstrações 
financeiras. A. CPC 51 Apresentação e Divulgação das Demonstrações Contábeis: 
O CPC 51 substituirá o CPC 26 Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica a 
períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. O novo padrão 
introduz os seguintes novos requisitos principais. • As entidades são obrigadas a classificar 
todas as receitas e despesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, 
a saber, as categorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações 
descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também são obrigadas a apresentar 
um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro líquido das entidades não mudará. 
• As medidas de desempenho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em 
uma única nota nas demonstrações financeiras. • Orientações aprimoradas são fornecidas 
sobre como agrupar informações nas demonstrações financeiras. Além disso, todas as 
entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como ponto de partida 
para a demonstração dos fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais pelo 
método indireto. A Companhia ainda está no processo de avaliação do impacto do novo 
padrão, particularmente com relação à estrutura da demonstração de lucros e perdas 
da Companhia, a demonstração dos fluxos de caixa e as divulgações adicionais exigidas 
para MPMs. A Companhia também está avaliando o impacto sobre como as informações 
são agrupadas nas demonstrações financeiras, incluindo itens atualmente rotulados como 
‘outros’. B. Outras Normas Contábeis: Não se espera que as seguintes normas novas 
e alteradas tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Companhia: • Ausência de conversibilidade (alterações ao CPC 02); • Classificação e 
mensuração de instrumentos financeiras (alterações CPC 48 e CPC 40). C. Reforma Tribu-
tária do Consumo: Em decorrência da Emenda Constitucional nº 132/2023 que alterou o 
Sistema Tributário Nacional, foi sancionada a Lei Complementar nº 214/2025, que inaugura a 
regulamentação da Reforma Tributária sobre o Consumo. A nova Legislação institui os tributos 
Contribuição Sobre Bens e Serviços (CBS), Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e Imposto 
Seletivo (IS), com substituição progressiva dos atuais PIS, COFINS, ICMS e ISS até 2033. O 
cronograma de transição prevê que, a partir de 2027, o PIS e COFINS serão substituídos 
pelo CBS, e terá início a cobrança do IS sobre produtos específicos, cuja regulamentação 
ainda está pendente. Já a partir de 2029, o ICMS e o ISS serão substituídos pelo IBS. Os 
principais impactos para o Grupo dizem respeito a introdução da não cumulatividade plena, 
permitindo a apropriação integral de créditos sobre aquisições de bens e serviços, sem as 
limitações do atual sistema tributário. Diante desse cenário, o Grupo constituiu um comitê 
técnico multidisciplinar com foco em avaliar impactos fiscais sobre custos, despesas e 
precificação, mapear ajustes operacionais, sistêmicos e contratuais, garantir conformidade 
com a nova legislação e identificar oportunidades de eficiência tributária e estratégica. A 
atuação proativa do grupo visa assegurar uma transição segura e competitiva, alinhada às 
diretrizes de governança e sustentabilidade da Companhia.
7. Caixa e equivalentes de caixa – As aplicações financeiras referem-se substancial-
mente a aplicações em fundos de renda fixa com liquidez imediata, remuneradas a taxa do 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI) com rendimento médio de 100% a 103% do CDI 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024. 

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Caixa e bancos 29 2.687 11.240 9.135
Equivalentes de caixa – – 6.532 6.890

29 2.687 17.772 16.025
8. Contas a receber – consolidado Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Convênios 18.864 70.553
Produção a faturar 21.183 16.928
Particulares – cartão de crédito 5.807 7.483
Outros 434 427

46.288 95.391
Provisões para perdas de créditos esperadas (2.872) (22.545)
Perdas estimadas para glosas de convênios (5.023) (19.326)
Total contas a receber líquido 38.393 53.520
Provisões para perdas de créditos esperadas: As controladas da Companhia estimam suas 
perdas de crédito esperadas considerando a probabilidade de perdas de crédito da carteira 
de recebíveis. Em 2025 a Companhia revisitou seus critérios prospectivos de avaliação dos 
seus créditos e aprimorou as estimativas utilizadas na avaliação de suas perdas, o que 
acarretou um aumento dos montantes provisionados no exercício. Perda estimada para 
glosas de convênios: A perda estimada para glosas de convênios é realizada com base em 
análises de perdas históricas, sendo adotado um percentual sobre o faturamento contra 
os convênios. Essa estimativa é revisada pela Companhia e suas controladas a cada data 
de demonstração financeira. Em 2024 a Companhia revisitou seus critérios prospectivos 
de avaliação dos seus créditos e aprimorou as estimativas utilizadas na avaliação de suas 
perdas, o que acarretou um aumento dos montantes provisionados no exercício. As contas 
a receber por vencimento apresentam-se da seguinte maneira em 2025 e 2024: 

2025

Saldo 
contábil 

bruto

Perdas estimadas
para glosas e perdas

de créditos esperadas

Saldo 
contábil 
líquido

A vencer 36.590 (4.254) 32.336
Vencidos de 1 a 90 dias 4.212 (419) 3.793
Vencidos entre 91 a 180 dias 901 (72) 829
Vencidos entre 181 a 360 dias 1.714 (279) 1.435
Acima de 361 dias 2.871 (2.871) –

46.288 (7.895) 38.393

2024

Saldo 
contábil 

bruto

Perdas estimadas
para glosas e perdas

de créditos esperadas

Saldo 
contábil 
líquido

A vencer 37.297 (759) 36.538
Vencidos de 1 a 90 dias 13.395 (653) 12.742
Vencidos entre 91 a 180 dias 5.095 (855) 4.240
Vencidos entre 181 a 360 dias 10.007 (10.007) –
Acima de 361 dias 29.597 (29.597) –

95.391 (41.871) 53.520
A perda estimada para créditos de liquidação duvidosa e glosas de convênios constituída 
para cobrir eventuais perdas de contas a receber apresentaram a seguinte movimentação 
(Exposição a risco de crédito Nota 29.1f): 

Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (20.534)
Reversão de provisão por perda efetiva 204
Complemento de perda estimada (21.541)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (41.871)
Reversão de provisão por perda efetiva 5.051
Alienação de investimento 30.171
Complemento de perda estimada (1.246)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (7.895)
9. Investimentos – controladora – a. Composição do saldo

31/12/2025 31/12/2024
Cura (Nota 3) – 134.377
Mérya Participação 16.659 14.681
Mérya Gestão 81.665 –
Total 98.324 149.058
Ágio e intangíveis identificados em combinação de negócios
Cura – 89.773
Mérya Participação 116.116 30.545
Total 116.116 120.318
Total dos investimentos 214.440 269.376

As principais informações sobre a participação no patrimônio líquido nas empresas controladas são apresentadas da seguinte maneira: 

31/12/2025 % Participação Total de ativos Total de passivos Patrimônio Líquido
Lucro (Prejuízo) 

da controlada
Resultado de 

equivalência patrimonial
Mérya Gestão 100% 377.608 295.941 81.667 (28.011) (28.011)
Mérya Participação 13,31% 125.744 582 125.162 14.864 1.978
Operação descontinuada ¹ – – – – – 4.710

(21.323)

31/12/2024 % Participação Total de ativos Total de passivos Patrimônio Líquido
Lucro (prejuízo)

da controlada
Resultado de 

equivalência patrimonial
Cura 100% 503.426 369.049 134.377 (73.476) (73.476)
Mérya Participação 13,31% 110.299 1 110.298 16.374 2.180
Operação descontinuada ¹ – – – – – 80.706

9.410
¹ Efeito das operações descontinuadas (Nota 3a) reclassificadas para linha específica da demonstração do resultado.

b. Movimentação dos investimentos
Saldo 31/12/2023 282.266
Aumento de capital (Nota 21) 60.000
Amortização de mais-valias identificados em combinação de negócios (1.594)
Resultado de equivalência patrimonial Cura e Mérya (71.296)
Saldo 31/12/2024 269.376
Aumento de capital (Nota 21) 20.721
Amortização de mais-valias identificados em combinação de negócios (1.304)
Resultado de equivalência patrimonial Mérya Gestão e Mérya (15.188)
Resultado de equivalência patrimonial Cura – Descontinuada (49.589)
Baixa (9.576)
Saldo 31/12/2025 214.440
10. Imobilizado – consolidado
a. Composição do saldo

31/12/2025 31/12/2024

Custo
Depreciação 

Acumulada
Imobilizado 

Líquido
Imobilizado 

Líquido
Máquinas e equipamentos 152.834 (116.377) 36.457 43.048
Instalações e benfeitorias 19.823 (6.207) 13.616 10.626
Moveis e utensílios 5.312 (3.336) 1.976 2.269

177.969 (125.920) 52.049 55.943

31/12/2024 31/12/2023

Custo
Depreciação 

Acumulada
Imobilizado 

Líquido
Imobilizado 

Líquido
Máquinas e equipamentos 175.788 (132.740) 43.048 44.509
Instalações e benfeitorias 17.841 (7.215) 10.626 10.516
Moveis e utensílios 5.541 (3.272) 2.269 1.960

199.170 (143.227) 55.943 56.985
b. Mapa de movimentação Máquinas e 

equipamentos
Instalações e 
benfeitorias

Moveis e 
utensílios

Imobilizado 
Líquido

Saldos em 31/12/2024 43.048 10.626 2.269 55.943
Adição de custo 4.620 8.192 289 13.101
Baixas líquidas (7) (337) (119) (463)
Depreciação (8.333) (1.381) (240) (9.954)
Alienação de investimento (2.603) (3.743) (232) (6.578)
Saldos em 31/12/2025 36.725 13.357 1.967 52.049

Máquinas e 
equipamentos

Instalações e 
benfeitorias

Moveis e 
utensílios

Imobilizado 
Líquido

Saldos em 31/12/2023 44.509 10.516 1.960 56.985
Adição de custo 10.823 2.070 647 13.540
Baixas líquidas (2.922) (608) (12) (3.542)
Depreciação (9.362) (1.352) (326) (11.040)
Saldos em 31/12/2024 43.048 10.626 2.269 55.943
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c. Provisão para redução do valor recuperável: A Administração avaliou, nos exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a existência de indicadores de perda por 
redução ao valor recuperável (impairment) de seus ativos, nos termos do CPC 01 (R1), e 
concluiu pela inexistência de indicações que justifiquem o reconhecimento de perdas. d. 
Ativos em garantia: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 18 (iii), a controlada Sonitec é 
parte em processo de execução fiscal. No contexto desse processo, a Companhia possui 
1 aparelho de mamografia registrado no ativo imobilizado que foi dado em garantia. Não 
houve alterações relevantes nessa garantia no período apresentado.
11. Ativo de direito de uso e passivos de arrendamento – Consolidado – A Companhia 
e suas controladas possuem contratos de aluguel (arrendamento operacional) para os imóveis 
com prazos médios de 08 anos e opção de renovação, os prazos dos arrendamentos são 
negociados individualmente. A Companhia e suas controladas também possuem contratos 
de aluguel de equipamentos (veículos, impressoras, dentre outros.), com prazo médio de 2 
anos. Estes contratos são abrangidos pelo pronunciamento técnico do CPC 06 (R2) – Arren-
damentos. Os arrendamentos especificados na norma foram registrados como Ativo: Direito 
de uso ao valor presente, gerando inicialmente um aumento correspondente no Passivo de 
curto e longo prazos de igual valor. Após o reconhecimento inicial, uma despesa mensal de 
amortização do direito de uso juntamente com a despesa de juros advinda da recomposição 
do montante a pagar foram reconhecidas no resultado do exercício. A Companhia e as 
controladas definiram as premissas para os cálculos dos efeitos iniciais: taxas de juros para 
o registro de valor presente de 10,91% e o período de vida útil (com possíveis renovações).

a. Ativo de direito de uso: A composição e movimentação do direito de uso está 
demonstrada a seguir: 

Consolidado
Descrição Imóveis Equipamentos Total
Taxas anuais médias de depreciação 9,84% 14,10%
Saldo Líquido em 31/12/2024 36.372 2.697 39.069
Atualizações 1.610 22.970 24.580
Alienação de investimento (Nota 3) (12.574) (1.806) (14.380)
Amortização (8.999) (3.603) (12.602)
Saldo Líquido em 31/12/2025 16.409 20.258 36.667
Taxas anuais médias de depreciação 17,00% 13,00%
Saldo Líquido em 31/12/2023 51.422 – 51.422
Adições – 5.956 5.956
Baixas (12.977) – (12.977)
Atualização 8.412 – 8.412
Amortização (10.485) (3.259) (13.744)
Saldo Líquido em 31/12/2024 36.372 2.697 39.069
b. Passivo de arrendamento (Nota 29.1): Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Com-
panhia calculou os passivos de arrendamento mercantil considerando a taxa de 18,63%, 
baseada no custo efetivo dos empréstimos. Os saldos são como segue:

Descrição
Saldo inicial 

em 31/12/2024 Adições
Juros 

apropriados Pagamentos Baixas Atualizações (b)
Alienação de 

investimento (a)
Saldo final 

em 31/12/2025
Imóveis 45.131 – 5.295 (13.263) – 1.610 (17.384) 21.389
Equipamentos 3.619 – 1.253 (4.662) – 22.970 (2.464) 20.716

48.750 – 6.548 (17.925) – 24.580 (19.848) 42.105
Circulante 9.335

Não circulante 32.770

Descrição
Saldo inicial 

em 31/12/2023 Adições
Juros 

apropriados Pagamentos Baixas Atualizações
Ajuste de conversão 

de balanço
Saldo final 

em 31/12/2024
Imóveis 61.574 – 4.172 (16.306) (13.463) 9.154 – 45.131
Equipamentos – 6.601 781 (3.763) – – – 3.619

61.574 6.601 4.953 (20.069) (13.463) 9.154 – 48.750
Circulante 13.811

Não circulante 34.939
(a) Alienação da operação Cura, conforme nota explicativa nº 3. (b) Referem-se a reava-
liações e renovações contratuais. No decorrer do ano de 2025 e 2024, houve celebração 
de novo contratos de arrendamento, majoração de contratações existentes. A seguir está 
apresentado o cronograma de vencimentos de longo prazo dos contratos de arrendamento: 

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

2026 – 9.714
2027 5.584 9.408
2028 3.069 6.813
2029 em diante 24.117 9.004
Total 32.770 34.939
Opções de prorrogação: Alguns arrendamentos de imóveis contêm opções de prorrogação 
exercíveis pelas controladas da Companhia até um ano antes do final do período do contrato 
não cancelável. Sempre que possível, a Companhia e suas controladas procuram incluir 
opções de extensão em novos arrendamentos para fornecer flexibilidade operacional. As 
opções de extensão mantidas são exercíveis apenas pela Companhia e suas controladas 
e não pelos arrendadores. A Companhia e suas controladas avaliam na data do início do 
arrendamento se já existem negociações em andamento para o exercício das opções de 
extensão. A Companhia e suas controladas reavaliam se é razoavelmente certo o exercício 
das opções se houver um evento significativo ou mudanças significativas nas circunstâncias 
que estejam sob seu controle.
12. Intangível – consolidado – i. Composição do saldo

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Ágio 284.948 292.196
Carteira de clientes 82.195 96.029
Marcas 8.099 8.446
Cláusula de não competição – 2.316
Software 9.467 12.175

384.709 411.162
ii. Mapa de movimentação Consolidado

Mais Valia

Descrição Ágio

Carteira 
de 

clientes Marcas

Cláusula de 
não com-

petição
Soft-
ware Total

Saldo Líquido em 31/12/2024 292.196 96.029 8.446 2.316 12.175 411.162
Adições – – – – 2.125 2.125
Baixas – – – – (1) (1)
Reclassificações – – – – (471) (471)
Alienação de investimento 
(Nota 3) (7.248) (2.268) – – (3.578) (13.094)

Amortizações – (11.566) (347) (2.316) (783) (15.012)
Saldo Líquido em 31/12/2025 284.948 82.195 8.099 – 9.467 384.709

Mais Valia

Descrição Ágio

Carteira 
de 

clientes Marcas

Cláusula de 
não com-

petição
Soft-
ware Total

Saldo Líquido em 31/12/2023 292.196 107.741 8.795 5.516 10.383 424.631
Adições – – – – 3.225 3.225
Amortizações – (11.712) (349) (3.200) (1.433) (16.694)
Saldo Líquido em 31/12/2024 292.196 96.029 8.446 2.316 12.175 411.162
iii. Análise de impairment do ágio: Para fins de análise de impairment, foi entendido 
que o Grupo possui uma única unidade geradora de caixa: Medicina Diagnóstica. Esse 
entendimento leva em consideração que o Grupo possui um modelo de gestão integrado 
e consolidado, onde todas as tomadas de decisões estratégicas são efetuadas conside-
rando as informações do Grupo. Adicionalmente a administração entende que existe um 
segmento operacional único e todas as análises estratégicas são feitas com base nos 
ativos trabalhando em conjunto dentro deste segmento. Em 31 de dezembro de 2025 
e 2024 a Companhia realizou o teste de recuperação considerando os fluxos de caixa 
descontados do Grupo, resultando no retorno econômico sobre os ágios, em linha com 
o Pronunciamento Técnico – CPC 01 (R1) – Redução ao valor recuperável dos ativos, em 
que é exigido o teste pelo menos uma vez a cada exercício. O processo de estimativa 
do valor em uso considera premissas de projeções de receitas, custos e despesas e 
envolve a utilização de julgamentos e estimativas sobre os fluxos de caixa futuros e 
representa a melhor estimativa da Companhia e suas controladas. O teste de impairment 
não identificou a necessidade de reconhecimento de possíveis perdas ou indicativos de 
perdas. A Companhia utilizou as seguintes premissas para projeção de fluxo de caixa: 
• Período de dez anos (tempo médio esperado para maturação da operação, considerando 
o segmento de saúde) acrescido do valor residual calculado pela perpetuação do saldo de 
caixa, descontado ao valor presente pelo Custo Médio Ponderado de Capitais (Weighted 
Average Cost of Capital -WACC) de 13,80% (13,37% em 2024). • Crescimento do volume 
baseado em indicadores históricos e de mercado e projeções de inflação baseadas em 
projeções macroeconômicas. • Despesas e custos projetados considerando indicadores 
macroeconômicos e variação em relação a receita. Adicionalmente, levou-se em conside-
ração diluição de custos relacionados a melhoria de ocupação da capacidade instalada 
e ganhos de sinergia. iv. Relacionamento de clientes: Refere-se a carteira de clientes 
adquiridas em combinação de negócios. Para fins de mensuração de ativo intangível, foi 
considerado o fluxo de caixa descontado contendo as receitas e despesas atreladas à 
carteira de clientes (basicamente convênios de saúde) existentes nas datas das combi-
nações de negócios. A vida útil estimada pela Companhia para as carteiras de clientes 
varia entre 12 e 14 anos. v. Marcas: Refere-se a marcas adquiridas em combinação de 
negócios que foram mensuradas ao valor justo. A vida útil esperada pela Companhia para 
marcas é de 30 anos. vi. Acordo de não competição: Refere-se a cláusula contratual 
firmada em combinação de negócios. A eventual violação dessa cláusula resulta em multas 
compensatória. Este é um ativo intangível pois forma proteção para os compradores sobre 
o não retorno dos vendedores ao mercado de atuação. O prazo de amortização é de 3 a 
5 anos. vii. Software: Refere-se aos gastos efetuados na aquisição e implantação de um 
novo software para o Grupo, o qual são amortizados pelo prazo de 5 anos. 
13. Fornecedores Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Honorários médicos – – 8.338 8.800
Demais fornecedores a pagar 118 19 15.502 16.955

118 19 23.840 25.755
A Companhia optou por apresentar o saldo de fornecedores em duas categorias em razão 
da natureza distinta das obrigações assumidas. Os honorários médicos são destacados 
individualmente por representarem o principal componente do passivo consolidado, decor-
rentes de obrigações com prestadores de serviços médicos vinculados à atividade-fim 
das controladas operacionais. Os demais fornecedores a pagar englobam obrigações 
com fornecedores de materiais, medicamentos e serviços de suporte administrativo 
e operacional, para os quais não se identificou item individualmente significativo que 
justificasse abertura em linha separada. Nas demonstrações individuais, não há saldo de 
honorários médicos, uma vez que a atividade assistencial é desenvolvida exclusivamente 
pelas controladas do Grupo.
14. Obrigações trabalhistas e sociais – consolidado

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Provisões de férias 4.401 7.023
Bônus a pagar 1.116 2.255
INSS a recolher 2.260 2.235
Salários a pagar 2.708 3.011
FGTS a recolher 452 496
Outros 32 44

10.968 15.064

15. Empréstimos e financiamentos – consolidado
Consolidado

Linha de Crédito
Encargos 
(% a.a.)

Taxa média 
ponderada 

de juros 
(a.a.)

Prazo médio 
ponderado 
de venc. 
(anos) 31/12/2025 31/12/2024

Capital de giro
Taxa fixa + 

%CDI
4,50 % + 

%CDI 4,4 253.983 255.600

Financiamentos
Taxa fixa + 

%CDI 4,03 % + CDI 5,7 3.719 4.602
Financiamentos Pré-fixado 13,6 % 4,1 4.311 897
Outros Pré-fixado 21,96 % – – 3.312

262.013 264.411
Passivo circulante 69.725 91.503
Passivo não circulante 192.288 172.908
i. Capital de giro e conta garantida: Ao longo de 2024 e 2025, a Companhia efetuou 
captações de empréstimos, via capital de giro e conta garantida, com intuito de rolagem de 
dívida e quitação dos compromissos por aquisição de Companhia. ii. Cláusulas restritivas 
(covenants): Os contratos de empréstimos possuem cláusulas restritivas (covenants), 
estabelecendo que o índice obtido da divisão da dívida líquida pelo EBITDA ajustado não 
poderá ser superior a 4,5 vezes. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia cumpriu com 
os indicadores estabelecidos. iii. Cláusulas restritivas não financeiras (covenants): Os 
contratos de dívida também possuem cláusulas restritivas não financeiras, as quais, de forma 
geral preveem: (i) o cumprimento integral das obrigações contratuais e a inexistência de 
inadimplência com credores financeiros ou terceiros, inclusive em outras operações (cross 
default); (ii) a manutenção da regularidade econômico-financeira, não podendo a Companhia 
ingressar em processos de insolvência, recuperação judicial ou falência; (iii) a não ocorrência 
de protestos, execuções judiciais ou medidas que possam comprometer sua capacidade de 
pagamento ou as garantias prestadas; (iv) a obrigação de manter válidas e suficientes as 
garantias contratadas, (vi) a não realização de alterações relevantes na estrutura societária, 
no controle acionário, no capital social, no objeto social ou na transferência de ativos sem 
prévia anuência dos credores. A Companhia informa que vem cumprindo integralmente todas 
as cláusulas restritivas previstas nos referidos contratos até a presente data. iv. Garantias: 
A maioria dos empréstimos tem como garantia fluxos de recebíveis e aval da Companhia. v. 
Mapa de movimentação: A movimentação dos empréstimos e financiamentos registrados 
no passivo circulante e não circulante está demonstrada a seguir: 
Descrição 31/12/2025 31/12/2024
Saldo Inicial 264.411 234.211
(+) Obtidos 218.601 120.115
(-) Liquidados (226.246) (128.101)
(+) Encargos financeiros 25.272 38.186
(-) Alienação de investimento (Nota 3) (20.025) –
Saldo final 262.013 264.411
As parcelas em aberto têm vencimento como segue: Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
2026 – 72.736
2027 77.491 54.205
2028 em diante 114.797 45.967
Total 192.288 172.908
16. Tributos a recolher – consolidado Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
ISSQN, Pis e Cofins sobre receita a faturar 1.265 1.089
IRRF a recolher 504 1.006
ISS a recolher 392 629
COFINS a recolher 231 395
PIS a recolher 59 55
Outros tributos a recolher 538 495

2.989 3.669
17. Parcelamentos de tributos – consolidado Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Parcelamento de ICMS (i) 155 297
Parcelamento de INSS (ii) 177 234
REFIS – Lei 12996/14 (iii) 177 237
Parcelamento IRPJ/CSLL 500 –
PERT Previdenciário – Lei 13.496/17 (iv) 1.314 1.757
Outros tributos parcelados 1.376 345
Parcelamento federal (v) 3.228 6.183

6.927 9.053
Passivo circulante 1.929 2.386
Passivo não circulante 4.998 6.667
i. Parcelamento de ICMS – A controlada Ultramed, realizou o parcelamento de ICMS sobre 
importação de equipamentos, por meio do Programa de Parcelamento Incentivado, autorizado 
pela Lei no 16.097/14. Os débitos foram aprovados em setembro de 2015 e parcelados em 120 
parcelas mensais sucessivas. ii. Parcelamento de INSS -Em 31 de agosto de 2017, a controlada 
Ultramed entrou com pedido de adesão a MP 783, do Programa Especial de Regularização 
Tributária (PERT). Os débitos foram parcelados em 120 parcelas mensais e sucessivas. iii. REFIS 
– A controlada Ultramed. aderiu ao parcelamento especial, instituído pela Lei no 11.941/2009, 
nos termos da Portaria Conjunta no 6 de 22/07/2009. O programa destinou-se ao pagamento 
dos débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro de 2008. Os 
débitos foram parcelados em 180 parcelas mensais e sucessivas. iv. PERT Previdenciário – As 
controladas Ultramed e Sonitec aderiram ao Programa Especial de Regularização Tributária 
(Pert) em 2017. Os parcelamentos foram consolidados em setembro de 2019 e parcelados 
em 145 parcelas mensais e sucessivas. v. Parcelamento federal – Ao longo de 2024 e 2025 
a Companhia e suas controladas aderiram a parcelamento simplificado. Os débitos foram 
parcelados em até 60 meses com parcelas mensais e sucessivas. A movimentação dos 
parcelamentos está demonstrada a seguir: Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Saldo inicial 9.053 4.486
(+) Adesão ao parcelamento 2.891 6.582
(+) Juros de atualização 784 806
(-) Pagamentos efetuados de principal (1.839) (1.785)
(-) Pagamentos efetuados de juros (610) (1.036)
(+/-) Alienação de investimento (Nota 3) (3.352) –
Saldo final 6.927 9.053
As parcelas têm vencimentos como seguem: Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
2026 – 1.992
2027 1.672 1.044
2028 em diante 3.326 3.631
Total 4.998 6.667
18. Provisões para riscos cíveis e trabalhistas e depósitos judiciais – consolidado 
– A Companhia e suas controladas são suscetíveis a riscos tributários, trabalhistas e cíveis 
decorrentes do curso normal das suas operações. Em bases periódicas, a Administração 
revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia as prováveis perdas e ajusta a provisão 
para prováveis perdas, considerando a avaliação de seus assessores legais e demais dados 
disponíveis nas datas de encerramento dos exercícios, tais como natureza dos processos 
e experiência histórica. Para cobertura das perdas consideradas como prováveis, foram 
constituídas provisões nos montantes indicados a seguir: Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Cíveis (i) 4.032 4.514
Trabalhistas (ii) 1.632 4.051
Tributários (iii) 6.624 6.604

12.288 15.169

A movimentação no saldo da provisão no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e 
2024 está apresentada a seguir: Consolidado

Cíveis Trabalhistas Tributários Total
Saldo em 31 de Dezembro de 2024 4.514 4.051 6.604 15.169
Adições 6.453 3.577 158 10.188
Reversões (5.287) (2.385) (72) (7.744)
Pagamentos (1.603) (888) – (2.491)
Alienação de investimento (45) (2.723) (66) (2.834)
Saldo em 31 de Dezembro de 2025 4.032 1.632 6.624 12.288
Saldo em 31 de Dezembro de 2023 6.656 2.623 7.176 16.448
Adições 1.568 3.857 4.048 9.480
Reversões (3.710) (1.396) (4.620) (9.726)
Pagamentos – (1.033) – (1.033)
Saldo em 31 de Dezembro de 2024 4.514 4.051 6.604 15.169
i. Processos cíveis: A Companhia e suas controladas consideram que a provisão para riscos 
em processos cíveis é suficiente para cobrir as perdas esperadas. Os assessores legais 
fazem análise individual dos processos, classificando o risco de perda conforme diretrizes 
estabelecidas pela Companhia e suas controladas, as ações referem-se substancialmente a 
reclamações trabalhistas por parte de ex-colaboradores, que estão pleiteando horas extras, 
dano moral, acidente de trabalho, diferenças salariais e outros. Em 31 de dezembro de 2025, 
o saldo é composto substancialmente por: • 2 ações de execução de sentença relativa 
a honorários de sucumbência, da controlada Sonitec, nos valores de R$ 741 e R$ 2.368 
(R$ 800 e R$ 1.717 respectivamente, em 31 de dezembro de 2024), totalizando R$ 3.109. 
As ações de execução de sentença foram movidas pelos advogados de um fornecedor e de 
um fabricante de equipamentos, tendo como parte contrária uma clínica adquirida em 2019. 
A ação principal onde ocorreu a sentença de condenação ao pagamento da sucumbência 
foi originada em período de responsabilidade integral dos antigos controladores do Mérya 
Participações. Caso haja desembolso nestas ações, o respectivo valor será integralmente 
reembolsado pelos antigos sócios. Foi apresentada impugnação à execução com pedido de 
suspensão da ação e penhora sobre percentual do faturamento da clínica até o julgamento 
da impugnação. O pedido foi deferido nas duas ações. Em 2025 foi indeferido o pedido 
de majoração do percentual da penhora de faturamento. Uma das partes peticionou 
requerimento solicitando o bloqueio das contas e ativos financeiros da Executada. Peticio-
namos impugnando o pedido da parte contrária. • 2 ações de cumprimento de sentença 
de honorários sucumbenciais da controlada Sonitec, no valor de R$ 753 proposto pelos 
advogados réus na Ação Rescisória. Celebrado acordo com a parte adversa. Pagamentos 
sendo realizados mensalmente. ii. Processos trabalhistas: Composto majoritariamente 
por quatro ações de valor provisionado no montante de R$ 1.112 referente a reclamações 
trabalhistas movida por ex-colaboradores/ prestadores, sendo: • 2 ações na controlada 
Labmed, a primeira no valor de R$ 375 alegando nulidade do regime 12x36, pagamento de 
horas extras, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384 da CLT, adicional noturno, FGTS, 
piso salarial da categoria e honorários. Apresentamos embargos de declaração para sane-
amento de omissão e contradição e/ou erro material e para fins de prequestionamento e a 
reclamante apresentou recurso de revista, o qual foi recebido parcialmente. Em julho de 2024 
a Companhia interpôs agravo de instrumento. Em agosto de 2025, apresentamos endosso 
e requeremos a substituição do depósito recursal pelo seguro-garantia, o que foi deferido. 
Determinada a transferência do valor do depósito em juízo para a reclamada. Liberados os 
valores dos depósitos recursais em favor da empresa ré. Na segunda ação, no montante 
de R$ 228, reclamante postula a declaração de nulidade de regime de compensação e 
banco de horas e pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384 
da CLT, adicional noturno, FGTS, adicional de insalubridade e honorários. Em janeiro de 
2025, foi determinada a devolução dos autos à vara de origem para prosseguimento. O 
processo foi remetido para o TRT9 para julgamento dos recursos interpostos pelas partes. 
• Na empresa SRC, empresa alienada em 2023, temos ação sob nossa responsabilidade, 
que se trata de reclamatória trabalhista na qual a autora requer o reconhecimento do grupo 
econômico entre as empresas rés e de vínculo empregatício, os reflexos de verbas e multas 
trabalhistas, indenização por danos morais e honorários. Protocolada contestação por todos 
as reclamadas em abril 2025. Em maio 2025, apresentada proposta de acordo. Em novembro 
2025, adveio sentença de parcial procedência. Na sequência, foram opostos embargos de 
declaração pela reclamada. Valor atualizado de R$ 309. • Na Cdip, temos ação coletiva 
buscando declarar a nulidade do contrato de prestação de serviços de radiologia celebrado 
entre as reclamantes, alegando a existência de fraude na terceirização (“pejotização”). Em 
março 2022, foi requerida liberação dos valores pagos a título de depósito recursal. O 
MPT ajuizou a Ação Rescisória na qual foi concedida a tutela de urgência para suspender 
a liberação dos valores a parte reclamante até o trânsito em julgado, sendo que referida 
ação rescisória aguarda julgamento pelo TST. Valor atualizado de R$ 200. iii. Processos 
tributários: Em 31 de dezembro de 2025, o saldo é composto substancialmente por 2 
ações mais relevantes, sendo elas: • Execução Fiscal no montante de R$ 1.666 (R$ 1.666 
em 31 de dezembro de 2024) movida pelo Estado de Santa Catarina contra a controlada 
Sonitec para cobrança de ICMS referente à importação de dois ecógrafos, uma ressonância 
magnética e um tomógrafo em 2007. A ação foi originada em período de responsabilidade 
integral dos antigos sócios e, em caso de desembolso, o valor será integralmente por eles 
reembolsado. Foi realizada penhora no valor de R$ 1.666 em período anterior à aquisição 
da clínica. Sonitec apresentou embargos à execução, que foram julgados improcedentes. 
Sonitec interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado parcial provimento para excluir da 
execução fiscal uma das notificações fiscais e seu respectivo valor. Novos recursos foram 
interpostos, buscando a reforma integral da decisão de improcedência dos embargos à 
execução, porém sem êxito, ocorrendo o trânsito em julgado dos referidos embargos. Foi 
dado seguimento à execução com pedido formulado pelos Estado de Santa Catarina para 
realização de leilão dos bens que constituíam a garantia. Sonitec optou pela oportunidade 
de adesão a parcelamento especial lançado pelo Estado, que permite o pagamento do 
débito com desconto de 60% em 48 parcelas. Parcelamento realizado no dia 17/03/2026. 
Será solicitado arquivamento da Execução Fiscal. • Mandado de Segurança ajuizado para 
discutir a inconstitucionalidade de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 
salário, no valor de R$ 2.890 (R$ 2.890 em 31 de dezembro de 2024), a qual tem deposito 
judicial no mesmo montante. A ação foi originada em período de responsabilidade integral 
dos antigos sócios, e a Labmed aguarda valor atualizado a ser restituído devido a con-
cordância de parte da tese apresentada, juntamente com o cumprimento de sentença. a) 
Processo classificados com risco de perda possível: A Companhia e suas controladas 
possuem ações de natureza trabalhista que não estão provisionadas, pois envolvem risco 
de perda classificado como possível. Em 31 de dezembro de 2025, o montante estimado 
é de R$ 2.129 (R$ 2.524 em 31 de dezembro de 2024), considerando todas as Companhias 
que fazem parte das demonstrações financeiras consolidadas e, referem-se a reclamações 
trabalhistas de ex-empregados e responsabilidade subsidiária ajuizados por empregados 
de Companhias que prestam serviços especializados à Companhia e suas controladas em 
regime de terceirização. Em 31 de dezembro de 2025, estima-se o montante de R$ 6.005 
(R$ 68 em 31 de dezembro de 2024) em ações cíveis com probabilidade de perda possível, 
que se referem-se substancialmente por pleitos de indenizações por supostos resultados 
de exames equivocados. As ações tributárias com estimativa de perda possível, totalizam 
em 31 de dezembro de 2025 R$ 61 (R$ 173 em 31 de dezembro de 2024) que se referem 
basicamente a uma execução fiscal para cobrança de impostos. b) Depósitos judiciais: 
Estão registrados nesta conta os depósitos judiciais atualizados pelos índices oficiais até 
a data do balanço com as seguintes naturezas: Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Tributários (i) 4.705 4.677
Cíveis 2.864 1.168
Trabalhistas 98 773

7.667 6.618
(i) O saldo em 31 de dezembro de 2025 e 2024 é composto principalmente por depósitos em 
juízo de ação que discute a execução fiscal com exigibilidade de IRPJ, CSLL PIS e COFINS 
no montante de R$ 1.325. Adicionalmente composto por depósitos judiciais no montante de 
R$ 2.890 referente a processo que discute a inconstitucionalidade de contribuições sociais 
incidentes sobre a folha de salário.
19. Ativo indenizatório – Nesta conta estão apresentadas as contrapartidas das contin-
gências com perdas consideradas como prováveis, as quais são passíveis de ressarcimento 
pelos antigos controladores, conforme determinado no contrato de compra e venda. Para 
as perdas materializadas, os valores serão quitados quando da ocorrência do evento de 
venda das empresas do Grupo. Em 31 de dezembro de 2025 o valor é de R$ 11.604 (31 de 
dezembro de 2024 – R$ 10.437).
20. Opções de ações – Em 2021 foi efetivado pela Companhia, por meio de aprovação 
em Assembleia Geral Extraordinária o plano de Stock Options (outorga de ações) como 
incentivo de longo prazo. O plano prevê o direito de aquisição de opções que poderão 
ser outorgados no total global de 91.975 (noventa e um mil, novecentos e setenta e cinco) 
ações da Refuá para os participantes elegíveis, que tem participação deliberada pelo 
Conselho de Administração, sendo até o momento aprovado a participação de todos os 
membros da Diretoria. O saldo apresentado no passivo da Companhia em 31 de dezembro 
de 2025 e 2024 refere-se ao valor justo das opções de ações nessa data. Segue abaixo a 
movimentação ocorrida no período: 

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Saldo inicial 2.134 2.487
Despesas do exercício – 1.877
Opções caducadas (609) (2.230)
Saldo final 1.525 2.134
21. Patrimônio líquido – a. Capital social: O capital social subscrito em 31 de dezembro 
de 2025 é de R$ 304.591 (31 de dezembro de 2024 – R$ 304.591), representado por 5.958.669 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. Em 
20 de dezembro de 2024, a Vinci enviou recursos à Companhia com o objetivo de aumento 
do capital social, através da emissão de 4.467.610 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 13,43, totalizando R$ 60.000. Demonstramos um 
resumo da participação acionária em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a seguir: 

Quantidade 
de ações 

ordinárias

Quantidade 
de ações 

preferenciais

% de 
partici-
pação

Vinci Capital 5.673.125 189.537 95,36%
Med Via Empresa de Participações Ltda. (“MedPar”) 129.382 – 2,10%
JVS 110.946 – 1,80%
VLS 45.216 – 0,74%

5.958.669 189.537 100,00%
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b. Prejuízo básico e diluído por ação: Considerando que não existem ações diluidoras, 
os resultados básicos e diluídos são iguais. Abaixo apresentamos o prejuízo básico e 
diluído por ação: 

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Prejuízo líquido – operação continuada (16.840) 20.332
Prejuízo líquido – operação descontinuada (59.164) (92.976)
Prejuízo líquido do exercício (76.004) (72.644)
Quantidade de ações 5.958.669 5.958.669
Resultado por ação operação continuada (2,82) 3,41
Resultado por ação operação descontinuada (9,92) (15,60)
c. Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. d. Divi-
dendos: Nos termos do disposto no art. 204 da Lei nº 6.404/76 e no art. 15 do Estatuto 
Social, é assegurada aos acionistas a distribuição de 25% do lucro líquido apurado no 
encerramento de cada exercício social, compensados os valores de dividendos intermedi-
ários e juros sobre capital próprio. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a Companhia não 
registrou dividendos mínimo obrigatório, uma vez que apresentou prejuízo nos exercícios. 
e. Transação de capital com acionistas: Nesta conta foram registrados os impactos 
decorrentes de mudança de participação em controlada ocorridas em anos anteriores. Em 
31 de dezembro de 2025 e 2024 não houve alterações nesse sentido. f. Ajuste de avalia-
ção patrimonial: Nesta conta foram registrados os impactos decorrentes da emissão de 
ações em combinações de negócios de anos anteriores. Em 31 de dezembro de 2025 e 
2024 não houve movimentações nesse sentido. g. Ações preferenciais conversíveis: Em 
30 de junho de 2023 foi aprovada a emissão de 189.537 ações preferenciais da Companhia, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão por ação de R$ 383,55, totalizando 
R$ 72.697. Todas as ações preferenciais foram totalmente subscritas pela controladora 
Vinci Capital Partners III B Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Vinci”). 
Estas ações preferenciais emitidas têm as seguintes características: • Prioridade no rece-
bimento de dividendos: as ações possuem direito a receber a totalidade de dividendos a 
serem distribuídos pela Companhia. • Direito a voto: as ações preferenciais não conferem 
direito a voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. • Preferência em 
liquidação: no caso de liquidação da Companhia, as ações preferenciais são superiores as 
ações ordinárias e tem direito a uma preferência de liquidação por ação preferencial igual 
ao preço de emissão por ação preferencial, corrigido por uma taxa de 25% ao ano desde 
a data de integralização até a sua liquidação. • Preferência no recebimento de recursos 
nos termos do Acordo de Acionistas. • Conversibilidade: conversão automática em ações 
ordinárias em até 3 anos de sua emissão, e/ou em evento de liquidez/IPO. Em todas as 
hipóteses de conversão, a apuração da quantidade de ações ordinárias será variável, e 
contém um retorno preferencial de 25% a.a. sobre o valor subscrito das ações preferenciais. 
De acordo com as características destas ações preferenciais, principalmente relacionadas 
a eventos futuros variáveis determinantes na definição de quantidade de ações na relação 
de troca por ações ordinárias, este instrumento atende os critérios definidos no CPC 39 
– Instrumentos Financeiros Apresentação para sua classificação como passivo financeiro. 
22. Partes relacionadas – a. Remuneração dos administradores: A remuneração 
dos administradores da Companhia e suas controladas para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, inclui pró-labore, benefícios e encargos que totalizam o valor de R$ 6.581 
(R$ 3.903 em 31 de dezembro de 2024) e, estão contabilizados na rubrica “Despesas gerais 
e administrativas” nas demonstrações de resultados. b. Pagamento de arrendamento 
de imóveis: Em decorrência da descontinuação das operações (Nota 3a), não houve, no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, pagamento de arrendamento de imóveis a 
partes relacionadas. No exercício findo em 31 de dezembro de 2024 existiam contratos de 
locação de imóveis com partes relacionadas (“JVS Participações e Administração de Bens 
Ltda. – JVS” e “VLS Participações e Administração de Bens Ltda. – VLS”) com a Companhia 
com pagamentos realizados de R$ 3.635. c. Prestação de serviços: Durante o exercício 
foram realizadas operações com partes relacionadas, em condições normais de mercado, 
(Companhias), a títulos de prestação de serviços médicos, laboratoriais e pela utilização dos 
sistemas operacionais, nos seguintes montantes. Estas Companhias partes relacionadas 
pertencem aos demais acionistas que possuem participação na Companhia. 
Empresa Natureza do serviço Total pago em R$ mil

31/12/2025 31/12/2024
Átomo Participações e Administra-
dora de Imóveis Ltda. Serviços Administrativos 300 –

Immed Diag. Med. Por Imagem Soc 
Simples Ltda. Serviços Administrativos 510 –

Moysis Health Ltda. Serviços Administrativos 350 –
Infopacs Tecnologia S.A. Sistema operacional – 98
Animati Sistema de Informática Ltda. Sistema operacional – 2.180
Iara Health Desenvolvimentos de 
Software Ltda. Sistema operacional 292 295

Kavod Imagens e Assessoria Eireli Serviços médicos – 39
CEDIF – Centro de Diagnósticos por 
Imagem Florianópolis Ltda. Serviços médicos 5.192 4.413

VTD Serviços Médicos S/S Serviços médicos – 167
Total 6.644 7.192
d. Controlador e controlador final: O controlador direto e final da Companhia é a Vinci 
Capital Partners III B Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. e. Saldos 
ativos e passivos: O Grupo administra seu caixa com base no conceito de Caixa Único, 
sem a exigência de garantias, sem prazo e sem incidência de juros remuneratórios, a fim de 
maximizar o capital de giro, por isso, há saldo de ativos e passivos entre as empresas do 
Grupo, que são eliminados das demonstrações financeiras consolidadas, mas estão apresen-
tados nas demonstrações financeiras individuais. Abaixo demonstramos os saldos ativos e 
passivos da Companhia com suas partes relacionadas em 31 de dezembro de 2025 e 2024. 
Empresa Ativo Passivo

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Vinci (i) – 40.000 – –
Cura (Nota 3) – – – 48.927
Mérya Gestão – 5.600 22.365 –
Total – 45.600 22.365 48.927
(i) Valores referentes a envio de recursos para suprir as necessidades de caixa entre as 
empresas do Grupo. O valor de R$ 40.000 apresentado no ativo circulante foi destinado 
a aumento de capital social em 2025. 23. Imposto de renda e contribuição social – 
consolidado – O imposto de renda e contribuição social diferidos ativo e passivo são 
compensados quando existe um direito legal de compensar os créditos tributários com os 
débitos tributários e desde que se refiram à mesma Autoridade Fiscal. A composição do 
imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos nos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2025 e 2024 são as seguintes: 

Consolidado
Tributos Diferidos – Ativos 31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo fiscal e contribuição social negativa 830 6.882
Amortização de mais-valias em combinação de negócios 1.479 3.538
Provisões para perdas de créditos esperadas e glosas – 18.416
Provisão para honorários médicos e fornecedores 
(competência) – 938

Provisão para bônus 925 1.928
Outros – 1.440
Saldo final – base 3.234 33.142
Tributos Diferidos – Passivos 31/12/2025 31/12/2024
Receitas a faturar – 915
Saldo final – base – 915
Imposto de renda e contribuição social diferidos à 
alíquota combinada aproximada de 34% 1.100 10.957

A redução expressiva dos saldos de tributos diferidos deve-se à alienação do Cura (Nota 
3). O imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos, no resultado são 
reconhecidos como segue: 

Consolidado
Reclassificado

31/12/2025 31/12/2024
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e CSLL (15.606) 14.085
Alíquota nominal 34% 34%
IRPJ e CSLL à alíquota nominal 5.306 (4.789)
Efeitos sobre a alíquota efetiva
Adições e exclusões permanentes (82) 3.200
Prejuízo fiscal sem reconhecimento de ativo diferido (14.151) (4.419)

Consolidado
Reclassificado

31/12/2025 31/12/2024
Efeito do regime de Lucro Presumido 1.918 642
Utilização de prejuízo fiscal acumulado (360) (657)
IRPJ e CSLL – despesa efetiva (7.369) (6.023)
Taxa efetiva (a) 47,2% -42,8%
a. A taxa efetiva variou de -42,8% em 2024 para 47,2% em 2025 em razão, principalmente, 
do prejuízo fiscal apurado por determinadas controladas tributadas pelo Lucro Real, para o 
qual não foi constituído ativo fiscal diferido, e da obrigação fiscal das controladas tributadas 
pelo Lucro Presumido, cujo imposto é calculado sobre a receita bruta independentemente 
do resultado contábil consolidado.
24. Receita de prestação de serviços – consolidado – As controladas da Companhia 
geram receitas principalmente pelos seus serviços com exames laboratoriais, diagnósticos 
e imagens, para clientes particulares e clientes de operadoras de saúde suplementar. Abaixo 
apresentamos a conciliação entre o faturamento bruto para fins fiscais, incluindo a desagre-
gação por tipos de contrato de clientes, e as receitas apresentadas nas demonstrações 
de resultados do exercício: 

Consolidado
Reclassificado

31/12/2025 31/12/2024
Receita com convênios 234.829 222.523
Receita com particulares 27.742 19.391

262.571 241.914
Glosas (3.520) (5.096)
Tributos (16.582) (15.144)
Outras deduções (16) (107)

(20.118) (20.347)
Receita operacional líquida 242.453 221.567
Obrigações de desempenho e políticas de reconhecimento de receita: 

Tipo de 
produto

Natureza e época do cumprimento das 
obrigações de desempenho, incluindo 
condições de pagamento significativas

Reconhecimento da 
receita Conforme NBC 

TG 47/CPC47
Prestação 

de 
serviços

As receitas de serviços são reconhecidas 
com base nos serviços efetivamente pres-
tados até a data de balanço. Os contratos 
com convênios e operadoras de planos de 
saúde permitem ao cliente a recusa parcial 
ou total da fatura (glosa), por considerar sua 
cobrança indevida, por erro ou omissão de 
alguma informação nas fichas de atendimento 
ou pedido de pagamento. Estas perdas são 
mensuradas pela Companhia e suas contro-
ladas com base em históricos recentes e 
descontadas da receita de prestação de ser-
viços. Uma receita não é reconhecida se há 
uma incerteza significativa na sua realização.

As receitas são reconhecidas 
de acordo com a prestação 
de serviços, quando seu 
valor puder ser mensurado 
de forma confiável, líquidas 
de descontos, créditos, aba-
timentos e possíveis glosas 
estimadas. Uma receita não 
é reconhecida se há incer-
teza significativa da sua 
realização.

25. Custos dos serviços prestados – consolidado Consolidado
Reclassificado

31/12/2025 31/12/2024
Folha de pagamento direta (45.493) (38.995)
Serviços prestados por médicos (a) (61.082) (49.791)
Serviços prestados por médicos (partes relacionadas) (5.192) (4.485)
Suprimentos (24.222) (24.284)
Depreciação e amortização (21.612) (17.891)
Manutenção de equipamentos (7.784) (7.356)
Energia elétrica (6.047) (6.065)
Locação de máquinas e equipamentos (444) (623)
Outros (6.902) (11.372)

(178.778) (160.862)
(a) Referem-se substancialmente a honorários médicos. 
26. Despesas gerais e administrativas

Controladora Consolidado
Reclassificado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Folha de pagamento direta – – (13.806) (7.365)
Serviços gerais e administrativos – – (2.570) (9.800)
Serviços de consultoria e assessoria (699) (38) (5.547) (779)
Impostos e taxas – (5) – (217)
Depreciação e amortização (1.304) (1.594) (13.574) (13.864)
Outras despesas administrativas (253) (23) (1.221) (3.220)

(2.256) (1.660) (36.718) (35.245)
27. Resultado financeiro líquido – consolidado Consolidado

Reclassificado
31/12/2025 31/12/2024

Receitas financeiras
Descontos obtidos 103 91
Receita com aplicações financeiras 229 266
Juros recebidos 162 568
Outras receitas financeiras 1 475
Total 495 1.400
Despesas financeiras
Juros com empréstimos e financiamentos (25.272) (266)
Juros sobre arrendamentos (5.618) (2.674)
Demais juros (1.659) (1.591)
Outras despesas financeiras (4.988) (1.409)
Total (37.537) (5.940)
Resultado financeiro líquido (37.042) (4.540)
28. Gestão de capital – Os objetivos da Companhia e suas controladas ao administrar seu 
capital são salvaguardar a capacidade de continuidade das operações, assegurar retornos 
aos acionistas e manter uma estrutura de capital que reduza o custo de capital, buscando o 
equilíbrio entre capital próprio e de terceiros de forma a sustentar uma estrutura financeira 
eficiente e sustentável. A política de gestão de capital da Companhia tem como diretrizes 
principais: (i) manter níveis adequados de liquidez para fazer frente às obrigações de curto 
e longo prazo; (ii) otimizar a estrutura de capital, equilibrando capital próprio e capital de 
terceiros de forma a minimizar o custo médio ponderado de capital (WACC); e (iii) preservar 
o acesso a fontes de financiamento em condições competitivas de mercado. A Companhia 
e suas controladas monitoram o capital com base no índice de alavancagem financeira, 
calculado pela divisão da dívida líquida pelo patrimônio líquido. A dívida líquida corresponde 
ao total de empréstimos e financiamentos, deduzido o saldo de caixa e equivalentes de 
caixa. O monitoramento desse índice é realizado periodicamente pela Administração, que 
avalia eventuais necessidades de ajuste na estrutura de capital em função das condições 
de mercado, do custo e da disponibilidade de crédito e das perspectivas de geração de 
caixa do negócio. Determinados contratos de empréstimos e financiamentos da Companhia 
preveem cláusulas restritivas (covenants) de natureza financeira, sendo o principal indicador 
monitorado o índice de Dívida Líquida/EBITDA (não superior a 4,5x em 31 de dezembro de 
2025). Esse índice é acompanhado periodicamente pela Administração e seu cumprimento 
é verificado nas datas-base estabelecidas contratualmente. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, a Companhia cumpriu integralmente as obrigações estabelecidas em tais 
cláusulas, não havendo qualquer evento de inadimplemento ou necessidade de solicitação 
de waiver junto às instituições financeiras credoras. Os índices de alavancagem financeira 
apurados ao final dos exercícios são os seguintes: 
Índice de alavancagem consolidado Consolidado

31/12/2025 31/12/2024
Empréstimos e financiamentos 262.013 264.411
(-) Caixa e equivalentes de caixa 17.772 16.025
Dívida líquida 244.241 248.386
Patrimônio líquido 118.501 194.505
Índice de alavancagem – % 206% 128%
A Companhia mantém um rigoroso acompanhamento de seus indicadores de alavancagem 
financeira, realizando monitoramento contínuo de sua estrutura de capital e de suas obriga-
ções. Esse processo permite a adoção tempestiva de medidas que assegurem o equilíbrio 
financeiro e a sustentabilidade de suas operações. Adicionalmente, a Companhia atua de 

forma proativa na gestão de seu endividamento, promovendo, sempre que oportuno, o 
reperfilamento de suas dívidas, com o objetivo de alongar prazos, reduzir pressões de 
curto prazo sobre o caixa e otimizar o custo financeiro total. Cabe destacar, ainda, que a 
Companhia conta com o suporte de seu acionista controlador, o qual se mantém disponível 
para aportar recursos ou viabilizar soluções financeiras, sempre que necessário, reforçando 
a solidez de sua posição financeira e sua capacidade de honrar compromissos. 
29. Instrumentos financeiros – A Companhia e suas controladas, de forma geral, estão 
expostas aos seguintes riscos provenientes de suas operações e que podem afetar, com 
maior ou menor grau, os seus objetivos estratégicos e financeiros: (i) risco de mercado; 
(ii) risco de taxa de juros, (iii) risco de liquidez; e (iv) risco de crédito. A Companhia e suas 
controladas gerenciam os riscos aos quais estão expostas por meio de definição de 
estratégias conservadoras, visando a liquidez, rentabilidade e segurança, de acordo com 
critérios objetivos para diversificação do risco. Esta nota apresenta informações sobre a 
exposição da Companhia e suas controladas a cada um dos riscos supramencionados, os 
objetivos da Companhia e suas controladas, políticas e processos para mensuração e geren-
ciamento de risco e de capital da Companhia e suas controladas. 29.1. Gerenciamento dos 
riscos financeiros – a. Risco de mercado: O risco de mercado é o potencial resultado 
negativo, devido a mudanças nos parâmetros de mercado. O objetivo do gerenciamento 
de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de 
parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. O risco ao qual a Companhia 
e suas controladas estão expostas é o risco de taxa de juros. b. Risco de taxa de juros: 
A Companhia e suas controladas possuem empréstimos e financiamentos contratados em 
moeda nacional subordinados a taxa de juros vinculadas a indexadores como a CDI. O risco 
inerente a esses passivos surge em razão da possibilidade de existirem flutuações nessas 
taxas que impactem seus fluxos de caixa. A Companhia e suas controladas não possuem 
contratos derivativos para fazer cobertura para esse tipo de risco, pois gerencia o risco de 
taxa de juros mantendo uma carteira equilibrada de empréstimos a pagar sujeitos a taxas 
fixas e variáveis. Na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, o perfil 
dos instrumentos remunerados por juros da Companhia e suas controladas era o seguinte: 

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Instrumentos de taxa variável
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 17.772 16.025
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos 262.013 264.411
c. Risco de sensibilidade de taxa de juros: Análise de sensibilidade para instrumentos 
com taxa de juros: A Companhia e suas controladas não contabilizam nenhum ativo ou 
passivo financeiro com taxa de juros pré-fixada ou pós fixados pelo valor justo por meio do 
resultado, e não designa derivativos (swaps de taxa de juros) como instrumentos de hedge 
usando o modelo de contabilidade de hedge de valor justo. Portanto, uma alteração nas 
taxas de juros ao final da data-base não impactaria o resultado da Companhia. Uma alteração 
positiva de 100 pontos base nas taxas de juros teria reduzido o patrimônio líquido em R$ 95 
(R$ 72 em 31 de dezembro de 2024). Uma alteração negativa de 100 pontos base nas taxas 
de juros teria aumentado o patrimônio líquido em R$ 40 (R$ 61 em 31 de dezembro de 2024). 
A análise pressupõe que todas as outras variáveis, permaneceriam constantes. d. Risco 
de liquidez: Risco de liquidez é o risco na qual a Companhia e suas controladas poderão 
encontrar dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem 
da Companhia e suas controladas na administração da liquidez é de garantir, na medida do 
possível, que sempre terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no venci-
mento, tanto em condições normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou 
risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas. A previsão de fluxo de 
caixa é realizada pela Diretoria Financeira que é responsável por monitorar as previsões 
contínuas de exigências de liquidez da Companhia e suas controladas, para assegurar que 
haja caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Conforme descrito na 
nota explicativa 1, atualmente a Companhia apresenta capital circulante líquido negativo, 
não obstante que se necessário contará com o aporte financeiro de sua controladora. O 
quadro a seguir analisa o passivo e instrumentos financeiros da Companhia e suas contro-
ladas, por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente no balanço 
patrimonial até a data contratual do vencimento. Os valores divulgados no quadro a seguir 
são os fluxos de caixa não descontados contratados e, portanto, podem não ser conciliados 
com os valores contábeis. 

Consolidado
Fluxo de caixa contratuais

Em 31 de dezembro de 2025
Valor 

contábil
Valor a 

desembolsar
Inferior 
a 1 ano

Entre 2 e 
3 anos

A partir 
de 4 anos

Empréstimos e financiamentos 262.013 316.998 84.357 150.002 82.639
Passivo de arrendamentos 42.105 50.941 11.294 10.469 29.178
Fornecedores 23.840 23.840 23.840 – –
e. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco da Companhia e suas controladas incorrerem 
em perdas financeiras caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro 
falhe em cumprir com suas obrigações contratuais. f. Exposição a riscos de crédito: O 
valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição máxima do crédito, conforme 
demonstrado abaixo: 

Consolidado
31/12/2025 31/12/2024

Caixa e equivalentes de caixa (i) 17.772 16.025
Contas a receber (ii) 38.393 53.520
i. Caixa e equivalentes de caixa: A Companhia e suas controladas estão sujeitas a riscos 
de crédito relacionados a operações que mantêm em instituições financeiras representados 
por depósitos bancários e aplicações financeiras. A Administração considera esse risco 
baixo, pois as operações são realizadas em bancos de primeira linha e existem políticas 
de tesouraria com limites específicos de alocação de recursos. Em 31 de dezembro de 
2025, a Companhia e suas controladas detinham saldo consolidado de “Caixa e equivalentes 
de caixa” no montante de R$ 17.772 (31 de dezembro de 2024 – R$ 16.025). ii. Contas a 
receber: A Companhia e suas controladas estão expostas ao risco de crédito em suas 
atividades operacionais, que é influenciada principalmente pelas características individuais 
de cada cliente. No caso de constatação de risco iminente de não realização desses ativos, 
a Companhia e suas controladas registram provisões para garantir o seu valor provável de 
realização. Atualmente, não há concentração substancial da receita com alguma operadora 
de saúde. 29.2. Classificação contábil e valores justos: Devido à natureza dos saldos, 
pressupõe-se que o valor justo dos saldos de instrumentos financeiros da Companhia e 
suas controladas esteja próximo aos seus valores contábeis. A tabela a seguir apresenta 
os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos financeiros, incluindo os seus 
níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações sobre o valor justo dos ativos e 
passivos financeiros não mensurados ao valor justo, se o valor contábil é uma aproximação 
razoável do valor justo. 

Valor contábil e Valor justo

Em 31 de dezembro de 2025
Valor justo por 

meio de resultado
Custo

 amortizado Total
Caixa e equivalentes de caixa 17.772 – 17.772
Contas a receber – 38.393 38.393
Ativos financeiros totais 17.772 38.393 56.165
Fornecedores – 23.840 23.840
Passivos de arrendamentos – 42.105 42.105
Empréstimos e financiamentos – 262.013 262.013
Passivos financeiros totais – 327.958 327.958
30. Cobertura de seguros – A Companhia e suas controladas adotam política de contratar 
cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados pela 
Administração como suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza 
de sua atividade. Com base na ponderação máxima de risco, não é política da Companhia 
manter seguros na modalidade lucros cessantes, uma vez que há uma ampla disposição 
geográfica de suas plantas, e as operações podem ser remanejadas, no caso de uma 
eventual necessidade. As apólices possuem cobertura para edificações e instalações, 
estoques, veículos e garantia de responsabilidade civil dos diretores.
31. Eventos subsequentes – Em 17 de março de 2026, a Refuá celebrou contrato de 
mútuo com sua controladora Vinci, no montante de R$ 6.000. O instrumento possui prazo 
de 60 meses, remuneração equivalente a 120% do CDI e prevê possibilidade de conversão 
total ou parcial do saldo em ações da Companhia, conforme condições contratuais. Em 
06 de abril de 2026, a Refuá celebrou contrato de mútuo com sua controladora Vinci, no 
montante de R$ 6.000. O instrumento possui prazo de 60 meses, remuneração equivalente 
a 120% do CDI e prevê possibilidade de conversão total ou parcial do saldo em ações da 
Companhia, conforme condições contratuais.
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos acionistas e administradores da
Refuá Participações S.A. | São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Refuá 
Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial individual e 
consolidado em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações individuais e 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elu-
cidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira individual e consolidada da Refuá Participações S.A. em 31 de 
dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus 
fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis 
a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 

da administração pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 

julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obte-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas 
controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
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Refuá Participações S.A.… continuação
e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 

entidades ou unidades de negócios do grupo como base para formar uma opinião sobre 
as demonstrações financeiras do grupo. Somos responsáveis pela direção, supervisão 
e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do grupo 
e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 

significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 15 de maio de 2026.

 KPMG Auditores Independentes Ltda.
 CRC - 2SP 014.428/O-6
 Wagner Bottino

 Contador CRC - 1SP 196.907/O-7
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OAK Holding S.A.
CNPJ/MF nº 37.863.454/0001-04

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo Circulante Nota 2025 2024 2025 2024
Caixas e equivalentes de caixa 6 26.768 49.378 68.799 72.788
Aplicações financeiras - restrita 7 – – – 67.073
Contas a receber de clientes 8 – – 85.737 131.802
Adiantamentos a fornecedores 10 105 50 8.192 10.248
Impostos a recuperar 1.219 1.236 8.627 2.862
Estoques 9 – – 45.071 30.416
Outros ativos 11 11.649 4.529 14.200 4.675

39.741 55.193 230.626 319.864
Ativo Não Circulante
Contas a receber de clientes 8 – – 31.554 –
Partes relacionadas 12 27.712 176.175 23.273 27.413
Caução de aluguel – – 10.737 8.315
Outros ativos 11 48 – 2.115 7.632
IR e CS diferidos 30 – – 3.282 –

27.760 176.175 70.961 43.360
Investimento 13 367.655 183.138 – –
Ativos de direito de uso 16 – – 107.890 71.456
Imobilizado 14 – – 140.848 85.984
Intangível 15 94 94 131.695 34.471

395.509 359.407 451.394 235.271
Total do ativo 435.250 414.600 682.020 555.135

Controladora Consolidado
Passivo Circulante Nota 2025 2024 2025 2024
Empréstimos e financiamentos 17 21.329 38.425 35.501 38.590
Fornecedores 18 300 1.437 11.780 11.801
Obrigações tributárias 19 150 325 6.086 2.673
Imposto de renda e contribuição
 social a pagar 30 420 433 6.364 7.172
Obrigações trabalhistas e sociais 20 129 257 14.696 3.928
Contas a pagar – 1.211 21.512 3.155
Participações societárias a pagar 24 – 12.811 – –
Dividendos a pagar 25 2.620 2.620 2.620 2.620
Passivo de arrendamento 16 – – 18.642 14.251
Adiantamento de clientes 22 – – 9.903 1.730

24.948 57.519 127.104 85.920
Passivo Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 17 98.112 97.626 128.736 97.722
Partes relacionadas 12 32.867 3.184 – 440
Receita diferida 23 – – 6.088 1.813
Provisão para contingências 21 – – 50 50
Passivo de arrendamento 16 – – 96.340 61.237
Obrigações tributárias 19 – – 1.136 1.525
IR e CS diferidos 30 5.822 5.821 5.822 5.821

136.801 106.631 238.172 168.608
Total do Passivo 161.749 164.150 365.276 254.528
Patrimônio Líquido dos Controladores
Capital social 25 148.204 103.204 148.204 103.204
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital 25 43.353 30.000 43.353 30.000
Reserva de capital 25 157.223 112.223 157.223 112.223
Reserva legal 25 – 1.905 – 1.905
Reserva de lucros (70.524) 15.823 (70.524) 15.823
Outros resultados abrangentes 25 (4.755) (12.705) (4.755) (12.705)
Atribuído aos Acionistas Controladores 273.501 250.450 273.501 250.450
Atribuído aos acionistas não controladores – – 43.243 50.157
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 435.250 414.600 682.020 555.135

Demonstrações dos Resultados Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

Receita Líquida 26 – – 440.995 264.813
Custo dos produtos vendidos 
 e dos serviços prestados 27 – – (153.873) (91.691)
Lucro Bruto – – 287.122 173.122
Despesas e Receitas Operacionais
 Despesas administrativas e gerais 28 (17.054) (5.252) (288.864) (153.182)
 Despesas tributárias 28 (6) (10) (928) (1.570)
 Resultado com equivalência 
  patrimonial 13 (29.040) 4.379 (8.156) –
 Outras receitas e despesas, 
  líquidas 28 547 1.096 37 1.237
 Outros resultados com 
  investimentos 13 – (294) (339) (294)
Lucro (Prejuízo) Operacional (45.553) (81) (11.128) 19.313
 Receita financeira 29 2.726 17.580 5.135 20.324
 Despesa financeira 29 (38.272) (18.946) (69.752) (32.118)
Resultado Financeiro (35.546) (1.366) (64.617) (11.794)
Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS (81.099) (1.447) (75.745) 7.519
 IR e CS corrente 30 – – (11.471) (10.642)
 IR e CS diferido 30 – – (1.182) –
Prejuízo do Exercício (81.099) (1.447) (88.398) (3.123)
Resultado Líquido do Exercício Atribuível aos:
 Acionistas controladores – – (81.099) (1.447)
 Acionistas não controladores – – (7.299) (1.676)

(88.398) (3.123)
Lucro básico e diluído por lote de mil ações - em R$ (67,36) (1,22)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Prejuízo líquido do exercício (81.099) (1.447) (88.398) (3.123)
 Outros componentes do 
  resultado abrangentes: – – – –
 Ajustes acumulados de conversão em 
  moeda estrangeira (Nota 13.3) 7.950 (7.114) 7.950 (7.114)
Total do resultado abrangente 
 do exercício (73.149) (8.561) (80.448) (10.237)
Resultado abrangente atribuível aos:
 Acionistas controladores (73.149) (8.561) (73.149) (8.561)
 Acionistas não controladores – – (7.299) (1.676)

Demonstrações das Mutações no Patrimônio Líquido
Adiantamento  

para futuro  
aumento 

de capital

Atribuível aos acionistas controladores

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
de legal

Outros  
resultados  

abrangentes

Lucros  
(prejuízos)  
acumulados

Total do  
patrimônio 

líquido

Participação dos  
acionistas não  
controladores

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 93.204 – 844 1.905 (5.591) 26.588 116.950 4.226 121.176
Aumento de capital 100.000 – – – – – 100.000 – 100.000
Aporte para futuro aumento de capital – 30.000 – – – – 30.000 – 30.000
Constituição de reserva de capital (90.000) – 90.000 – – – – – –
Ajustes de conversão de moeda 
 estrangeira de controladas no exterior – – – – (7.114) – (7.114) – (7.114)
Prejuízo do exercício – – – – – (1.447) (1.447) (1.676) (3.123)
Prêmios na subscrição de ações – – – – – (9.318) (9.318) – (9.318)
Outros resultados com acionistas não controladores – – – – – – – 1.908 1.908
Ajustes de avaliação patrimonial – – 21.379 – – – 21.379 45.699 67.078
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 103.204 30.000 112.223 1.905 (12.705) 15.823 250.450 50.157 300.607
Ajustes de exercícios anteriores – – – – – (2.719) (2.719) – (2.719)
Aporte para futuro aumento de capital (Nota 25.b) – 53.353 – – – – 53.353 – 53.353
Aumento de capital (Notas 25.a e 25.b) 90.000 (40.000) – – – – 50.000 – 50.000
Constituição de reserva de capital (Nota 25.b) (45.000) – 45.000 – – – – – –
Ajustes de conversão de moeda estrangeira de 
 controladas no exterior (Notas 13.3 e 25.h) – – – – 7.950 – 7.950 – 7.950
Prejuízo do exercício – – – – – (81.099) (81.099) (7.299) (88.398)
Reversão de reserva legal (Nota 25.f) – – – (1.905) – 1.905 – – –
Prêmios na subscrição de ações – – – – – (4.434) (4.434) – (4.434)
Outros resultados com acionistas não controladores – – – – – – – 385 385
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 148.204 43.353 157.223 – (4.755) (70.524) 273.501 43.243 316.744

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
(Prejuízo) Lucro antes do IR e da CS(81.099) (1.447) (75.745) 7.519
Itens que não Afetam o Caixa Operacional:
Depreciações e amortizações 
 (Notas 14, 15 e 16) – – 42.441 21.864
Baixa ativo imobilizado e 
 intangível (Notas 14 e 15) – – 32.030 2.593
Perda estimada para créditos de 
 liquidação duvidosa (Nota 8 e 28) – – 862 –
Juros sobre empréstimos e 
 arrendamento (Nota 16 e 17) 717 13.887 15.438 24.499
Variação cambial sobre empréstimos (650) – (650) –
Amortização dos custos de 
 captação CRA (Nota 17) 166 (2.487) 166 (2.487)
Provisão para contingências (Nota 21) – – – (2)
Outros resultados com 
 investimentos – 294 – 3.688
Resultado da equivalência 
 patrimonial (Nota 13) 29.040 (4.379) – –
Aumento/(Redução) nos Ativos 
 e Passivos – – – –
Contas a receber – – 6.718 (54.632)
Outros ativos (7.168) (4.203) (4.008) (7.258)
Caução de aluguel – – (2.422) (2.973)
Impostos a recuperar e diferido 17 (389) (4.583) (1.257)
Adiantamento a fornecedores (54) 209 2.057 (3.408)
Estoque – – (14.655) (8.457)
Fornecedores (1.137) 1.004 (21) 3.448
Adiantamento de clientes – – 8.173 (748)
Contas a pagar (1.211) 1.213 15.501 1.262
Dividendos a pagar – (2.621) – (3.880)
Obrigações trabalhistas (128) 257 3.734 1.060
Receitas diferidas – – 4.275 (1.427)
Partes relacionadas (20.998) (127.716) (31.845) (6.808)
Obrigações tributárias (175) 283 3.024 323
Caixa Líquido nas Operações (82.680) (126.095) 490 (27.081)
IR e CS pagos (13) – (13.461) (7.075)
Juros pagos sobre arrendamento 
 (Nota 16) – – (19.136) (9.067)
Caixa Líquido Gerado pelas 
 (Aplicado nas) Operações (82.693) (126.095) (32.107) (43.223)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Imobilizado (Nota 14) – – (87.041) (40.383)
Intangível (Nota 15) – – (74.967) (3.669)
Valor pago na aquisição de 
 investimentos, líquido (9.182) (12.801) – –
Transações de capital entre 
 acionistas – (41) 385 –
Participações pagas na aquisição 
 de controladas (12.811) – – –
Aplicação financeira - Restrita - 
 Conta Escrow (Nota 7) – – 67.073 (67.073)
Prêmios na subscrição de ações (4.434) (9.318) (4.434) (9.318)
Caixa Líquido Aplicado nas 
 Atividades de Investimento (26.427) (22.160) (98.984) (120.443)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Captação de empréstimos (Nota 17) 59.921 122.651 135.062 127.619
Amortização de empréstimos 
 e financiamentos (Nota 17) (76.764) (55.922) (107.889) (77.852)
Pagamento de arrendamento 
 (Nota 16) – – (11.374) (11.207)
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital (Nota 25.b) 13.353 30.000 13.353 30.000
Aumento de capital (Nota 25.a) 90.000 100.000 90.000 100.000
Aumento de capital por acionistas 
 não controladores – – – 67.078
Caixa Líquido Gerado pelas 
 Atividades de Financiamento 86.510 196.729 119.152 235.638
Aumento (Redução) do Saldo de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (22.610) 48.474 (11.939) 71.972
Demonstração do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício (Nota 6) 49.378 904 72.788 7.930
Caixa e equivalentes de caixa no 
 final do exercício (Nota 6) 26.768 49.378 68.799 72.788
Perdas cambiais sobre caixa e 
 equivalentes de caixa – – 7.950 (7.114)
Redução do Saldo de Caixa e 
 Equivalentes de Caixa (22.610) 48.474 (11.939) 71.972

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações  
Financeiras Individuais e Consolidadas

1. Informações gerais: 1.1. Contexto operacional: A OAK Holding S.A. 
(“Companhia”), e em conjunto com suas controladas o Grupo (“Grupo”), é uma 
sociedade anônima de capital fechado com sede na cidade de São Paulo - SP, 
localizada à Rua Augusta, 2840 - São Paulo - SP. O Grupo tem como atividades: 

(i) o desenvolvimento e a exploração de lojas com a marca “Oakberry”; (ii) a 
prestação de serviços de assessoria e suporte as lojas que operem sobre franquia; 
(iii) a fabricação, o comércio, importação e exportação de produtos relacionados 
às atividades acima referidas; e (iv) a participação em outras sociedades que 
desenvolvam as atividades acima, como sócia, quotista ou acionista. Em 31 de 
dezembro de 2025, o Grupo possuía 982 unidades (815 unidades em 2024). Do 
total de lojas, 373 unidades estão localizadas no Brasil (sendo 331 unidades 
franqueadas e 42 unidades próprias) e 609 unidades estão localizadas no exterior 
(Américas - exceto Brasil, Europa, Ásia, África e Oceania). As sociedades incluídas 
nas demonstrações financeiras consolidadas são as seguintes:

2025 2024
Entidade Constituição Localidade Controle % de participação Controle % de participação
Golden Oak Franchising Ltda. 02/05/2017 Brasil Direto 100,00% Direto 100,00%
Oak Operations Ltda. 16/09/2020 Brasil Direto 100,00% Direto 100,00%
Oak Supply Ltda. 30/09/2021 Brasil Direto 100,00% Direto 100,00%
Flor de Açaí Indústria e Comércio de Polpas de Fruta Ltda. 19/09/2012 Brasil Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Southern Europe S.A. 03/12/2024 Portugal Direto 51,00% Direto 51,00%
Oakberry Açaí Inc. 19/04/2016 Estados Unidos Direto 100,00% Direto 100,00%
Oakberry JV LLC 14/12/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry JV California LLC 14/12/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Encino LLC 31/01/2024 Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry Montana SM LLC 27/06/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oak 1 LLC 18/01/2023 Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oak 2 LLC 18/01/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oak 3 LLC 18/01/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oak 4 LLC 18/01/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Coffe 1 LLC 18/01/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Pacific Beach LLC 31/01/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Silver Lake LLC 01/05/2023 Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry JV Trailer LLC 01/11/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Surfside LLC 09/08/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Midtown East LLC 01/09/2023 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry South Beach LLC 19/10/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry USA Corporate Stores LLC 30/08/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry FTX LLC 27/07/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Meridian LLC 27/07/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry BCC LLC 22/11/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry UES LLC 22/09/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Spring Street LLC 10/10/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Penn Plaza LLC 10/11/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Lexington LLC 10/11/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry USA LLC 02/04/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry USA Ad Fund LLC 30/08/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Huntington Beach LLC 09/11/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry West Hollywood LLC 10/10/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Abbot Kinney LLC 17/10/2022 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Hollywood LLC 30/04/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Larchmont LLC 31/05/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Culver City LLC 30/07/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Sherman Oaks LLC 31/10/2024 Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry Hillcrest LLC 30/04/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Belmont Shore LLC 28/02/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Carlsbad LLC 08/23/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Manhattan Beach LLC 28/02/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Oceanside LLC Não operacional Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry San Pedro LLC Não operacional Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry Studio City LLC Não operacional Estados Unidos – – Indireto 100,00%
Oakberry Mimo LLC 01/06/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Lower East Side LLC 24/04/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Astoria LLC 01/06/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Downtown Brooklyn LLC 05/09/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Events LLC 10/07/2024 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry South Miami LLC 22/04/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Miracle Mile LLC Não operacional Estados Unidos Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Europa SL 22/10/2021 Espanha Indireto 100,00% Indireto 100,00%
Oakberry Australia Pty Ltd 01/01/2025 Austrália Direto 100,00% – –
Oakberry Livingston Street LLC 24/07/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Oakberry Doral LLC 22/05/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Oakberry San Clemente LLC 31/05/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Wynwood Oakberry Store LLC 01/01/2025 Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Oakberry Key Biscayne LLC Não operacional Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Oakberry Mission Valley LLC Não operacional Estados Unidos Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Roma S.R.L. 14/07/2025 Itália Indireto 100,00% – –
Oakberry Master Itália S.R.L 14/04/2025 Itália Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Master Portugal, Unipessoal LDA 08/05/2025 Portugal Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Lusitânia, Unipessoal LDA 04/06/2025 Portugal Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Lisboa, Unipessoal LDA 04/06/2025 Portugal Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Litoral, Unipessoal LDA 15/09/2025 Portugal Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Master España SL 13/03/2025 Espanha Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Madrid SL 04/03/2025 Espanha Indireto 100,00% – –
Oakberry Hispalense SL 19/03/2025 Espanha Indireto 100,00% – –
Oakberry Açaí Levante SL 11/04/2025 Espanha Indireto 100,00% – –
Oakberry Barcelona SL 11/04/2025 Espanha Indireto 100,00% – –

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração, em 
31 de maio de 2026. 1.2. Principais eventos ocorridos durante o exercício de 
2025: a) Ajustes relativos a exercícios anteriores reconhecidos em 2025: No 
exercício de 2025, a Companhia procedeu ao registro de determinados ajustes re-
lacionados a exercícios anteriores, os quais não são materiais para fins de reapre-
sentação das demonstrações financeiras dos respectivos exercícios. Os referidos 
ajustes foram registrados, enquadrando-se nas disposições previstas no CPC 23. Em 
2025, a Administração optou por efetuar o registro contábil desses ajustes, refle-
tindo-os nos saldos iniciais do balanço patrimonial em 1º de janeiro de 2025, com 
efeitos correspondentes na rubrica de “Lucros (prejuízos) acumulados”, no patri-
mônio líquido. A Administração avaliou os efeitos quantitativos e qualitativos 
desses ajustes e concluiu que, individualmente e em conjunto, eles não são mate-
riais para a compreensão das demonstrações financeiras comparativas anterior-
mente emitidas, razão pela qual não foi efetuada a reapresentação das cifras 
comparativas. b) Aquisição de direitos de exploração e expansão territorial na 
Austrália: Durante o exercício de 2025, a Companhia, por meio da Oakberry Aus-
tralia, concluiu a aquisição do negócio relacionado à exploração da marca Oakber-
ry no território australiano junto à RFP Master Pty Ltd. A transação foi estruturada 
como aquisição de ativos (“asset deal”), contemplando os direitos econômicos e 
operacionais relacionados à exploração da marca e da rede de franquias na Austrá-

lia. Adicionalmente, a Administração concluiu que a maior parte substancial do 
valor justo da transação encontra-se concentrada em um único grupo de ativos 
identificáveis relacionados aos direitos de exploração territorial da marca Oakberry. 
Dessa forma, a operação foi contabilmente classificada como aquisição de ativos 
(“asset acquisition”). O racional estratégico da aquisição está associado à expecta-
tiva de geração futura de resultados decorrentes da exploração territorial da marca, 
expansão da rede de franquias, captura de royalties e fortalecimento da presença 
operacional do Grupo na região. A contraprestação total da aquisição foi de R$ 
46.208, composta por: (i) pagamento em caixa no montante R$ 10.663, R$ 3.554 
pagos na data da transação e R$ 7.109 a serem liquidados em parcelas mensais de 
R$ 889; e (ii) assunção de dívida do vendedor junto ao Grupo Oakberry no mon-
tante de R$ 35.545. Após a alocação dos ativos tangíveis identificáveis e dos 
passivos assumidos, o montante residual de R$ 44.543 foi atribuído ao ativo intan-
gível relacionado ao direito de exploração econômica da marca Oakberry no terri-
tório australiano. c) Aquisição de exploração e expansão territorial na Espanha: 
Durante o exercício de 2025, a Companhia, por meio da Oakberry Açai Master 
España, concluiu a aquisição do negócio relacionado à exploração da marca 
Oakberry no território espanhol junto à MFGM Guedea Corp S.L. A transação foi 
estruturada como aquisição de ativos (“asset deal”), contemplando os direitos 
econômicos e operacionais relacionados à exploração da marca e da rede de 

franquias na Espanha. A transação teve como racional estratégico o fortalecimento 
da presença da marca no mercado espanhol, assegurando o controle direto da 
operação no território, bem como a centralização da gestão da rede, expansão 
operacional e padronização dos processos comerciais e operacionais. A contrapres-
tação total da aquisição foi de R$ 6.586, composta por: (i) pagamento em caixa 
na data da aquisição no montante de R$ 3.293; e (ii) pagamento parcelado no 
montante de R$ 3.293. A Administração efetuou a alocação do preço de aquisição 
(“Purchase Price Allocation - PPA”), identificando ativos tangíveis adquiridos, ati-
vos circulantes operacionais, passivos assumidos e direitos econômicos relaciona-
dos à exploração da marca Oakberry no território espanhol. Considerando que não 
foram identificados ativos líquidos tangíveis relevantes na transação, o montante 
total de R$ 6.586 foi atribuído ao ativo intangível relacionado ao direito de explo-
ração econômica da marca Oakberry no território espanhol. Adicionalmente, a Ad-
ministração concluiu que o principal benefício econômico adquirido é identificável 
e diretamente associado aos direitos de exploração da marca Oakberry na Espanha. 
Dessa forma, a operação foi contabilmente classificada como aquisição de ativos 
(“asset acquisition”). d) Aquisição de exploração e expansão territorial na Itá-
lia: Durante o exercício de 2025, a Companhia, por meio da Oakberry Master Italia, 
concluiu a aquisição do negócio relacionado à exploração da marca Oakberry no 
território italiano junto à Supera Trading Limited. A transação foi estruturada como 
aquisição de ativos (“asset deal”), contemplando os direitos econômicos e opera-
cionais relacionados à exploração da marca e da rede de franquias na Itália. A 
transação teve como racional estratégico o fortalecimento da presença da marca 
no mercado italiano, assegurando o controle direto da operação no território, bem 
como a centralização da gestão da rede, expansão operacional e padronização dos 
processos comerciais e operacionais. A contraprestação total da aquisição foi de R$ 
1.035, integralmente liquidada em caixa na data da aquisição. A Administração 
efetuou a alocação do preço de aquisição (“Purchase Price Allocation - PPA”), 
identificando ativos tangíveis adquiridos, ativos circulantes operacionais, passivos 
assumidos e direitos econômicos relacionados à exploração da marca Oakberry no 
território italiano. Considerando que não foram identificados ativos líquidos tangí-
veis relevantes na transação, o montante total de R$ 1.035 foi atribuído ao ativo 
intangível relacionado ao direito de exploração econômica da marca Oakberry no 
território italiano. Adicionalmente, a Administração concluiu que o principal bene-
fício econômico adquirido é identificável e diretamente associado aos direitos de 
exploração da marca Oakberry na Itália. Dessa forma, a operação foi contabilmente 
classificada como aquisição de ativos (“asset acquisition”). e) Aquisição de ex-
ploração e expansão territorial em Portugal: Durante o exercício de 2025, a 
Companhia, por meio da Oakberry Southern Europe S.A., concluiu a aquisição da 
sociedade Papagaio Trovador, Lda., entidade detentora dos direitos de Master Fran-
chise da marca Oakberry em Portugal. A transação foi estruturada como aquisição 
de participação societária (“share deal”), contemplando os direitos econômicos e 
operacionais relacionados à exploração da marca e da rede de franquias no territó-
rio português. A transação teve como racional estratégico o fortalecimento da 
presença da marca no mercado português, assegurando o controle direto da opera-
ção no território, bem como a centralização da gestão da rede, expansão operacio-
nal e padronização dos processos comerciais e operacionais. A contraprestação 
total da aquisição foi de R$ 11.127, composta por: (i) pagamento em caixa na data 
da aquisição no montante de R$ 9.704; (ii) parcela anual de R$ 647 com vencimen-
to em maio de 2026; e (iii) parcela anual de R$ 647 com vencimento em maio de 
2027. A Administração efetuou a alocação do preço de aquisição (“Purchase Price 
Allocation - PPA”), identificando ativos tangíveis adquiridos, ativos circulantes 
operacionais, passivos assumidos e direitos econômicos relacionados à exploração 
da marca Oakberry no território português. Os ativos líquidos identificáveis adqui-
ridos totalizaram R$ 2.174. Após a alocação dos ativos líquidos identificáveis ad-
quiridos, o montante residual de R$ 8.953 foi atribuído ao ativo intangível relacio-
nado ao direito de exploração econômica da marca Oakberry no território de 
Portugal. Adicionalmente, a Administração concluiu que o principal benefício 
econômico adquirido é identificável e diretamente associado aos direitos de explo-
ração da marca Oakberry em Portugal. Dessa forma, o valor residual da transação 
foi registrado como ativo intangível. f) Aquisição de sociedade da Castro e Vaz, 
Lda e Ondas Suculentas, Lda.: Durante o exercício de 2025, a Companhia, por 
meio da Oakberry Southern Europe S.A., concluiu as aquisições das sociedades 
Castro e Vaz, Lda. e Ondas Suculentas, Lda., entidades operadoras de lojas Oakber-
ry localizadas em Portugal. As transações foram estruturadas como aquisições de 
participação societária (“share deal”), contemplando os direitos econômicos e 
operacionais relacionados à exploração dos pontos comerciais das unidades adqui-
ridas. A aquisição da Castro e Vaz, Lda., concluída em maio de 2025, compreendeu 
três lojas localizadas em Lisboa (Restelo, Colombo e Rato), enquanto a aquisição 
da Ondas Suculentas, Lda., concluída em junho de 2025, contemplou a operação 
da unidade localizada em Paço de Arcos. As transações tiveram como racional es-
tratégico a ampliação da operação de lojas próprias, fortalecimento do controle 
operacional, captura de margens operacionais diretamente na exploração das uni-
dades, além da implementação de melhorias de eficiência e padronização operacio-
nal. A contraprestação total das aquisições somou R$ 7.569, sendo: (i) R$ 7.310 
relacionados à aquisição da Castro e Vaz, Lda.; e (ii) R$ 259 relacionados à aquisi-
ção da Ondas Suculentas, Lda. No caso da Castro e Vaz, Lda., o pagamento foi es-
truturado em: (i) R$ 6.579 pagos em caixa na data da aquisição; e (ii) R$ 731 re-
gistrados como parcela a pagar. Já na aquisição da Ondas Suculentas, Lda., 
o pagamento foi integralmente liquidado em caixa na data da transação, no 
montante de R$ 259. A Administração efetuou a alocação do preço de aquisição 

(“Purchase Price Allocation - PPA”), identificando ativos tangíveis adquiridos, ati-
vos circulantes operacionais, passivos assumidos e direitos econômicos relaciona-
dos à exploração dos pontos comerciais das lojas adquiridas. Na aquisição da Cas-
tro e Vaz, Lda., os ativos líquidos identificáveis adquiridos totalizaram R$ 1.307. 
Após a alocação dos ativos tangíveis identificáveis e passivos assumidos, o mon-
tante residual de R$ 6.003 foi atribuído ao ativo intangível relacionado à explora-
ção econômica dos pontos comerciais das lojas adquiridas. Na aquisição da Ondas 
Suculentas, Lda., foram identificados passivos líquidos adquiridos no montante de 
R$ 480. Dessa forma, o valor integral da aquisição, no montante de R$ 739, foi 
alocado ao ativo intangível relacionado à exploração econômica do ponto comer-
cial da unidade adquirida. A Administração concluiu que o principal benefício 
econômico adquirido em ambas as transações é identificável e diretamente asso-
ciado à exploração econômica dos pontos comerciais das lojas adquiridas. Dessa 
forma, os valores residuais das transações foram registrados como ativos intangí-
veis. g) Conflito geopolítico decorrente da guerra na Ucrânia e entre Israel e 
Palestina: A continuidade das tensões geopolíticas entre a Rússia e a Ucrânia e o 
atual conflito entre Israel e Palestina, juntamente com a imposição de sanções 
internacionais, têm um impacto econômico generalizado não apenas para empre-
sas dessas regiões, mas também globalmente, onde as companhias se envolvem 
em atividades econômicas que podem ser afetadas pelos desenvolvimentos recen-
tes. Isso exige uma consideração cuidadosa das implicações contábeis resultantes 
pelas entidades que são afetadas por esses desenvolvimentos, uma vez que, a 
busca por uma solução para o conflito entre Israel e Palestina é um desafio com-
plexo, que envolve negociações diplomáticas entre as partes envolvidas, bem como 
o engajamento da comunidade internacional e o reconhecimento dos direitos e 
aspirações de ambos os povos. A Administração continua monitorando os desdo-
bramentos para avaliar possíveis impactos futuros resultantes dessa crise. O Grupo 
mantém relacionamento comercial com Israel por meio de operação de franquia no 
território. Contudo, considerando a pulverização geográfica das operações e a limi-
tada exposição econômica do referido mercado em relação às operações consolida-
das, a Administração concluiu que, até a data de aprovação destas demonstrações 
financeiras, não foram identificados impactos materiais diretos decorrentes dos 
conflitos geopolíticos sobre os negócios, ativos, passivos, liquidez ou capacidade 
de geração de caixa do Grupo. A Administração continuará acompanhando a evo-
lução do cenário geopolítico e avaliando eventuais impactos futuros que possam 
requerer divulgação ou reconhecimento contábil. h) Impactos contábeis relacio-
nados às mudanças climáticas: A Companhia reforça seu compromisso com prá-
ticas ESG (Environmental, Social and Governance), integrando critérios ambientais, 
sociais e de governança à sua estratégia corporativa, com foco na geração de valor 
sustentável no longo prazo. A Companhia possui em sua rede de operações uma 
fábrica dedicada à produção de sorbet de açaí, onde é realizada a verticalização do 
abastecimento tanto a nível nacional quanto internacional para o Grupo. Essa 
operação de produção está localizada no coração da Floresta Amazônica e, por 
meio de práticas inovadoras, assegura a qualidade de seu produto. Além disso, o 
Grupo contribui para o desenvolvimento econômico das comunidades ribeirinhas e 
para o aumento do bem-estar na região norte do Brasil. O ciclo sustentável de 
produção do açaí permite que a Floresta Amazônica continue se desenvolvendo, 
preservando sua natureza exuberante e, ao mesmo tempo, proporcionando mais 
oportunidades para as famílias ribeirinhas. i) Reforma Tributária sobre o consu-
mo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) 
no 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O mo-
delo da Reforma está baseado em um IVA repartido (“IVA dual”) em duas compe-
tências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - “CBS”), que subsumirá 
o PIS e a COFINS, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - “IBS”), que 
substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de 
competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos 
de lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (“PLP”) 68/2024, 
que regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024 foi sancionado com vetos pelo 
presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complemen-
tar nº 214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS 
tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regula-
mentação da Reforma, já aprovado no Congresso Nacional e aguardando sanção 
presidencial, parte da tratativa já foi incorporada e disposta na citada 
LC nº 214/2025. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que dois 
sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na 
apuração dos tributos mencionados, a partir do início do período de transição, 
somente serão plenamente conhecidos após a conclusão do processo de regula-
mentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há 
qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 
2025. j) Impacto de políticas comerciais internacionais (Tarifaço dos EUA): No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram observadas mudanças relevan-
tes no ambiente de comércio internacional, incluindo a implementação de medidas 
tarifárias adicionais pelos Estados Unidos sobre produtos do setor industrial, im-
pactando cadeias globais de suprimentos, custos de produção e fluxos comerciais. 
A Administração avaliou os possíveis efeitos dessas mudanças sobre suas opera-
ções, considerando, entre outros fatores, a exposição geográfica de suas receitas, 
a composição de sua base de clientes, a estrutura de sua cadeia de suprimentos e 
a natureza de seus produtos. Com base nessa análise, a Empresa concluiu que não 
possui exposição material direta ao mercado norte-americano afetado pelas referidas 

continuação

continua



DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   07
Edição Digital • Ano 6 • São Paulo,  25 de junho de 2026

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 25/06/2026

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da OAK Holding S.A.
medidas, tampouco dependência relevante de insumos sujeitos às novas tarifas. 
Adicionalmente, não foram identificados impactos indiretos significativos decor-
rentes de alterações nos fluxos comerciais globais, tais como mudanças relevantes 
na demanda, nos preços ou na competitividade de seus produtos. Dessa forma, a 
Administração entende que não houve impactos materiais nas demonstrações fi-
nanceiras do exercício de 2025. 2. Apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: 2.1. Base de preparação: As demonstrações finan-
ceiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluin-
do os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e as normas internacionais de relatório finan-
ceiro International Financial Reporting Standards (“IFRS”), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (“IASB”) (atualmente denominadas pela 
Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS” (IFRS® Accounting Standards), in-
cluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® 
Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations Committee 
(SIC® Interpretations), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações individuais são 
divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas. As de-
monstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor, e que, no caso de certos ativos e passivos financeiros (inclusive 
instrumentos derivativos), tem seu custo ajustado para refletir a mensuração ao 
valor justo. As demonstrações financeiras incluem estimativas contábeis e exercí-
cio de julgamento por parte da Administração no processo de provisão para perda 
de crédito esperada para contas a receber; definição da vida útil do ativo intangí-
vel e premissas para realização do teste impairment; e mensuração de provisões 
para perdas em processos judiciais e outras provisões relacionadas aos negócios, 
as principais premissas sobre a probabilidade e escala de qualquer saída de recur-
sos. As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas demonstra-
ções financeiras estão apresentadas na Nota 3. 3. Políticas contábeis materiais: 
As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas demonstrações fi-
nanceiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consis-
tente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 
3.1. Consolidação: A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais de-
tém o controle. O controle é obtido quando uma determinada empresa tem o poder 
de controlar as políticas financeiras e operacionais de uma entidade para auferir 
benefícios de suas atividades. As sociedades incluídas nas demonstrações financei-
ras consolidadas estão demonstradas na Nota 1. (a) Controladas: Controladas são 
todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém 
o controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o 
controle é transferido para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data 
em que o Grupo deixa de ter o controle. As controladas são contabilizadas pelo 
método de equivalência patrimonial, no qual o investimento foi inicialmente reco-
nhecido pelo custo e, posteriormente, o seu valor contábil é aumentado ou dimi-
nuído pelo reconhecimento da participação da Companhia nos lucros ou prejuízos 
do exercício, gerados pelas investidas. A participação da Companhia no lucro ou 
prejuízo do exercício das investidas é reconhecida no lucro ou prejuízo do exercí-
cio. As distribuições recebidas das investidas reduzem o valor contábil do investi-
mento. Ajustes no valor contábil dos investimentos também são necessários pelo 
reconhecimento da participação proporcional do investidor nas variações de saldo 
dos componentes dos outros resultados abrangentes das investidas, reconhecidos 
diretamente em seu patrimônio líquido. (b) Perda de controle em controladas: 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é 
remensurada ao seu valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no 
resultado. Os valores reconhecidos previamente em outros resultados abrangentes 
são reclassificados para o resultado. (c) Moeda funcional e de apresentação: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em 
R$ (Reais), que é a moeda funcional do Grupo e, também, a moeda de apresenta-
ção do Grupo. As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moe-
da funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou 
nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas 
cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são apre-
sentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. Todos 
os outros ganhos e perdas cambiais são apresentados na demonstração do resulta-
do como “Despesas financeiras”. 3.2. Instrumentos financeiros: Conforme CPC 
48, no reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado em: a custo 
amortizado; valor justo por meio dos outros resultados abrangentes (“VJORA”) - 
instrumento de dívida; VJORA - instrumento patrimonial; e valor justo por meio de 
resultado (“VJR”). A classificação dos ativos financeiros segundo o CPC 48 é subs-
tancialmente estabelecida conforme o modelo de negócios no qual um ativo finan-
ceiro é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa contratuais. As 
políticas contábeis significativas estão descritas a seguir: Ativos financeiros a 
custo amortizado - Estes ativos são mensurados de forma subsequente ao custo 
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. O custo amortizado é reduzido 
por perdas por redução ao valor recuperável. A receita de juros, ganhos e perdas 
cambiais são reconhecidos no resultado. Um ativo financeiro é mensurado ao cus-
to amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado a VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja 
manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e • seus termos 
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos ao pa-
gamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de 
dívida é mensurado a VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for 
designado como mensurado a VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócio 
cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais 
quanto pela venda de ativos financeiros; e • seus termos contratuais geram em 
datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Os ativos financeiros do Grupo são substancial-
mente representados por aplicações financeiras com remuneração atrelada à varia-
ção do caixa e equivalentes de caixa (Nota 6), contas a receber de clientes (Nota 
8), partes relacionadas (Nota 12), todos classificados como mensurados 
subsequentemente ao custo amortizado. Um ativo financeiro não mensurado pelo 
valor justo por meio do resultado é avaliado trimestralmente para apurar se há 
evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo 
tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um 
evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele 
evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que 
podem ser estimados de uma maneira confiável. A evidência objetiva de que os 
ativos financeiros perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pa-
gamento por parte do devedor, a reestruturação do valor devido o Grupo sobre 
condições de que a Companhia não consideraria em outras transações, indicações 
de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência, ou o desaparecimen-
to de um mercado ativo para um título. A Companhia considera evidência de perda 
de valor para recebíveis tanto em nível individualizado como em nível coletivo. 
Todos os recebíveis são avaliados quanto à perda de valor específico. Todos os re-
cebíveis identificados como não tendo sofrido perda de valor individualmente são 
então avaliados coletivamente, quanto a qualquer perda de valor que tenha ocor-
rido, mas não tenha sido ainda identificada. Recebíveis que não são individual-
mente importantes são avaliados coletivamente quanto à perda de valor por agru-
pamento conjunto desses títulos com características de risco similares. Ao avaliar 
a perda de valor recuperável de forma coletiva o Grupo utiliza tendências históricas 
da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda 
incorridos, ajustados para refletir o julgamento da Administração quanto as pre-
missas se as condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais 
provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências histó-
ricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido 
pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o 
valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em 
uma conta de provisão contra recebíveis. Quando um evento subsequente indica 
reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada 
no resultado. Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao 
custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado 
ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para ne-
gociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. 
Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resulta-
do líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros 
são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no 
resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido 
no resultado. Os passivos financeiros do Grupo estão substancialmente representa-
dos empréstimos e financiamentos (Nota 17), fornecedores (Nota 18), partes rela-
cionadas (Nota 12), outras participações societárias a pagar (Nota 24) e arrenda-
mento operacional (Nota 16), os quais estão classificados como mensurados 
subsequentemente ao custo amortizado. 3.3. Combinação de negócios e ágio: 
Combinações de negócios são contabilizadas aplicando o método de aquisição. 
O custo de uma aquisição é mensurado pela soma da contraprestação transferida, 
que é avaliada com base no valor justo na data de aquisição, e o valor de qualquer 
participação de não controladores na adquirida. Para cada combinação de negócio, 
a adquirente deve mensurar a participação de não controladores na adquirida pelo 
valor justo ou com base na sua participação nos ativos líquidos identificados na 
adquirida. Custos diretamente atribuíveis à aquisição são contabilizados como 
despesa quando incorridos. Ao adquirir um negócio, a Companhia avalia os ativos 
e passivos financeiros assumidos com o objetivo de classificá-los e alocá-los de 
acordo com os termos contratuais, as circunstâncias econômicas e as condições 
pertinentes na data de aquisição, o que inclui a segregação, por parte da adquiri-
da, de derivativos embutidos existentes em contratos hospedeiros na adquirida. 
Qualquer contraprestação contingente a ser transferida pela adquirente será reco-
nhecida ao valor justo na data de aquisição. Alterações subsequentes no valor 
justo da contraprestação contingente considerada como um ativo ou como um 
passivo deverão ser reconhecidas de acordo com a IFRS 9 na demonstração do re-
sultado. Inicialmente, o ágio é mensurado como sendo o excedente da contrapres-
tação transferida em relação aos ativos líquidos adquiridos (ativos identificáveis 
adquiridos, líquidos e os passivos assumidos). Após o reconhecimento inicial, o 
ágio é mensurado pelo custo, deduzido de quaisquer perdas acumuladas do valor 
recuperável. Para fins de teste do valor recuperável, o ágio adquirido em uma 
combinação de negócios é, a partir da data de aquisição, alocado a cada uma das 
unidades geradoras de caixa do Grupo que se espera sejam beneficiadas pelas si-
nergias da combinação, independentemente de outros ativos ou passivos da 

adquirida ser atribuídos a essas unidades. Quando um ágio fizer parte de uma 
unidade geradora de caixa e uma parcela dessa unidade for alienada, o ágio asso-
ciado à parcela alienada deve ser incluído no custo da operação ao apurar-se o 
ganho ou a perda na alienação. O ágio alienado nessas circunstâncias é apurado 
com base nos valores proporcionais da parcela alienada em relação à unidade ge-
radora de caixa mantida. 3.4. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de 
caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto 
prazo, e não para investimento ou outros fins. A Companhia considera equivalen-
tes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montan-
te conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de mudança de 
valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como equiva-
lente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou 
menos, a contar da data da contratação. 3.5. Contas a receber: Os saldos das 
contas a receber apresentados nas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas estão líquidos de eventuais abatimentos a serem pagos, quando aplicável. 
Considerando a natureza das operações do Grupo, e que o saldo a receber é subs-
tancialmente relacionado com taxas de franquia e royalties, a exposição ao risco 
de crédito é baixa, e as análises sobre a provisão de perda estimada para créditos 
de liquidação duvidosa são efetuadas anualmente. Redução ao valor recuperável 
do contas a receber: A perda estimada para créditos de liquidação duvidosa 
(“PECLD”) é feita com base na análise de todas as quantias a receber existentes no 
último dia do mês. A PECLD é registrada quando há evidência objetiva de que o 
Grupo não será capaz de receber todos os valores devidos de acordo com os prazos 
originais das contas a receber. Registra-se a PECLD no montante considerado sufi-
ciente pela Administração para cobrir prováveis perdas na realização dos recebí-
veis, a Administração considera o risco de inadimplência baixo. Em 31 de dezembro 
de 2024, a Companhia não registrou o ajuste a valor presente sobre as contas a 
receber de clientes, a Administração entende que devido às particularidades que 
envolvem o negócio, tais como, preparação da estrutura local para master franque-
ado e curva da maturação das lojas para os franqueados, os títulos vencidos até 30 
meses da sua emissão são passíveis de recebimento e cobrança por parte do Grupo. 
3.6. Estoques: Avaliados ao custo médio de aquisição ou de fabricação, o qual não 
excede o valor realizável líquido, incluindo as provisões para cobrir as eventuais 
perdas. As provisões para perda com estoques obsoletos são constituídas quando 
consideradas necessárias pela Administração. As importações em andamento e os 
adiantamentos a fornecedores são demonstrados ao custo acumulado de cada im-
portação/adiantamento. O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no 
curso normal dos negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e das 
despesas de vendas. 3.7. Imobilizado: Veículos, máquinas e equipamentos, equi-
pamentos de informática e móveis e utensílios são demonstrados ao custo, líquido 
de depreciação acumulada e perdas acumuladas por perda por redução ao valor 
recuperável, se houver. Esse custo inclui o custo de reposição do ativo imobilizado 
e custos de financiamentos para projetos de construção de longo prazo se os cri-
térios de reconhecimento forem atendidos. Quando partes significativas do ativo 
imobilizado precisarem ser substituídas em intervalos, a Companhia as deprecia 
separadamente com base em sua vida útil específica. Da mesma forma, quando for 
realizada uma inspeção de grande porte, seu custo é reconhecido no valor contábil 
do ativo imobilizado como substituição, se os critérios de reconhecimento forem 
atendidos. Todos os demais custos de reparo e manutenção são reconhecidos no 
resultado, quando incorridos. A depreciação é calculada com base no método line-
ar ao longo da vida útil estimada dos ativos, conforme a seguir apresentado: 
• Veículos: de 5 a 7 anos; • Máquinas e equipamentos: de 5 a 15 anos; • Equipa-
mentos de informática: de 2 a 6 anos; e • Móveis e utensílios: de 5 a 10 anos 
• Instalações 10 anos; • Benfeitoria em imóveis de terceiros: 10 anos. Um item de 
imobilizado é baixado quando vendido (por exemplo, na data que o recebedor 
obtém controle) ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do 
seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado 
como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) 
são incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixa-
do. O valor residual e a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revis-
tos no encerramento de cada exercício e ajustados de forma prospectiva quando for 
o caso. 3.8. Ativos intangíveis: (a) Pesquisa e desenvolvimento: Gastos em 
atividades de pesquisa, realizados internamente com a possibilidade de ganho de 
conhecimento e entendimento científico ou tecnológico, são reconhecidos no re-
sultado quando incorridos. Atividades de pesquisa quando realizados com terceiros 
e desenvolvimento, envolvem um plano ou projeto visando à produção de produtos 
novos ou substancialmente aprimorados. Os gastos de desenvolvimento são capi-
talizados somente se os custos de desenvolvimento puderem ser mensurados de 
maneira confiável, se o produto ou processo forem técnica e comercialmente viá-
veis, se os benefícios econômicos futuros forem prováveis e a Companhia tiver a 
intenção e os recursos suficientes para concluir o desenvolvimento e usar ou 
vender o ativo. Os gastos capitalizados incluem os custos que são diretamente 
atribuíveis à preparação do ativo para seu uso proposto. A Nota 15 apresenta o 
descritivo dos projetos atuais do Grupo e respectivas estimativas de conclusão. 
(b) Amortização: A amortização é calculada utilizando o método linear baseado 
da vida útil estimada dos itens, líquidos de seus valores residuais estimados. A 
amortização é reconhecida no resultado no período. As vidas úteis estimadas dos 
intangíveis são as seguintes:
Descrição Vida útil em anos
Software 03 a 05
Nova fórmula produto 04
Reconstrução do plano estratégico 05
Direito de exploração e expansão territorial 04
Pontos comerciais 05
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
data de balanço e ajustados caso seja apropriado. (c) Ágio: O ágio resulta da 
aquisição de controladas e representa o excesso da contraprestação transferida; do 
valor da participação de não controladores na adquirida; e do valor justo na data 
da aquisição de qualquer participação patrimonial anterior na adquirida em relação 
ao valor justo dos ativos líquidos identificáveis adquiridos. Caso o total da contra-
prestação transferida, a participação dos não controladores reconhecida e a parti-
cipação mantida anteriormente medida pelo valor justo seja menor do que o valor 
justo dos ativos líquidos da controlada adquirida, no caso de uma compra vantajo-
sa, a diferença é reconhecida diretamente na demonstração do resultado. 
(d) Redução ao valor recuperável dos ativos (impairment): Os valores contá-
beis dos ativos não financeiros do Grupo são revistos a cada data de apresentação 
para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indica-
ção, então o valor recuperável do ativo é determinado. O valor recuperável de um 
ativo ou unidade geradora de caixa (“UGC”) é o maior entre o valor em uso e o 
valor justo menos despesas de venda. As perdas por redução no valor recuperável 
são reconhecidas no resultado. As perdas de valor recuperável são revertidas so-
mente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil 
que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de 
valor não tivesse sido reconhecida. A Administração do Grupo não identificou ne-
nhuma evidência que justificasse a necessidade de redução ao valor recuperável em 
seu último teste anual de impairment realizado para a data-base 31 de dezembro 
de 2025. 3.9. Direito de uso e passivos de arrendamento: O CPC 06 (R2) exige 
que os arrendatários reconheçam a maioria dos arrendamentos em seus balanços 
patrimoniais como passivos, com os correspondentes ativos de “direito de uso”. 
Para fins de reconhecimento da demonstração do resultado, os arrendamentos são 
classificados como arrendamento financeiro ou operacional. A Companhia avaliou 
se um contrato é ou contém um arrendamento, se o contrato transfere o direito de 
controlar o uso de um ativo identificado por um período em troca de contrapresta-
ção. A Companhia arrenda os imóveis de suas lojas próprias e do escritório corpo-
rativo, além de possuir contrato de arrendamento dos móveis instalados no escri-
tório corporativo, tais aluguéis são negociados individualmente e possuem 
diversos termos e condições. Como arrendatária, a Companhia, ao determinar o 
prazo exequível do arrendamento, considera todos os fatos e circunstâncias que 
criem um incentivo econômico para exercer a opção de prorrogação, ou criem de-
sestímulos econômicos para não exercer a opção de rescisão antecipada. 
a) Direito de uso de ativos: Os arrendamentos são reconhecidos como um direito 
de uso do bem e um correspondente passivo na data em que o bem arrendado se 
torna disponível para a Companhia. O direito de usar o ativo é mensurado ao 
custo que consiste em: • Valor inicialmente mensurado do passivo de arrendamen-
to; • Qualquer pagamento efetuado até o início do arrendamento, descontando 
qualquer incentivo recebido; • Qualquer custo direto inicial; e • Custos de restau-
ração. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado linearmente desde 
a data de início até o final do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamen-
to transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário no final do prazo do 
arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso do arrendamento reflete 
que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de 
uso será depreciado ao longo da vida útil do ativo subjacente, que é determinada 
com base na duração do contrato. b) Passivos de arrendamento: O passivo do 
arrendamento é inicialmente mensurado pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados à taxa de juros 
implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser prontamente determina-
da, pela taxa incremental de empréstimos da Companhia. O passivo de arrenda-
mento considera o valor presente líquido dos seguintes pagamentos de arrenda-
mento: • Pagamentos fixos descontando quaisquer incentivos recebidos; • Preço 
de exercício de uma opção de compra se for razoavelmente certo que o arrendatá-
rio exercerá tal opção; e • Pagamentos de penalidades por rescisão do arrendamen-
to se os termos contratuais refletirem a opção de exercício do arrendatário. A taxa 
incremental considerada pela Companhia foi de 12,64% ao ano, tendo sido deter-
minada com base a variação do CDI (10,88%) mais o spread bancário de (1,76%), 
a partir da reorganização societária, documentada em ata de alteração do contrato 
de sociedade. 3.10. Demais ativos e passivos circulantes: Os demais ativos cir-
culantes e não circulantes estão apresentados aos valores de custo, que não exce-
dem o valor de realização. 3.11. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedo-
res são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de 
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, 
as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 3.12. Emprésti-
mos e financiamentos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo va-
lor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, 
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados 
(líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na de-
monstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em 
aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os contratos de empréstimos 

possuem cláusulas restritivas (covenants) normalmente aplicáveis a esses tipos de 
operação. Essas cláusulas restritivas são monitoradas e não limitam a capacidade 
de condução do curso normal das operações, se atendidas nas periodicidades exi-
gidas contratualmente ou se obtida a anuência prévia dos credores para o não 
atendimento. Após o reconhecimento inicial, o componente de passivo de um 
instrumento financeiro composto é mensurado ao custo amortizado, utilizando o 
método da taxa efetiva de juros. O componente patrimonial de um instrumento 
financeiro composto não é remensurado após o seu reconhecimento inicial, exceto 
na conversão ou quando expirado. Os empréstimos são classificados como passivo 
circulante, a menos que o Grupo tenha um direito incondicional de diferir a liqui-
dação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 3.13. Debên-
tures: As debêntures são reconhecidas, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos 
custos incorridos na transação e, posteriormente, demonstradas pelo custo amor-
tizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da tran-
sação) e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado ao 
longo da vigência das debêntures, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os 
contratos de emissão de debêntures podem conter cláusulas restritivas (covenants) 
com exigências específicas relacionadas a indicadores financeiros, limites de endi-
vidamento e outras condições operacionais. O cumprimento dessas cláusulas é 
monitorado regularmente e não restringe a condução normal das operações, desde 
que atendidas nas periodicidades exigidas contratualmente ou mediante anuência 
prévia dos debenturistas para eventuais descumprimentos. Após o reconhecimento 
inicial, as debêntures são mensuradas ao custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros. Em caso de emissão de debêntures conversíveis, o componente de 
passivo é mensurado pelo custo amortizado, enquanto o componente patrimonial 
não é remensurado após o reconhecimento inicial, exceto na conversão ou quando 
expirado. As debêntures são classificadas como passivo circulante, a menos que a 
Companhia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, 
pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 3.14. Provisões: Provisões são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada) em consequência de um evento passado. É provável que benefícios 
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, e uma estimativa confiável 
do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de 
uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo, por força de 
um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas 
apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reem-
bolso. 3.15. Tributos: Imposto de renda e contribuição social - correntes: As 
despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social do período compreendem os 
impostos corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na de-
monstração do resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados com 
itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. 
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resulta-
do abrangente. O encargo de Imposto de Renda e a Contribuição Social corrente e 
diferido é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmen-
te promulgadas, na data do balanço dos países em que as entidades do Grupo 
atuam e geram lucro tributável. A administração avalia, periodicamente, as posi-
ções assumidas pelo Grupo nas apurações de impostos sobre a renda com relação 
às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações; 
e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de 
pagamento às autoridades fiscais. O Imposto de Renda e a Contribuição Social 
corrente são apresentados líquidos, por entidade contribuinte, no passivo quando 
houver montantes a pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente 
pagos excedem o total devido na data do relatório. O Imposto de Renda e a Con-
tribuição Social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre 
as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos 
ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. Entre-
tanto, o Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos não são contabilizados 
se resultar do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma operação que 
não seja uma combinação de negócios, a qual, na época da transação, não afeta o 
resultado contábil, nem o lucro tributável (prejuízo fiscal). O Imposto de Renda e 
a Contribuição Social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da 
probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as 
diferenças temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos são re-
conhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes dos investimentos em 
controladas, exceto quando o momento da reversão das diferenças temporárias 
seja controlado pelo Grupo, e desde que seja provável que a diferença temporária 
não será revertida em um futuro previsível. Os impostos de renda diferidos ativos 
e passivos são apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a 
intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral 
relacionado com a mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, 
impostos diferidos ativos e passivos em diferentes entidades ou em diferentes 
países, em geral são apresentados em separado, e não pelo líquido. Para as enti-
dades brasileiras o imposto de renda foi calculado à alíquota de 15% sobre o lucro 
tributável pelo regime presumido (32% sobre a receita bruta de serviços prestados 
e 8% sobre a receita bruta de venda de produtos) e sobre as receitas financeiras, 
acrescido do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240, e a 
contribuição social foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável pelo 
regime presumido (32% sobre a receita bruta de serviços prestados e 12% sobre a 
receita bruta de venda de produtos) e sobre as receitas financeiras. Tributos sobre 
vendas: Despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre venda, 
exceto: • Quando os impostos sobre receitas incorridas não foram recuperáveis 
junto às autoridades fiscais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reconhe-
cido como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme 
o caso; • Quando os valores a receber e a pagar forem apresentados com o valor 
dos impostos sobre vendas; e • Quando o valor líquido dos impostos sobre receitas, 
recuperável ou a pagar, é incluído como componente dos valores a receber ou a 
pagar no balanço patrimonial. 3.16. Capital social: A Companhia está autorizada 
a aumentar o seu capital social, mediante aprovação de sua diretoria, que decidirá 
sobre as condições de integralização. 3.17. Reconhecimento da receita de royal-
ties, taxa de franquia e venda de produtos: A receita é reconhecida na extensão 
em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para o Grupo e 
quando possa ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base 
no valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e 
impostos ou encargos sobre vendas. O Grupo avalia as transações de receita de 
acordo com os critérios específicos para determinar se está atuando como agente 
ou principal e, ao final, concluiu que está atuando como principal em todos os seus 
contratos de receita. As receitas do Grupo correspondem, substancialmente, ao 
valor das contraprestações recebidas ou recebíveis pela venda de taxas de fran-
quias e royalties realizadas no curso regular das atividades do Grupo. O resultado 
das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência. 
Receita de royalties: As receitas de royalties são reconhecidas com base em per-
centual cobrado sobre as vendas efetuadas pelas franqueadas, atualmente, apurado 
sobre o total do faturamento bruto da unidade franqueada, independente da forma 
como essa venda será recebida, se à vista ou de forma parcelada, conforme acordo 
firmado com os franqueados. Receita de taxa de franquia (Franchise fee): A receita 
de taxas de franquia é reconhecida quando o valor dela pode ser mensurado de 
maneira confiável, é provável que benefícios econômicos futuros serão transferidos 
à Companhia, os custos incorridos na transação possam ser mensurados, os riscos 
e benefícios foram substancialmente transferidos ao comprador e quando os trei-
namentos foram devidamente concedidos aos franqueados, transferindo assim o 
know-how atrelado à marca Oakberry. As receitas são contabilizadas pelo regime de 
competência com base nos valores contratados. Os custos atribuídos às taxas de 
franquia são apropriadas em duas etapas - receita diferida: • Acompanhamento e 
estudo tempestivo da volumetria e custo de gestão prestada pela Companhia para 
cada etapa do processo de venda, instalação, suporte e treinamento dos novos 
franqueados; e • Reconhecimento de 90% do total do montante, celebrado em 
contrato, no momento da assinatura dos contratos de franquia e apropriação dos 
10% restantes de acordo com o prazo de contrato, que varia entre 5 e 10 anos. 
• Reconhecimento de 100% do total do montante, celebrado em contrato, no 
momento da assinatura dos contratos de master franqueados. As receitas não fa-
turadas entre a data do último faturamento até a data do balanço são reconhecidas 
no mês em que os serviços são prestados. As receitas diferidas são reconhecidas 
em conta específica do passivo, assim como os valores decorrentes dos impostos 
sobre tais montantes. Receita de venda de produtos: As receitas da Companhia são 
provenientes basicamente de vendas de produtos de atacado e varejo tanto para o 
consumidor final quanto para as lojas franqueadas. As receitas são reconhecidas 
pelo seu valor justo da contraprestação recebida ou a receber em troca de bens ou 
serviços, excluindo impostos sobre venda e líquidos de qualquer benefício conce-
dido a clientes, no momento efetivo da venda, que é substancialmente o momento 
que a obrigação de desempenho é atendida. A receita é reconhecida quando os 
produtos são entregues. Receita financeira: A receita financeira é reconhecida 
conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. Quando são 
identificadas contas a receber que incorporam juros de períodos futuros, o valor 
contábil é reduzido para o seu valor recuperável que corresponde ao fluxo de caixa 
futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. 
Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados às 
contas a receber, em contrapartida de receita financeira. Essa receita financeira é 
calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor recuperá-
vel, ou seja, a taxa original das contas a receber. 3.18. Distribuição de dividen-
dos: A distribuição de dividendos para os acionistas do Grupo é reconhecida como 
um adiantamento de dividendos no ativo circulante ou passivo nas demonstrações 
financeiras ao final do exercício, com base no estatuto social da Companhia. Qual-
quer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que 
são aprovados para pagamento pelos acionistas, em Assembleia Geral. 
3.19. Mensuração do valor justo: A Companhia mensura instrumentos financeiros 
e ativos não financeiros ao valor justo em cada data de reporte. Valor justo é o 
preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um 
passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de 
mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a tran-
sação para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: • No mercado principal 
para o ativo ou passivo; e • Na ausência de um mercado principal, no mercado mais 
vantajoso para o ativo ou o passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve 
ser acessível pelo Companhia. O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado 
com base nas premissas que os participantes do mercado utilizariam ao definir o 
preço de um ativo ou passivo, presumindo que os participantes do mercado atuam 
em seu melhor interesse econômico. A mensuração do valor justo de um ativo não 
financeiro leva em consideração a capacidade do participante do mercado de gerar 
benefícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor uso possível ou venden-
do-o a outro participante do mercado que utilizaria o ativo em seu melhor uso. 
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas circunstâncias 
e para as quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, 
maximizando o uso de dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados 

não observáveis. Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja men-
surado ou divulgado nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas são 
categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir, com base na 
informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do valor justo 
como um todo: • Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos ou passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensu-
ração; • Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais 
baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente 
observável; e • Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível 
mais baixo e significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível. 
Para ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ao valor justo de forma recorrente, a Companhia determina se ocor-
reram transferências entre níveis da hierarquia, reavaliando a categorização (com 
base na informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor 
justo como um todo) no fim de cada período de divulgação. A Companhia deter-
mina as políticas e os procedimentos para mensuração do valor justo, como ativos 
financeiros não cotados, e para mensuração não recorrente. A Companhia é respon-
sável pelo departamento de avaliação de risco, os diretores financeiros e gerentes 
de cada departamento ou unidade. A Companhia realiza avaliações internas na 
avaliação de ativos significativos, como por exemplo ativos financeiros não cota-
dos, e passivos significativos, tais como contraprestação contingente. A Compa-
nhia determina que técnicas de avaliação e informações são aplicadas em cada 
caso, utilizando diversas metodologias de avaliação e fontes de informações, 
conforme as melhores práticas de mercado. Para fins dessa análise, a Administra-
ção confirma as principais informações utilizadas na última avaliação, confrontan-
do as informações constantes no cálculo da avaliação com os contratos e demais 
documentos relevantes. A Administração do Grupo, também compara cada movi-
mentação no valor justo de cada ativo e passivo com as respectivas fontes externas 
com o objetivo de determinar se a movimentação é aceitável. 3.20. Novas nor-
mas, alterações e interpretações das normas: a) Alterações de normas adota-
das pelo Grupo: As seguintes alterações de normas, a partir de 1º de janeiro de 
2025 foram integralmente adotadas pelo Grupo, na elaboração destas demonstra-
ções financeiras, todavia, não resultou em impactos significativos nas informações 
divulgadas. Alterações ao IAS 21/CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas ta-
xas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis. Em agosto de 2023, o 
IASB alterou o IAS 21 - “Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis”, adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar 
as entidades a determinar se uma moeda é conversível em outra moeda e, quando 
não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes dessas alterações, o 
IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser utilizada quando a falta de 
conversibilidade fosse temporária. As referidas alterações têm vigência a partir de 
1º de janeiro de 2025. b) Normas novas que ainda não estão em vigor: O IASB 
emitiu ou revisou algumas normas IFRS, as quais tem sua adoção posterior ao ano 
de 2025, e a Empresa não espera que essas novas normas e alterações de normas 
tenham impactos significativos em suas demonstrações financeiras. A adoção an-
tecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). Alterações ao IFRS 9 - CPC 48 e a 
IFRS 7 - CPC 40 (R1) - Classificação e mensuração de instrumentos financei-
ros. Esclarece aspectos de desreconhecimento de passivo financeiro liquidado por 
transferência eletrônica e classificação de ativos financeiros, tais como: termos 
contratuais que são consistentes com um acordo básico de empréstimo, ativos fi-
nanceiros com características sem recurso, instrumentos contratualmente vincula-
dos. Além disso traz divulgações sobre investimentos em instrumentos patrimo-
niais designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes; termos 
contratuais que podem alterar a época ou o valor dos fluxos de caixa contratuais 
na ocorrência (ou não ocorrência) de um evento contingente. Esta alteração de 
norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1º de janeiro de 2026. 
Alteração IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeira. 
A IFRS 18 substitui a IAS 1 - Apresentação das Demonstrações Financeiras, trans-
portando diversas das exigências na IAS 1 não alteradas e complementando-as 
com as novas exigências. Além disso, alguns parágrafos da IAS 1 foram movidos 
para a IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro e 
IFRS 7 - Instrumentos Financeiros. No que tange às divulgações, o IASB, também 
implementou pequenas alterações na IAS 7 - Demonstração do Fluxo de Caixa e IAS 
33 - Lucro por Ação. Esta alteração de norma é efetiva para exercícios iniciando 
em/ou após 1º de janeiro de 2027. As alterações à IAS 7 e IAS 33, bem como a IAS 
8 e IFRS 7 revisadas, entram em vigor quando a entidade aplicar a IFRS 18. Melho-
rias Anuais às IFRS Accounting Standards - Volume 11, com vigência para perí-
odos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026, contemplando ajustes 
pontuais às normas IFRS 1, IFRS 7, IFRS 9, IFRS 10 e IAS 7, com o objetivo de 
esclarecer redações e corrigir inconsistências de menor relevância. A Companhia 
avaliou tais alterações e não espera impactos materiais em suas demonstrações 
financeiras. Exemplos Ilustrativos relacionados às normas IFRS 7, IFRS 18, IAS 
1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37, com foco na divulgação dos efeitos de incertezas nas 
demonstrações financeiras. Tais alterações possuem caráter exclusivamente ilus-
trativo, não introduzem novos requerimentos nem alteram as exigências atualmen-
te previstas nas normas aplicáveis e, portanto, não geram impactos ou efeitos de 
transição para a Companhia. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC 
que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as 
demonstrações financeiras do Grupo. 4. Uso de estimativas e julgamentos con-
tábeis críticos: A preparação das demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas requer que a Administração faça julgamentos e estimativas e adote premis-
sas que podem afetar os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e 
passivos, bem como as divulgações de passivos contingentes, na data-base das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. As estimativas e julgamen-
tos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica 
e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razo-
áveis para as circunstâncias. Por definição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As principais premissas 
relativas a fontes de incertezas nas estimativas futuras, são apresentadas a seguir: 
Nota 8 - Perda estimada para créditos de liquidação duvidosa para contas a rece-
ber; • Nota 15 - Definição da vida útil do ativo intangível e premissas para reali-
zação do teste impairment; e • Nota 21 - Mensuração de provisões para contingên-
cias e outras provisões relacionadas aos negócios, as principais premissas sobre a 
probabilidade e escala de qualquer saída de recursos. 5. Gestão de risco financei-
ro: 5.1. Fatores de risco financeiro: As atividades do Grupo a expõem a diversos 
riscos financeiros: risco de mercado, risco de taxa de juros, risco de crédito e risco 
de liquidez. O programa de gestão de risco busca minimizar potenciais efeitos 
adversos no desempenho financeiro do Grupo. Em 2025 e 2024, a Companhia não 
utilizou qualquer instrumento financeiro derivativo para se proteger de exposições 
a esses riscos e os principais passivos financeiros referem-se a empréstimos e fi-
nanciamentos, contas a pagar a fornecedores, passivo de arrendamento e demais 
contas a pagar. O principal propósito desses passivos financeiros é captar recursos 
para as operações do Grupo. O Grupo possui empréstimos, contas a receber de 
clientes e demais contas a receber e depósitos à vista e a curto prazo que resultam 
diretamente de duas operações. A gestão de risco é realizada pelo departamento 
de Controladoria e Finanças do Grupo, seguindo as políticas aprovadas pela Direto-
ria. a) Risco de mercado: Podemos não conseguir inaugurar e operar novas lojas 
próprias ou ampliar nossa rede de franqueados com sucesso. Um dos pilares da 
estratégia de nosso crescimento é por meio da ampliação de nossa rede de lojas 
franqueadas administrados por terceiros. Podemos não conseguir implementar essa 
estratégia de crescimento com sucesso em razão de inúmeros fatores, tais como: 
• A expansão de nossos competidores, o aumento da concorrência por pontos es-
tratégicos de vendas e surgimento de novos concorrentes; • Dificuldade para en-
contrar locais adequados para a abertura de novas lojas - próprias e de franquea-
dos; • A abertura de novas lojas próprias ou franqueadas poderá não ser concluída 
ao custo e no momento que consideramos apropriado; e • Dificuldades em contra-
tar, treinar e transmitir a nossa cultura a franqueados qualificados para atender 
adequadamente seus clientes. A ocorrência de fatores que estão fora do nosso 
controle, tais como os mencionados acima, alterações nas condições macroeconô-
micas do País e das regiões em que operamos, incluindo problemas políticos e 
econômico-financeiros, elevação das taxas de juros e inflação, além de alterações 
na demanda e na preferência dos nossos clientes ou indisponibilidade de locais 
para a abertura de novas lojas, dentre outros, pode impactar negativamente os 
nossos resultados futuros e a nossa condição financeira. Se não obtivermos suces-
so na abertura de novas lojas próprias e na expansão de nossa rede de lojas fran-
queadas, nossos negócios, crescimento e presença geográfica poderão ser adversa-
mente impactados. Nossos resultados operacionais dependem significativamente 
da nossa habilidade de antecipar e reagir a mudanças de preços, bem como da 
disponibilidade de insumos, ingredientes, força de trabalho, assistência à saúde, e 
outros custos relacionados sobre os quais podemos ter pouco controle. Devido à 
natureza específica de extração de nossa principal matéria-prima - o açaí (extraído 
de maneira sustentável da região amazônica), podemos não conseguir repassar os 
aumentos nos custos operacionais para nossos clientes, o que pode gerar um 
efeito negativo para a Companhia. As seguintes premissas foram adotadas no 
cálculo das análises de sensibilidade: Para a análise de sensibilidade de variações 
dos riscos analisados, a Administração adotou para o cenário provável as taxas de 
juros projetados para 2025. Os cenários II e III foram estimados com uma valori-
zação adicional de 50% e 25% respectivamente, já os cenários IV e V estimam uma 
desvalorização adicional de 25% e 50%, respectivamente, das taxas no cenário 
provável. b) Risco de taxa de juros: Risco de taxas de juros é o risco de que o valor 
justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro flutue devido a 
variações nas taxas de juros de mercado. A exposição do Grupo ao risco de mudan-
ças nas taxas de juros de mercado refere-se, principalmente, às obrigações de 
longo prazo do Grupo sujeitas a taxas de juros variáveis. A Companhia gerencia o 
risco de taxa de juros mantendo uma carteira equilibrada entre aplicações finan-
ceiras e empréstimos a pagar sujeitos a taxas indexadas pelos mesmos índices. 
Sensibilidade a taxas de juros: Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos 
instrumentos financeiros remunerados por juros eram:

Controladora Consolidado

Instrumento de taxa variável

31 de 
dezembro 
de 2025

31 de 
dezembro 
de 2024

31 de 
dezembro 
de 2025

31 de 
dezembro 
de 2024

Ativos financeiros
Aplicações financeiras (Nota 6 e 7) 26.768 49.370 55.721 118.111
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos 
 (Nota 17) 119.441 136.051 164.237 136.312
A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado na hipótese dos 
respectivos cenários apresentados, CDI médio anual de 14,32% em 31 de dezembro 
de 2025 (10,88% em 31 de dezembro de 2024):

continuação

continua

continuação

continua
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da OAK Holding S.A.
Em 31 de dezembro de 2025: Controladora

I II III IV V
Exposição patrimonial Risco Exposição Provável 50% 25% -25% -50%
Aplicações financeiras (Nota 6) Variação DI 26.768 3.833 1.917 958 (958) (1.917)
Empréstimos e financiamentos (Nota 17) Variação DI 119.441 17.104 8.552 4.276 (4.276) (8.552)

Consolidado
I II III IV V

Exposição patrimonial Risco Exposição Provável 50% 25% -25% -50%
Aplicações financeiras (Nota 6) Variação DI 55.721 7.979 3.990 1.995 (1.995) (3.990)
Empréstimos e financiamentos (Nota 17) Variação DI 164.237 23.519 11.760 5.880 (5.880) (11.760)
Em 31 de dezembro de 2024: Controladora

I II III IV V
Exposição patrimonial Risco Exposição Provável 50% 25% -25% -50%
Aplicações financeiras (Nota 6) Variação DI 49.370 5.371 2.686 1.343 (1.343) (2.686)
Empréstimos e Financiamentos (Nota 17) Variação DI 136.051 14.802 7.401 3.701 (3.701) (7.401)

Consolidado
I II III IV V

Exposição patrimonial Risco Exposição Provável 50% 25% -25% -50%
Aplicações financeiras (Nota 6) Variação DI 118.111 12.850 6.425 3.213 (3.213) (6.425)
Empréstimos e financiamentos (Nota 17) Variação DI 136.312 14.831 7.416 3.708 (3.708) (7.416)
c) Risco de câmbio: Sensibilidade a taxas de câmbio:A tabela a seguir demonstra os eventuais impactos no resultado na hipótese dos respectivos cenários apresentados:
Em 31 de dezembro de 2025: Consolidado

Taxa de câmbio I II III IV V
Exposição patrimonial Risco Exposição em 31 de dezembro de 2025 Provável 50% 25% -25% -50%
Royalties/Franchise Fee Variação dólar americano 14.746 5,5024 14.746 7.373 3.687 (3.687) (7.373)
Em 31 de dezembro de 2024: Consolidado

Taxa de câmbio I II III IV V
Exposição patrimonial Risco Exposição Provável 50% 25% -25% -50%em 31 de dezembro de 2024
Royalties/Franchise Fee Variação dólar americano 80.020 6,1913 80.020 40.010 20.005 (20.005) (40.010)
d) Risco de crédito: O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, 
depósitos em instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clien-
tes, incluindo contas a receber em aberto. Para instituições financeiras, incluindo 
operadoras de cartão de crédito, são aceitos somente títulos de entidades de repu-
tação no mercado financeiro; dessa forma, a administração busca minimizar expo-
sições a risco de crédito. Incorre em risco de crédito, os valores de caixa e equiva-
lentes de caixa, representados por depósitos e aplicações financeiras de curtíssimo 
prazo. Este risco é gerido pela Diretoria de Finanças. A Companhia tem a política 
de somente manter valores em instituições financeiras de primeira linha, não 
mantendo investimentos concentrados em qualquer conglomerado financeiro. A 
Companhia tem estabelecida uma política de crédito na qual avalia o risco de cada 
cliente ou contraparte não cumprir as obrigações contratuais assumidas. Baseada 
nessa política, a Companhia provisiona perda estimada para créditos de liquidação 
duvidosa, caso ocorra inadimplência de um cliente. e) Risco de liquidez: O risco de 
liquidez origina-se da falta de recursos no fluxo de caixa para atender às necessi-
dades operacionais. A previsão do fluxo de caixa é efetuada pela área financeira, 
na Diretoria de Finanças do Grupo. Esta área monitora as previsões contínuas das 
exigências de liquidez do Grupo, assegurando o valor de caixa suficiente para 
atender às necessidades do Grupo. A tabela a seguir demonstra os riscos de liqui-
dez dos principais instrumentos financeiros por faixa de vencimento e refletem o 
fluxo financeiro não descontado do Grupo em 31 de dezembro de 2025:

Consolidado

Exposição patrimonial Saldo
Menos de 
3 meses

De 3 meses 
a 1 ano

De 1 a 5 
anos Total

Ativos
Caixa e equivalentes 
 de caixa (Nota 6) 68.799 68.799 – – 68.799
Passivos
Empréstimos e financia-
 mentos (Nota 17) (i) 164.237 – 35.501 128.736 164.237
(i) Inclui circulante e não circulante, líquido dos custos. 5.2. Gestão de capital: 
Os objetivos do Grupo ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capaci-
dade de continuidade do Grupo para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às 
outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para 
reduzir o custo financeiro. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a Compa-
nhia pode rever a política de pagamento de distribuição de lucros, devolver capital 
aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por 
exemplo, o nível de endividamento.
5.3. Instrumentos financeiros por categoria:

Controladora Consolidado
Ativos financeiros 2025 2024 2025 2024
Ativos ao custo amortizado:
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 6) – 8 13.078 21.750
Aplicações financeiras - Restrita 
 (Nota 7) – – – 67.073
Contas a receber de clientes (Nota 8) – – 117.291 131.802
Partes relacionadas (Nota 12) 27.712 176.175 23.273 27.413
Caução de aluguel – – 10.737 8.315

27.712 176.183 164.379 256.353
Ativos ao valor justo por meio 
 do resultado:
Aplicações financeiras (Nota 6) 26.768 49.370 55.721 51.038

54.480 225.553 220.100 307.391
Controladora Consolidado

Passivos financeiros 2025 2024 2025 2024
Passivos ao custo amortizado:
Fornecedores (Nota 18) (300) (1.437) (11.780) (11.801)
Empréstimos (Nota 17) (119.441) (136.051) (164.237) (136.312)
Partes relacionadas (Nota 12) (32.867) (3.184) – (440)
Contas a pagar – (1.211) (21.512) (3.155)
Passivo de arrendamento (Nota 16) – – 114.982 75.488

(152.608) (141.883) (82.547) (76.220)
6. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Caixa e bancos – 8 13.078 21.750
Aplicações financeiras 26.768 49.370 55.721 51.038

26.768 49.378 68.799 72.788
Circulante 26.768 49.378 68.799 72.788
Não circulante – – – –
Os equivalentes de caixa e aplicações financeira, exceto caixa e bancos, estão 
representados, substancialmente, por recursos aplicados em operações 
compromissadas com remuneração mensal em 89% do CDI, Fundo de investimentos 
com remuneração mensal entre 97% e 104% do CDI em 2025 (101,5% e 102% em 
2024) da variação do índice do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), de alta 
liquidez, resgatáveis com o próprio emissor, sem risco de mudança de valor ou 
perda de rendimentos. 
7. Aplicações financeiras - Restrita: Consolidado

2025 2024
Conta Escrow – 67.073
O saldo de aplicações financeiras é composto por uma aplicação em conta Escrow 
na empresa Southern Europe S.A., decorrente de acordo comercial entre o Grupo 
Oakberry e o Fortitude - Portugal Special Situations Fund FCR. A liberação desses 
recursos estava condicionada ao cumprimento de metas de negócio pela Compa-
nhia, as quais foram integralmente atingidas, em 2025, sendo os respectivos valo-
res destinados ao impulsionamento das operações pela Companhia.
8. Contas a receber de clientes: Consolidado

2025 2024
Venda de mercadoria 69.041 53.306
Master e Multi unidade 42.232 44.063
Royalties 9.315 17.267
Taxa de franquia 2.430 9.514
Licenciamento de Bens de Consumo Embalados (“CPG”) – 12.517
Perda estimada para créditos de liquidação duvidosa (5.727) (4.865)

117.291 131.802
Circulante 85.737 131.802
Não circulante 31.554 –
A composição do saldo das contas a receber vencidas e a vencer é assim apresentada:

Consolidado
2025 2024

A vencer 86.369 49.429
Vencidos: 36.649 87.238
01 - 30 dias 14.303 15.346
31 - 60 dias 3.168 8.356
61 - 90 dias 3.509 6.103
91 - 180 dias 5.834 11.734
180 - 365 dias 3.967 6.958
Acima de 365 dias 5.868 38.741
 Venda de mercadoria 752 712
 Master e Multi unidade 1.184 17.618
 Royalties 3.219 4.265
 Taxa de franquia 713 3.629
 Licenciamento de CPG – 12.517

123.018 136.667
(–) Perda estimada para créditos de liquidação duvidosa (5.727) (4.865)
Total 117.291 131.802
O saldo a receber é substancialmente relacionado com taxas de franquia, royalties 
e exclusividade na distribuição de produtos, a exposição ao risco de crédito é 
baixa, e as análises sobre as provisões de perda estimada para créditos de liquida-
ção duvidosa são efetuados de forma individual e considerando a estratégia de 
longo prazo da Companhia que se caracteriza pela rápida e forte expansão. Confor-
me política da Companhia, eventuais riscos de liquidação duvidosa estão cobertos 
pela provisão constituída. Adicionalmente, em 2025 a Companhia classificou a 
apresentação de determinados saldos de contas a receber entre curto e longo 
prazo. As informações comparativas de 2024 não foram reclassificadas e permane-
cem conforme anteriormente apresentadas, pois a Administração concluiu que o 
efeito é imaterial e não altera o total do ativo, o resultado de exercício ou os fluxos 
de caixa. 

8.1. Movimentação do contas a receber de clientes, líquido:
Consolidado

2025 2024
Saldo inicial 131.802 77.170
Adições, líquidas de recebimento 10.969 56.832
Baixa efetiva - Master Franquia (i) (8.159) –
Baixa efetiva - Licenciamento de CPG (ii) (7.593) –
Baixa efetiva - Saldos sem documentação comprobatória (iii) (8.866) –
Movimentação PECLD (862) (2.200)
Saldo final 117.291 131.802
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Administração realizou a 
revisão dos saldos de contas a receber, identificando determinados saldos e regis-
tros contábeis que demandaram revisão e refinamento dos critérios de reconheci-
mento, mensuração e recuperabilidade adotados pela Companhia. Como resultado 
dessa análise, foram registradas baixas no montante total de R$ 24.618 e sua na-
tureza são assim detalhadas: (i) Contratos de Master Franquia - Revisão do 
critério temporal de reconhecimento da receita: Contratos de master franquia e 
multi unidades foram inicialmente registrados na data de assinatura da respectiva 
Carta de Intenção ou Letter of Intent (“LOI”), gerando direitos a receber nesta 
data. No contexto do refinamento de suas políticas contábeis e da evolução de 
suas práticas de reconhecimento de receita, a Companhia passou a adotar enten-
dimento mais conservador quanto ao momento de reconhecimento de determina-
das receitas relacionadas a contratos de master franquia e multi unidades, con-
cluindo pelo reconhecimento na data de assinatura do contrato definitivo, 
momento em que a relação contratual passa a apresentar maior grau de formaliza-
ção e exigibilidade. Os respectivos valores, anteriormente registrados com base nas 
práticas então adotadas pela Companhia, totalizaram R$ 8.159 e foram posterior-
mente baixados, sem impacto caixa. (ii) Contratos Atípicos de Licenciamento 
CPG: Em 2022, a Companhia celebrou contratos de licenciamento relacionados à 
exploração da marca e desenvolvimento de produtos no segmento CPG em deter-
minadas geografias, como parte de sua estratégia de expansão de canais e exten-
são de marca. A estratégia mostrou-se bem-sucedida em determinados mercados, 
incluindo Brasil, Portugal, Coreia do Sul e Estados Unidos, ainda que por meio de 
estruturas comerciais e modelos contratuais posteriormente amadurecidos e adap-
tados às especificidades de cada região. Em contrapartida, parte das iniciativas 
originalmente estruturadas não evoluiu conforme esperado, seja em função de 
mudanças de priorização estratégica dos parceiros locais, descontinuidade dos 
projetos ou ausência de implementação operacional efetiva das linhas de produto 
inicialmente previstas. Diante da reduzida expectativa de realização econômica e 
exigibilidade prática de determinados saldos, a Companhia procedeu, em 2025, à 
baixa dos valores no montante de R$ 7.593, em linha com sua política de avaliação 
periódica da recuperabilidade de ativos. (iii) Saldos sem documentação suporte: 
Foram identificados saldos históricos para os quais a Companhia não localizou 
documentação suporte considerada suficiente, segundo os critérios atualmente 
adotados pela Administração para fins de comprovação contábil e avaliação da 
exigibilidade dos respectivos direitos. Na ausência de documentação comprobató-
ria suficiente, em observância ao princípio da prudência e às disposições do CPC 00 
(Estrutura Conceitual), tais saldos foram baixados, totalizando R$ 8.866. 8.2. 
Movimentação da perda estimada para créditos de liquidação duvidosa: A 
movimentação da provisão para perdas de créditos esperadas para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025 e 2024, é assim demonstrada: Consolidado

2025 2024
Saldo inicial (4.865) (2.665)
Adições (862) (2.200)
Adições sem impacto no resultado (a) (6.931) –
Baixas (a) 6.931 –
Saldo final (5.727) (4.865)
A Companhia concentra sua maior exposição ao risco de crédito em títulos com prazo 
superior a 365 dias. A provisão para devedores duvidosos é constituída em nível consi-
derado adequado para cobrir os riscos dessa carteira, com base em análise contínua da 
qualidade de crédito, considerando critérios como histórico de recebimento, perfil dos 
devedores, condições econômicas e outros fatores econômicos que demonstrem algum 
risco de inadimplência. (a) No contexto da revisão de saldos, considerando que parte 
desses valores se referem a anos anteriores, foi constituída provisão em contrapartida 
ao Patrimônio Líquido, conforme descrito na Nota 1.2 item (a), e posteriormente a 
reversão de provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa no 
montante de R$ 6.931. O impacto líquido dessa operação, no montante de R$ 17.687, 
foi registrado em contrapartida ao resultado do exercício, na rubrica “Despesas admi-
nistrativas e gerais”, conforme Nota 28.
9. Estoques: Consolidado

2025 2024
Mercadoria para revenda 7.947 3.150
Matéria-prima 10.451 5.008
Estoque de terceiros 16.574 17.318
Embalagem e material de consumo 10.099 4.940

45.071 30.416
10. Adiantamento a fornecedores: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Adiantamento a fornecedores 105 50 8.192 5.365
Adiantamento a fornecedores - Matéria-prima – – – 4.883

105 50 8.192 10.248
Os adiantamentos a fornecedores são reconhecidos quando da transferência dos 
valores para projetos, serviços ou outras demandas realizadas por colaboradores 
externos do Grupo. O adiantamento de matéria-prima refere-se principalmente a 
compra da polpa de açaí.
11. Outros ativos: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Despesas antecipadas 11.697 4.529 12.704 6.409
Custos de captação (a) – – – 4.593
Outros ativos – – 2.245 798
Adiantamento a empregados – – 1.005 147
Deposito judicial – – 361 361

11.697 4.529 16.315 12.307
Circulante 11.649 4.529 14.200 4.675
Não circulante 48 – 2.115 7.632
(a) Custos incorridos na aquisição de investimentos, incluindo, mas não se limitan-
do a honorários de assessores, laudos de avaliação econômico-financeira e despe-
sas legais, são capitalizados e registrados como parte do custo de aquisição do 
investimento, em conformidade com as normas contábeis vigentes.
12. Partes relacionadas: 12.1. Contas a receber:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Oakberry1 Comércio (b) 10.222 2.046 10.222 10.214
Empréstimos com acionistas (a) 1.436 1.434 1.204 1.434
Oak Operations Ltda. (b) 700 12.955 – –
Oakberry Açaí Inc (b) – 111.582 – –
Associação para Fundo de Propaganda 
 Oakberry (b) 8.210 5.931 9.380 7.140
Golden Oak Franchising Ltda. (b) – 42.227 – –
Oakberry Austrália Pty Ltd 7.133 – – –
Outras partes relacionadas (b) 11 – 2.467 8.625

27.712 176.175 23.273 27.413
(a) Refere-se a transações com os sócios nas condições de mútuos no qual está 
previsto a devolução dos montantes no prazo entre dois e seis anos. Os mesmos, 
são reajustados com base na taxa referencial (“TR”). (b) Transações de mútuos 
entre sociedades no qual tem características de transações de conta corrente entre 
as empresas ligadas por se tratar de transação com característica de centralização 
de caixa. Tais contratos e/ou acordos são por tempo indeterminado e são reajus-
tados com base na TR. Estas relações existentes e a forma como são transacionadas 
possuem a finalidade de proteger os interesses dos acionistas.
12.2. Passivo: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
OAK Supply Ltda. 2.163 3.184 – –
Oakberry Açaí Inc 11.845 – – –
Flor de Açaí Indústria e Comércio de Polpas 
 de Fruta Ltda. 16.826 – – –
Golden Oak Franchising Ltda. 2.033
Outros – – – 440

32.867 3.184 – 440

Transações de mútuos entre sociedades no qual tem características de transações de 
conta corrente entre as empresas ligadas por se tratar de transação com característica 
de centralização de caixa. Tais contratos e/ou acordos são por tempo indeterminado e 
são reajustados com base na TR. Estas relações existentes e a forma como são transa-
cionadas possuem a finalidade de proteger os interesses dos acionistas.
12.3. Remuneração da administração: 2025 2024
Remuneração regular 9.647 6.350
Bônus e outras remunerações variáveis 9.474 4.384

19.121 10.734
A Companhia é administrada por uma diretoria na forma de lei e de seu estatuto 
social. A remuneração atribuída aos diretores do Grupo representa benefícios de 
curto prazo. Não existem benefícios pós-emprego, outros benefícios de longo pra-
zo e remuneração baseada em ações.
12.4. Transação de receita e custo: Consolidado
Intercompany 2025 2024
Receitas 17.193 4.497
Custo (17.193) (4.497)
Total – –
Refere-se a transações de compra e venda de sorbet de açaí entre as empresas do Grupo. 
13. Investimentos: 13.1. Composição dos saldos:

% de Participação
Controladora

Descrição 2025 2024
Golden Oak Franchising Ltda. 100,00% 9.418 (26.743)
Oakberry Açaí Inc 100,00% 119.011 21.399
Oak Supply Ltda. 100,00% 157.892 151.476
Oak Operations Ltda. 100,00% 6.495 (10.557)
Southern Europe S.A. 51,00% 46.079 47.563
Oakberry Austrália 100,00% 28.760 –
Saldo líquido investimentos 367.655 183.138

13.2. Informações das controladas: As informações financeiras resumidas relati-
vas a cada uma das controladas nas quais a Companhia possui participações estão 
apresentadas a seguir, antes das eliminações de transações entre as empresas do 
Grupo: a) 31 de dezembro de 2025:

Controladas diretas

Partici- 
pação 

%

Total 
dos 

ativos

Total 
dos 

passivos

Patri- 
mônio 

líquido

Resultado 
do 

exercício
Golden Oak Franchising Ltda. 100,00% 29.234 19.816 19.604 (10.186)
Oakberry Açaí Inc 100,00% 206.522 86.086 168.853 (48.417)
Oak Supply Ltda. 100,00% 203.300 66.566 91.018 45.716
Oak Operations Ltda. 100,00% 17.643 11.148 8.616 (2.121)
Southern Europe S.A. 51,00% 134.608 49.266 95.849 (10.507)
Oakberry Austrália 100,00% 41.813 20.872 29.614 (8.673)

633.120 253.754 413.554 (34.188)
b) 31 de dezembro de 2024:

Controladas diretas
Partici- 

pação %

Total 
dos 

ativos

Total 
dos 

passivos

Patri- 
mônio 

líquido

Resultado 
do 

exercício
Golden Oak Franchising 
 Ltda. 100,00% 25.372 52.117 (11.863) (14.882)
Oakberry Açaí Inc 100,00% 221.309 195.453 50.512 (24.656)
Oak Supply Ltda. 100,00% 136.350 6.032 81.787 48.531
Oak Operations Ltda. 100,00% 13.407 23.964 (5.975) (4.582)
Southern Europe S.A. 51,00% 93.263 – 93.327 (64)

489.701 277.566 207.788 4.347
13.3. Movimentação: A movimentação dos investimentos em controladas apre-
sentadas nas demonstrações financeiras individuais, é demonstrada como segue:

Descrição 2024
Aporte de 
capital (i) Aquisição

Dividendos 
(ii)

Ajuste de 
conversão

Equivalência 
patrimonial

Mais-valia, líquido 
de amortização

Ajustes de exercícios 
anteriores (iii) 2025

Golden Oak Franchising Ltda. (26.743) 49.467 – – – (10.186) – (3.120) 9.418
Oakberry Açai Inc 21.399 143.178 – – 8.049 (48.417) – (5.198) 119.011
Oak Supply Ltda. 151.476 – – (44.899) – 45.716 – 5.599 157.892
Oak Operations Ltda. (10.557) 19.173 – – – (2.121) – – 6.495
Southern Europe 47.563 – – – 1.319 (5.359) 2.556 – 46.079
Oakerry Austrália – – 31.031 – (1.418) (8.673) 7.820 – 28.760
Total 183.138 211.818 31.031 (44.899) 7.950 (29.040) 10.376 (2.719) 367.655
(i) Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Companhia realizou a capitalização de determinados saldos de mútuos anteriormente concedidos a empre-
sas investidas, mediante sua conversão em participação societária. A referida operação resultou na reclassificação dos valores anteriormente registrados como ativos 
financeiros (mútuos) para o grupo de investimentos, não havendo impacto no resultado do período. A capitalização foi realizada com base em deliberações societárias 
específicas, refletindo o fortalecimento da estrutura de capital das investidas e o alinhamento da estratégia de longo prazo do Grupo. (ii) Distribuição de dividendos 
com liquidação por meio de compensação de mútuo. (iii) A movimentação de baixa apresentada contempla os efeitos líquidos de ajustes de exercícios anteriores nas 
investidas, sem impacto no resultado, decorrentes do evento descrito na Nota 1.2 item (a).

Descrição 2023
Aporte de 

capital
Reserva 

de capital
Transações de capital 

entre acionistas
Ajuste de 
conversão

Equivalência 
patrimonial

Outros resultados 
com investimento 2024

Golden Oak Franchising Ltda. (11.861) – – – – (14.882) – (26.743)
Oakberry Açaí Inc 54.069 – – – (7.720) (24.656) (294) 21.399
Oak Supply Ltda. 103.313 – – (368) – 48.531 – 151.476
Oak Operations Ltda. (6.384) – – 409 – (4.582) – (10.557)
Southern Europe S.A. – 25.612 21.379 – 604 (32) – 47.563
Total 139.137 25.612 21.379 41 (7.116) 4.379 (294) 183.138

13.4. Redução ao valor recuperável (“impairment”): Em 31 de dezembro de 
2025, a Companhia reconheceu perda por redução ao valor recuperável relacionada 
ao encerramento operacional de lojas deficitárias nos Estados Unidos. As lojas 
encerradas e seus respectivos impactos no resultado do exercício estão apresenta-
dos a seguir:
Empresa Valor
Oak 1 LLC 2.490
Oakberry Encino LLC 1.657
Oakberry Sherman Oaks LLC 1.465
Oakberry Silver Lake LLC 2.216
Oakberry Aspen LLC 328
Total 8.156
O efeito no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 totalizou R$ 
8.156, reconhecido no resultado do exercício, na rubrica de equivalência patrimo-
nial. 14. Imobilizado: 14.1. Composição dos saldos:

Consolidado
2025 2024

Custo
Depreciação 
acumulada Líquido Líquido

Veículos 457 (402) 55 130
Móveis e utensílios 7.427 (360) 7.067 879
Máquinas e equipamentos 37.682 (4.778) 32.904 15.123
Instalações 40.557 (9.722) 30.835 18.223
Equipamentos de informática 2.260 (444) 1.816 838
Benfeitorias em imóveis de terceiros 51.813 (2.858) 48.955 32.668
Imobilizado em andamento 20.280 (1.064) 19.216 18.123

160.476 (19.628) 140.848 85.984
14.2. Movimentação dos saldos:

Consolidado

Taxa 2024 Adições Baixas
Depre- 
ciação

Ajustes de 
exercícios 
anteriores 2025

Veículos 20% 130 – – (75) – 55
Móveis e 
 utensílios 10% 879 6.621 (129) (304) – 7.067
Máquinas e equi-
 pamentos (a) 10% 15.123 21.415 (3.937) (3.774) 4.077 32.904
Instalações (a) 10% 18.223 28.935 (17.782) (2.246) 3.705 30.835
Equipamentos 
 de informática 20% 838 1.435 (278) (179) – 1.816
Benfeitorias em 
 imóveis de 
  terceiros 10% 32.668 21.461 (2.869) (2.305) – 48.955
Imobilizado em 
 andamento – 18.123 7.174 (5.255) (826) – 19.216

85.984 87.041 (30.250) (9.709) 7.782 140.848
Consolidado

Taxa 2023 Adições Baixas Depreciação 2024
Veículos 20% 250 – (29) (91) 130
Móveis e utensílios 10% 1.500 283 (852) (52) 879
Máquinas e equipamentos10% 14.114 3.162 (321) (1.832) 15.123
Instalações 10% 18.885 1.594 – (2.256) 18.223
Equipamentos de 
 informática 20% 413 480 – (55) 838
Benfeitorias em imóveis 
 de terceiros 10% 13.243 21.631 – (2.206) 32.668
Imobilizado em 
 andamento – 5.023 13.233 (133) – 18.123

53.428 40.383 (1.335) (6.492) 85.984
(a) Refere-se a reversão do montante de R$ 7.782, sem impacto no resultado, 
decorrentes do evento descrito na Nota 1.2 item (a).
15. Intangível:
15.1. Composição dos saldos:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Marcas, patentes e desenvolvimento de negócios 94 94 2.589 2.680
Direitos de exploração e expansão territorial (ii) – – 65.096 –
Pontos comerciais (ii) – – 32.401 –
Softwares – – 1.227 115
Software em desenvolvimento – – 3.086 3.086
Reconstrução do plano estratégico – – 1.016 1.016
Nova fórmula de produto – – 3.093 2.922
Ágio (i) – – 23.187 24.652

94 94 131.695 34.471
(i) Refere-se ao ágio gerado na aquisição da controlada Oak Supply Ltda. e Flor de 
Açaí Indústria e Comércio De Polpas de Frutas Ltda. (ii) O aumento do ativo intan-
gível no exercício decorre, substancialmente, das aquisições realizadas no período 
e descritas na nota 1.2 item (b) ao (f). Para a operação de Master Franquia - Aus-
trália, foi destinado um montante de R$ 44.543, a título de direitos de exploração, 
amortizado pelo prazo de 4 anos. Na operação Espanha, Portugal e Itália, foram 
reconhecidos ativos intangíveis relacionados aos direitos de exploração e expansão 
territorial da operação, classificados como ativos de vida útil definida, no montan-
te de R$ 16.574, amortizados pelo prazo de 4 anos. Em relação à aquisição da 
Castro e Vaz, Lda e Ondas Suculentas, Lda, foram adquiridos pontos comerciais 
classificados como desenvolvimento de negócios, com vida útil definida, no mon-
tante total de R$ 6.261, amortizados pelo prazo de 5 anos.
15.2. Movimentação dos saldos:

Consolidado

2024 Adições Baixas
Amorti- 
zações 2025

Marcas, patentes e desenvolvi-
 mento de negócios 2.680 531 (145) (477) 2.589
Direitos de exploração e 
 expansão territorial – 75.055 – (9.959) 65.096
Pontos comerciais – 33.299 – (898) 32.401
Softwares 115 1.188 – (76) 1.227
Software em desenvolvimento 3.086 – – – 3.086
Reconstrução do plano 
 estratégico 1.016 – – – 1.016
Nova fórmula de produto 2.922 2.295 (170) (1.954) 3.093
Ágio (a) 24.652 – (1.465) – 23.187
Total: 34.471 112.368 (1.780) (13.364) 131.695

Consolidado
2023 Adições Baixas Amortizações 2024

Marcas, patentes e desenvolvi-
 mento de negócios 3.010 559 (848) (41) 2.680
Softwares 10 124 – (19) 115
Software em desenvolvimento 3.010 76 – – 3.086
Reconstrução do plano 
 estratégico 1.047 – – (31) 1.016
Nova fórmula de produto 1.372 2.628 (410) (667) 2.923
Ágio 24.369 283 – – 24.652
Total: 32.818 3.670 (1.258) (758) 34.471
(a) A movimentação de baixas apresentada contempla a reversão do montante de R$ 
1.000, sem impacto no resultado, decorrentes do evento descrito na Nota 1.2 item 
(a). Redução ao valor recuperável: A Companhia testa anualmente o ágio para redu-
ção ao valor recuperável com base nos valores recuperáveis de Unidades Geradoras 
de Caixa, que foram determinados com base em cálculos estimados do valor em uso. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, o Grupo realizou o teste anual de 
impairment do ágio alocado a todo Grupo uma que vez que foi identificado apenas 
uma UGC, decorrente de aquisição de negócios da Oak Supply Ltda. e Flor de Açaí 
Indústria e Comércio De Polpas de Frutas Ltda. O valor total dos referidos ágios, em 
31 de dezembro de 2025 é de R$ 23.187. O valor recuperável foi estimado com base 
no valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera que sejam derivados da 
UGC. Os fluxos de caixa são derivados do orçamento para os próximos cinco anos. Os 
valores atribuídos às principais premissas, conforme detalhado a seguir, representam 
a avaliação das tendências futuras da gestão em setores relevantes e foram baseados 
em dados históricos de fontes internas e externas. O processo de estimativa do valor 
em uso envolve a utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre os fluxos 
de caixa futuros e representa a melhor estimativa do Grupo, tendo sido as referidas 
projeções aprovadas pela Administração. O teste de recuperação da UGC não identi-
ficou a necessidade de reconhecimento de perda. A projeção de fluxo de caixa con-
templou o período de 10 anos acrescido do valor residual calculado pela perpetuação 
da geração de caixa do último ano, descontado ao valor presente pelo Custo Médio 
Ponderado de Capitais (Weighted Average Cost of Capital (“WACC”). Esta taxa consi-
dera diversos componentes do financiamento, dívida e capital próprio utilizados pelo 
Grupo para financiar suas atividades. As principais premissas utilizadas nos cálculos 
do valor em uso, em 31 de dezembro de 2025, para a referida UGC, são as que se-
guem: Premissas: Taxa de crescimento e perpetuidade 3 % a.a. Taxa de desconto - 
depois dos impostos (WACC - Nominal) 16,3 % a.a. A Administração determinou a 
margem bruta orçada com base em suas expectativas para o desenvolvimento do 
mercado, e crescimento baseado no histórico e perspectivas suportadas pelos orça-
mentos preparados e aprovados pela administração. As taxas de crescimento médias 
ponderadas utilizadas são consistentes com as previsões incluídas nos relatórios do 
setor e no planejamento estratégico do Grupo. O resultado do teste de impairment 
revelou que não há necessidade de constituir provisão para ajuste ao valor recuperá-
vel do ágio e de outros ativos não financeiros. 
16. Arrendamentos: 16.1. Direito de uso: Consolidado
Descrição 2025 2024
Direito de uso 126.596 87.495
(–) Amortização de direito de uso (18.706) (16.039)
Total 107.890 71.456
16.1.1. Movimentação: Imóveis Móveis e utensílios Total
Saldo em 31 de dezembro de 2024 71.268 188 71.456
Novos contratos 31.264 – 31.264
Remensuração 24.726 (188) 24.538
(–) Amortização (19.368) – (19.368)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 107.890 – 107.890

Imóveis Móveis e utensílios Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 55.413 176 55.589
Novos contratos 28.984 – 28.984
Remensuração 1.365 130 1.495
(–) Amortização (14.494) (118) (14.612)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 71.268 188 71.456
16.2. Passivo de arrendamento:
Descrição 2025 2024
Arrendamento 173.852 94.305
(–) AVJ (58.870) (18.817)
Total 114.982 75.488
Circulante 18.642 14.251
Não circulante 96.340 61.237
16.2.1. Movimentação: Imóveis Móveis e utensílios Total
Saldo em 31 de dezembro de 2024 75.211 277 75.488
Novos contratos 31.264 – 31.264
Remensuração 24.815 (277) 24.538
Juros 14.202 – 14.202
(–) Pagamentos (11.374) – (11.374)
(–) Juros pagos (19.136) – (19.136)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 114.982 – 114.982

Imóveis Móveis e utensílios Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 55.885 209 56.094
Novos contratos 28.984 – 28.984
Remensuração 1.235 130 1.365
Juros 9.222 97 9.319
(–) Pagamentos (11.119) (88) (11.207)
(–) Juros pagos (8.996) (71) (9.067)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 75.211 277 75.488
16.3. Resultado: 2025 2024
Amortização (19.368) (14.612)
Juros (14.202) (9.319)
Total (33.570) (23.931)
17. Empréstimos e financiamentos: 17.1. Composição dos saldos:

Taxa de Venci- Controladora Consolidado
Descrição juros % mento 2025 2024 2025 2024

Capital de giro
(a), (b) e 

(c) (a), (b) e (c) 21.204 38.425 63.551 38.425
Financiamentos (d) (d) – – 2.449 261

Debêntures (e)
CDI + 

1,76% a.a. 18/12/2029 98.237 97.626 98.237 97.626
Total 119.441 136.051 164.237 136.312
Circulante 21.329 38.425 35.501 38.590
Não circulante 98.112 97.626 128.736 97.722
a) Empréstimos via Lei 4.131: Operação de capital de giro contratada junto ao Banco 
Bradesco, em reais, com encargos financeiros atrelados ao CDI, acrescidos de 2,97% 
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da OAK Holding S.A.
ao ano. A liquidação ocorre na modalidade Bullet, com vencimento em fevereiro de 
2026. A operação foi contratada nos termos da Lei nº 4.131/62. b) Cédula de Crédito 
Bancário (“CCE”): Cédula de Crédito Bancário contratada junto ao Banco ABC Brasil 
S.A., denominada em dólares, com encargos financeiros atrelados à variação cambial, 
acrescidos de spreads mensais. A liquidação ocorre de forma parcelada, com paga-
mentos mensais de juros e principal, e vencimentos finais em novembro de 2028 e 
novembro de 2029. c) Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (“ACC”): Operação de 
capital de giro contratada junto ao Banco do Brasil, denominada em dólares, com 
encargos financeiros à taxa de 6,90% ao ano. A liquidação ocorre na modalidade 
Bullet, com vencimento em julho de 2026. d) Financiamentos: Financiamentos con-
tratados junto ao Banco Bradesco e ao Banco de Lage Landen Brasil S.A., denomina-
dos em reais, com encargos financeiros à taxa fixa e pós-fixada atrelada ao CDI, 
acrescida de spread. A liquidação ocorre de forma parcelada, com pagamentos men-
sais de juros e principal, e vencimentos finais entre 2026 e 2028. e) Debêntures: Em 
18 de dezembro de 2024, a Companhia aprovou a realização da sua 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária 
com garantia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real. A 
emissão foi conduzida sob o rito de registro automático, sem análise prévia, confor-
me as disposições da Resolução CVM nº 160/2022, e destinada exclusivamente a 
investidores profissionais. A emissão consiste em 100.000 (cem mil) debêntures, 
cada uma com valor nominal unitário de R$ 1, totalizando um montante de R$ 
100.000. A data de emissão foi estabelecida em 18 de dezembro de 2024, com prazo 
de vencimento de cinco anos, ou seja, até 18 de dezembro de 2029. As debêntures 
contarão com remuneração equivalente a 100% da Taxa DI, acrescida de um spread 
de 1,76% ao ano, considerando uma base de 252 dias úteis. O pagamento dos juros 
é realizado semestralmente, com a primeira parcela paga em 18 de junho de 2025. 
Já o saldo do valor nominal unitário será amortizado anualmente a partir de 18 de 
dezembro de 2027, respeitando um período de carência de dois anos. A emissão 
conta com garantia fidejussória e garantia real. A garantia fidejussória consiste na 
fiança concedida pelas empresas Flor de Açaí Indústria e Comércio de Polpas de 
Fruta Ltda. de Açaí e Oak Supply Ltda., que se responsabilizam solidariamente pelo 
cumprimento das obrigações da emissora. Já a garantia real refere-se à cessão fidu-
ciária dos direitos creditórios correspondentes aos recebíveis de franqueados da Flor 
de Açaí Indústria e Comércio de Polpas de Fruta Ltda., que serão depositados em 
conta vinculada para assegurar o pagamento das debêntures. Cláusulas restritivas 
(“covenants”): A Companhia possui cláusulas restritivas em debêntures que restrin-
gem a habilidade na tomada de determinadas ações, e podem requerer o vencimento 
antecipado ou o refinanciamento das dívidas se a Companhia não cumprir com essas 
cláusulas restritivas. Os covenants são controlados anualmente pelas instituições fi-
nanceiras, e mensalmente pela Companhia. Até o momento, não existem incertezas 
quanto ao seu cumprimento anual. Debêntures: A relação entre a dívida líquida (Nota 
17) e o EBITDA ajustado (covenants) da Companhia precisa ser inferior ou igual a 
2,50. Para cálculo do EBITDA ajustado para covenants são desconsideradas (a) des-
pesa (ou receita) financeira; (b) provisão para o imposto de renda e contribuições 
sociais; (c) depreciações e amortizações; (d) perdas (ou lucros) resultantes de equi-
valência patrimonial nos resultados dos investimentos em sociedades Coligadas ou 
Controladas; (e) despesas com plano de stock options; (f) baixas decorrentes de im-
pairment de ativos (efeito não caixa). Assim, no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia manteve-se adimplente com este índice resultando em 2,44. 
No exercício de 2025 e no de 2024, a Companhia cumpriu com todas suas obrigações 
contratuais referente as cláusulas restritivas. 17.2 Movimentação dos saldos:

Controladora

Descrição 2024
Cap- 

tação

Amorti- 
zação 

custo de 
emissão Juros

Variação 
cambial

Paga- 
mentos 2025

Capital de giro 38.425 59.921 – 272 (650) (76.764) 21.204
Debêntures 97.626 – 166 445 – – 98.237
Total 136.051 59.921 166 717 (650) (76.764) 119.441

Controladora

Descrição 2023
Cap- 

tação

Amorti- 
zação 

custo de 
emissão Juros

Paga- 
mentos 2024

Capital de giro 7.380 22.651 – 8.394 – 38.425
Certificado de 
 recebimento do 
  agronegócio 50.542 – (19) 5.399 (55.922) –
Debêntures – 100.000 (2.468) 94 – 97.626
Total 57.922 122.651 (2.487) 13.887 (55.922) 136.051

Consolidado

Descrição 2024
Cap- 

tação

Amorti- 
zação 

custo de 
emissão Juros

Variação 
cambial

Paga- 
mentos 2025

Capital de giro 38.425 133.303 – 737 (650) (108.264) 63.551
Financiamentos 261 1.759 – 54 – 375 2.449
Debêntures 97.626 – 166 445 – – 98.237
Total 136.312 135.062 166 1.236 (650) (107.889) 164.237

Consolidado

Descrição 2023
Cap- 

tação

Amorti- 
zação 

custo de 
emissão Juros

Paga- 
mentos 2024

Capital de giro 22.862 27.619 – 9.643 (21.699) 38.425
Financiamento 448 – – 44 (231) 261
Certificado de 
 recebimento do 
  agronegócio 50.542 – (19) 5.399 (55.922) –
Debêntures – 100.000 (2.468) 94 – 97.626
Total 73.852 127.619 (2.487) 15.180 (77.852) 136.312

17.3 Cronograma de pagamento: Controladora Consolidado
Vencimento 2025 2025
2026 21.329 35.501
2027 32.704 48.188
2028 32.704 45.933
2029 32.704 34.615
Total 119.441 164.237
18. Fornecedores: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fornecedores nacionais 300 1.437 11.780 11.801
Os valores apresentados a título de contas a pagar a fornecedores representa, 
substancialmente, os valores devidos pela Companhia a seus fornecedores de mer-
cadorias e serviços no curso normal de suas operações. Adicionalmente, o Grupo 
não se utiliza de financiamentos na modalidade de ‘risco sacado’.
19. Obrigações tributárias: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
PIS a recolher (a) 1 1 23 46
COFINS a recolher (a) 6 6 106 213
ISS – – 374 354
ICMS a recolher (a) – – 352 362
IRRF sobre folha a recolher (a) 92 73 686 369
PAT- I - PMSP (b) – – 1.525 1.915
Outros impostos e taxas 51 244 4.156 939

150 324 7.222 4.198
Circulante 150 324 6.086 2.673
Não circulante – – 1.136 1.525
(a) PIS: Programa de Integração Social; COFINS: Contribuição para o Financiamen-
to da Seguridade Social; ISS: Imposto sobre Serviços; ICMS: Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços; e IRRF: Imposto de Renda Retido na Fonte. (b) 
Parcelamento ISS: Embora tenha sido impetrado o Mandado de Segurança nº 
1040983-98.2019.8.26.0053 pela Golden Oak Franchising Ltda., o Supremo Tribu-
nal Federal (“STF”), ao julgar recurso com efeito vinculante para todos os tribunais 
do país, firmou entendimento de que os contratos de franquia estão sujeitos à 
incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS). Em decorrência dessa decisão, em 1º 
de novembro de 2022, a Companhia aderiu ao Parcelamento Administrativo de 
Débitos Tributários (“PAT”) junto à Prefeitura do Município de São Paulo (“PMSP”), 
com o objetivo de regularizar débitos de ISS referentes aos exercícios de 2019, 
2020 e 2021, no montante total de R$ 2.768. Posteriormente, em 2024, a Compa-
nhia aderiu ao Programa de Parcelamento Incentivado (“PPI”), promovendo a mi-
gração do saldo remanescente anteriormente parcelado na modalidade PAT. O par-
celamento foi consolidado em 60 parcelas mensais, tendo sido deferido pela PMSP, 
com início dos pagamentos em 30 de dezembro de 2024. Durante o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025, a Companhia efetuou pagamentos no montante de 
R$ 416 (R$ 645 em 2024). Os valores pagos incluem multa e juros, conforme pre-
visto na legislação aplicável. Em 31 de dezembro de 2025, o Grupo não possuía 
suspensões de pagamentos de CSLL ou quaisquer outros tributos que pudessem ter 
sido impactados por decisões recentes do STF.
20. Obrigações trabalhistas e sociais: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Salários e ordenados a pagar 100 200 2.247 898
INSS a recolher (a) (b) 29 57 6.194 1.335
Provisão de férias – – 3.061 1.496
FGTS a recolher (a) – – 1.576 195
Outras obrigações trabalhistas – – 1.618 4

129 257 14.696 3.928
(a) INSS: Imposto Nacional do Seguro Social; FGTS: Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (b) O saldo apresentado contempla a constituição do montante de R$ 
4.747, reconhecido em contrapartida ao Patrimônio Líquido, decorrentes do even-
to descrito na Nota 1.2 item (a). 21. Provisão para contingências: Em 31 de 
dezembro de 2025, o Grupo provisionou R$ 50 (R$ 50 em 2024) relacionados a 
litígios cíveis demandados por clientes, os quais a administração, com base na 
opinião de seus consultores jurídicos, considera suficiente para cobrir os eventuais 
passivos provenientes destes litígios. O Grupo possui ações de naturezas trabalhis-
tas envolvendo riscos de perda classificados pela administração como possíveis, no 
montante de R$ 3.774 (R$ 435 em 2024) com base na avaliação de seus consulto-
res jurídicos, para as quais não há provisão constituída.
21.1. Provisão para contingências: Consolidado

2025 2024
Trabalhista judicial 50 50
A movimentação da provisão está demonstrada conforme segue: Consolidado

2025 2024
Saldo inicial 50 52
Adição de novos processos – 50
Reversão de novos processos e revisão de estimativa – (52)
Saldo final 50 50
22. Adiantamento de clientes: Consolidado

2025 2024
Adiantamento de clientes 9.903 1.730

9.903 1.730
Os valores reconhecidos nesta rubrica decorrem de adiantamentos recebidos de 
clientes para a futura abertura de lojas ou pontos de venda da marca Oakberry. 
23. Receitas diferidas: O valor de receita diferida representa o saldo de contratos 
assinados cujos serviços serão prestados ao longo da vigência do referido acordo 
comercial, porém que em 31 de dezembro de 2025 e 2024 ainda não haviam sido 
executados. De acordo com a política de reconhecimento de receitas do Grupo, a 
parcela da receita de taxa de franquia não reconhecida equivalente a 10% dos 
contratos, é diferida no período de 5 anos.

24. Participações societárias a pagar: Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Provisão para aporte de capital – 12.811 – –
O pagamento da parcela remanescente do aporte na Southern Europe S.A. ocorreu 
em 2025. 25. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social totalmente 
subscrito e integralizado, em 31 de dezembro de 2025, é de R$ 148.204 
(R$ 103.204 em 2024), representado por 1.426.858 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal (1.319.712 ações em 2024). Em 9 de junho de 2025, em Assem-
bleia Geral Extraordinária, foi aprovado o aumento do capital social no montante 
de R$ 50.000, mediante a emissão de 48.099 novas ações, ao preço de emissão de 
R$ 1.039,53 (mil e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos) por ação. 
f) Adiantamento para futuro aumento de capital: Durante o exercício findo em 31 
de dezembro de 2025, a Companhia recebeu aportes no montante total de 
R$ 53.353, a título de adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”), re-
gistrados no patrimônio líquido. Adicionalmente, em 9 de junho de 2025, em As-
sembleia Geral Extraordinária, foi deliberada a integralização do capital social da 
Companhia no montante de R$ 40.000, mediante utilização do saldo de AFAC. 
g) Reserva de capital: A Companhia possui reserva de capital no montante de 
R$ 157.223 (R$ 112.223 em 2024). Durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, foi reconhecido o montante de R$ 45.000 nessa rubrica, decorrente de 
aporte realizado pelo BTG Pactual Investimentos. h) Reserva legal: A reserva legal 
é constituída, quando aplicável, à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada 
exercício social, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76. No exercício, a 
Companhia utilizou a totalidade da reserva legal para compensação de prejuízos 
acumulados, em conformidade com o disposto no art. 193, §2º, da Lei nº 
6.404/1976. i) Distribuição de lucros: Aos acionistas da Companhia não é assegu-
rado estatutariamente um dividendo mínimo anual, desta forma aplica-se um divi-
dendo obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/1976, caso não haja definição diferente 
aprovada em assembleia de acionista. Em 2025, não houve constituição de divi-
dendos. f) Outros resultados abrangentes: A Companhia possui um montante de 
outros resultados abrangentes no valor de R$ 4.755 negativo (R$ 12.705 em 2024 
negativo), resultantes de ajustes de conversão de moeda estrangeira de controla-
das no exterior. g) Resultado por ação:

Consolidado
Descrição 2025 2024
Prejuízo atribuível aos acionistas (81.099) (1.447)
Média ponderada do número de ações em ordinárias (em milhares) 1.204 1.180
Resultado por ação em Reais (67,36) (1,22)
26. Receita líquida: Consolidado

2025 2024
Receita em moeda nacional
Taxa de franquia 5.985 2.419
Royalties 9.672 8.918
Venda de mercadoria 223.935 172.748
(–) Devoluções (6.004) (7.285)
(–) Impostos sobre vendas (14.150) (10.705)
Receita em moeda estrangeira
Taxa de franquia 40.680 24.843
Royalties 17.441 17.773
Venda de mercadoria 163.436 56.102

440.995 264.813
27. Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados:

Consolidado
2025 2024

Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados (132.095) (83.609)
Despesas com pessoal (15.755) (6.470)
Outros custos (6.023) (1.612)

(153.873) (91.691)
28. Despesas administrativas e gerais:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Despesas com pessoal (a) (9.846) (340) (118.534) (54.466)
Alimentação e transporte – – (4.143) (2.310)
Depreciação e amortização 
 (Notas 14, 15 e 16) (1.771) – (42.441) (21.864)
Serviços de terceiros (2.959) (2.980) (59.834) (43.464)
Publicidade (65) (6) (32.482) (15.080)
Despesas com viagens (2.142) (946) (8.103) (5.810)
Perda estimada para créditos 
 de liquidação duvidosa (Nota 8) – – (862) (2.200)
Perda efetiva de clientes (b) – – (17.687) –
Manutenção e reparo – – (2.037) (1.562)
Despesa tributária (6) 174 (928) (1.385)
Outras receitas (despesas) 276 (68) (2.704) (5.374)

(16.513) (4.166) (289.755) (153.515)
Classificados como:
 Despesas administrativas e gerais (17.054) (5.252) (288.864) (153.182)
 Despesas tributárias (6) (10) (928) (1.570)
 Outras receitas e despesas 547 1.096 37 1.237

(16.513) (4.166) (289.755) (153.515)
Na rubrica de serviços de terceiros são reconhecidos pelo Grupo, os valores realiza-
dos com prestadores de serviços e serviços terceirizados pontuais, gastos com es-
tudos técnicos, assessoria jurídica, assessoria contábil, entre outras. Todos os 
prestadores com os quais a Companhia mantém relacionamento e os serviços 
contratados estão amparados, ou estiveram, por contratos entre as partes. 
(a) Contempla a reversão de valores de anos anteriores, no montante de R$ 2.287, 
conforme descrito na Nota 1.2 item (a). (b) Durante o exercício findo em 31 de 

dezembro de 2025, a Companhia realizou um processo de revisão e saneamento 
dos saldos de Contas a Receber, com a consequente baixa de determinados créditos 
que não atendiam aos critérios de recuperabilidade estabelecidos pela Administra-
ção, conforme detalhado nas Notas 1.2 item (a) e 8.
29. Resultado financeiro: Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2025 2024 2025 2024
Rendimentos de aplicações financeiras 2.574 1.857 2.593 1.872
Juros ativos 140 59 338 171
Variação cambial 12 15.664 628 18.170
Outras receitas financeiras – – 1.576 110

2.726 17.580 5.135 20.323
Despesas financeiras
Despesas bancárias (2.930) (551) (4.047) (1.149)
Juros sobre empréstimos (18.990) (7.854) (23.235) (9.257)
Juros sobre arrendamento mercantil 
 (Nota 16) – – (14.202) (9.067)
Variação cambial (15.707) (6.199) (17.454) (6.743)
Outras despesas financeiras (645) (4.342) (10.814) (5.901)

(38.272) (18.946) (69.752) (32.117)
Resultado financeiro, líquido (35.546) (1.366) (64.617) (11.794)
30. Imposto de renda e contribuição social: 30.1. Imposto de renda e 
contribuição social a pagar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Imposto de renda 304 303 2.493 5.767
Contribuição social 116 130 3.871 1.405

420 433 6.364 7.172
30.2. Imposto de renda e contribuição social diferidos:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Imposto de renda (a) – – 2.413 –
Contribuição social (a) – – 869 –
Total ativos fiscais diferidos – – 3.282 –
Imposto de renda (4.281) (4.280) (4.281) (4.280)
Contribuição social (1.541) (1.541) (1.541) (1.541)
Total passivos fiscais diferidos (5.822) (5.821) (5.822) (5.821)
Total de tributos diferidos, líquidos (5.822) (5.821) (2.540) (5.821)
Os tributos diferidos são reconhecidos quando há créditos e débitos tributários 
sobre prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL, bem como diferenças temporá-
rias entre a base fiscal e a contábil. Os ativos e passivos de tributos diferidos são 
classificados como não circulantes. (a) O saldo apresentado contempla a constitui-
ção do montante de R$ 4.464, reconhecido em contrapartida ao Patrimônio Líqui-
do, conforme descrito na Nota 1.2 item (a). 30.3. Conciliação da alíquota efeti-
va: O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro foram apurados 
conforme legislação em vigor, Lei 12.973/2014. Demonstramos o cálculo e a con-
ciliação do montante dos tributos apresentados no resultado do exercício:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro antes do imposto de renda 
 e contribuição social (81.099) (1.447) (75.745) 7.519
Imposto de renda e contribuição social 
 às alíquotas nominais (34%) 27.574 492 25.753 (2.556)
Tributação de lucro de empresas no 
 exterior – – (1.712) (11.853)
Equivalência patrimonial (Nota 13.3) (9.874) 1.489 – –
Adições e exclusões (7.347) 4.137 (7.927) 15.248
Créditos fiscais não constituídos (10.353) (4.179) (27.906) (8.466)
Tributação pelo regime lucro presumido – – (861) (6.181)
Outros – – – 3.166
Resultado com imposto de renda 
 e contribuição social – – (12.653) (10.642)
IR e CS correntes – – (11.471) (10.642)
IR e CS diferidos – – (1.182) –

– – (12.653) (10.642)
Alíquota efetiva 0,00% 0,00% 16,70% -141,53%
Tributos correntes no Brasil, compreende Imposto de Renda (“IRPJ”) e 
Contribuição Social (“CSLL”), que são calculados mensalmente com base no lucro 
tributável, após compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social, limitada a 30% do lucro real, aplicando-se a essa base a alíquota de 15% 
acrescida do adicional de 10% para o IRPJ e 9% para a CSLL. Os resultados 
apurados nas subsidiárias do exterior estão sujeitos à tributação dos países onde 
estão sediadas, de acordo com alíquotas e legislações aplicáveis. No Brasil, esses 
resultados sofrem os efeitos de tributação em bases universais instituídas pela Lei 
nº 12.973/14. A Companhia analisa o resultado de cada subsidiária para a 
aplicação da referida legislação, de forma a respeitar os tratados assinados pelo 
Brasil e evitar a dupla tributação. 31. Seguros: A Companhia adota uma política 
de seguros que considera, principalmente, a concentração de riscos e sua 
relevância. Os seguros são contratados por montantes considerados suficientes 
pela Administração, levando-se em consideração a natureza de suas atividades. Em 
31 de dezembro de 2025, em valores (não auditado a suficiência das coberturas 
calculadas pelas seguradoras), a Companhia tinha as seguintes principais apólices 
de seguro contratadas com terceiros:

Consolidado
Categoria 2025 Fim da vigência
Seguro empresarial 60.000 02/06/2026
32. Eventos subsequentes: A Administração avaliou os eventos até a data de 
autorização para emissão e concluiu que não houve eventos que demandassem 
ajustes ou divulgações adicionais.

Diretoria Contador

continuação

continua

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas - OAK Holding S.A. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras individuais da OAK Holding S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como as 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e suas controladas 
(“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia e da Companhia e suas controladas em 31 de dezembro 
de 2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, 
bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de 
entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de 
Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria 
do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. 
Porque é um PAA: Provisão para perda estimada para créditos de liquidação 
duvidosa - Impairment (Notas 3.2, 3.5, 4, 5.1(c) e 8). A estimativa da provisão 
para perda estimada para crédito de liquidação duvidosa envolve elevado nível de 
julgamento por parte da Administração para determinar o nível de perda estimada 
para as contas a receber, principalmente aquelas relacionadas a franquias, royalties 
e master e multi unidade. A determinação dessa provisão leva em consideração a 
avaliação de premissas e fatores internos e externos, incluindo a natureza das 
operações que originaram os créditos, a existência de garantias ou instrumentos 

financeiros de suporte à cobrança, a situação financeira dos clientes, a política de 
renegociação, o êxito obtido em renegociações concluídas, os níveis de perda 
observados em períodos anteriores, bem como o cenário econômico atual e 
prospectivo. Conforme descrito na Nota 8, o saldo consolidado de contas a receber, 
líquido da provisão para perda estimada, era de R$ 117.291 mil em 31 de dezembro 
de 2025, comparado a R$ 131.802 mil em 31 de dezembro de 2024. Embora tenha 
sido observada redução no saldo total de recebíveis vencidos em relação ao 
exercício anterior, incluindo a redução dos saldos vencidos há mais de 180 dias, a 
carteira de contas a receber permanece relevante e sujeita a julgamentos 
significativos quanto à sua recuperabilidade, especialmente em função das 
particularidades do modelo de negócios do Grupo, da curva de recebimento dos 
créditos, das renegociações realizadas e da expectativa de realização dos valores 
vencidos, bem como dos valores relevantes a vencer de longa data. Desta forma, 
considerando a relevência do saldo do contas a receber, a subjetividade das 
premissas utilizadas pela Administração na determinação da mensuração da perda 
esperada, a necessidade de julgamento na avaliação da recuperabilidade dos 
créditos vencidos e a sensibilidade da provisão às evidências de cobrança, 
renegociação e expectativa de recebimento, consideramos esse tema como um 
principal assunto de auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Nossa abordagem de auditoria considerou, entre outros, o entendimento 
dos controles relevantes estabelecidos pela administração para determinar e 
mensurar a provisão para perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa, 
bem como a reconciliação dos relatórios auxiliares e realização de testes 
documentais para garantir a integridade e a acuracidade das informações 
utilizadas. Verificamos os dados internos que evidenciam o resultado obtido em 
renegociações realizadas pela Administração, bem como que evidenciam as perdas 
efetivas apuradas no exercício e em exercícios passados e avaliamos se os 
percentuais de perda estimada considerados pela diretoria para o cálculo dessa 
estimativa estavam devidamente fundamentados nos fatores internos e externos 
disponíveis. Por fim, efetuamos a leitura das divulgações efetuadas nas 
demonstrações financeiras e análise da adequação dessas divulgações. Com base 
nos trabalhos de auditoria acima descritos, consideramos que as premissas e 
julgamentos adotados pela Administração para a determinação da provisão para 
perdas estimadas para os créditos de liquidação duvidosa, bem como as 
divulgações efetuadas sobre a provisão são consistentes com os dados e 
informações obtidas em nossos trabalhos. Valor recuperável de ativos não 
financeiros - Impairment (Notas 3.8 (c) (d), 4 e 15): A Companhia é requerida, 
ao menos uma vez por ano, a realizar o teste de recuperabilidade do ativo 
intangível com vida útil indefinida (ágio), assim como realizar avaliação de 
indicativos de impairment para os demais ativos não financeiros com vida útil 
definida ao fim de cada período de reporte. Havendo indicativo de impairment, a 
Companhia deve estimar o valor recuperável dos ativos ou das Unidades Geradoras 
de Caixa (UGCs) às quais os ativos tenham sido alocados. Uma perda por redução 
ao valor recuperável é reconhecida quando o valor contábil do ativo ou da UGC 
exceder o seu valor recuperável. O valor recuperável é determinado pela 
administração com base em projeções que incluem premissas e dados que 
envolvem julgamentos significativos, incluindo a taxa de desconto e a taxa de 

crescimento das receitas. Para efetuar o cálculo do valor recuperável, a 
administração calcula o valor em uso através da metodologia do fluxo de caixa 
descontado. Considerando que a utilização de diferentes estimativas e premissas 
para a determinação do valor recuperável poderia produzir perdas por impairment 
significativamente diferentes daquelas apuradas pela administração, consideramos 
esse tema como um principal assunto de auditoria. Como o assunto foi conduzido 
em nossa auditoria: Nossa abordagem de auditoria considerou, entre outros, o 
entendimento dos controles relevantes estabelecidos pela administração para 
determinar e mensurar a provisão para ajuste ao valor recuperável dos ativos não 
financeiros (impairment), incluindo a metodologia de avaliação adotada, as 
premissas e os dados utilizados nos cálculos. Efetuamos a análise do modelo do 
fluxo de caixa descontado apresentado, incluindo sua coerência geral lógica e 
aritmética, bem como a razoabilidade das principais premissas utilizadas pela 
Administração, como a taxa de desconto e a taxa de crescimento das receitas. Por 
fim, efetuamos a leitura das divulgações efetuadas nas notas explicativas da 
administração às demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Com base 
nos trabalhos de auditoria acima resumidos, consideramos que os julgamentos e as 
premissas adotados para avaliação do valor recuperável, bem como as divulgações 
efetuadas sobre o tema, são razoáveis e consistentes com dados e informações 
obtidos em nossos trabalhos. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração da 
Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas, em 
seu conjunto, continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com 

as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.  
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e 
suas controladas, em seu conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e 
suas controladas, em seu conjunto, a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se 
essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  
• Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela 
direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado para os propósitos 
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de maio de 2026

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.  Ricardo Novaes de Queiroz
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1DF012332/O-2
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DM Participações S.A.
CNPJ/ME nº 45.586.447/0001-22,

Edital de 1ª (primeira) Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 

para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da DM Participações S.A
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da DM Participações S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e 
“Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da DM Participações S.A. ”, originalmente celebrado em 
03 de abril de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”) (conforme aditado de tempos em tempos, “Escritura de Emissão”) para se reunirem, em primeira 
convocação, no dia 03 de julho de 2026 às 15:00 horas em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos do 
artigo 71 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), para analisar e deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: a) Concessão de waiver e, 
consequentemente, a não declaração de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, 
em razão do não cumprimento tempestivo da obrigação de disponibilização das Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Auditadas da Emissora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, cujo prazo 
era 31 de março de 2026, considerando que a referida obrigação já foi posteriormente cumprida com a efetiva 
disponibilização em 21.04.2026, permanecendo válidas e eficazes todas as demais cláusulas, condições e obrigações 
previstas na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão; b) Concessão de waiver e, consequentemente, 
a não declaração de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão, em razão do não cumprimento tempestivo da obrigação de disponibilização das Informações Financeiras 
Trimestrais Consolidadas Revisadas da Emissora referentes ao trimestre encerrado em 31 de março de 2026, cujo prazo 
era 15.05.2026, considerando que a referida obrigação foi posteriormente cumprida com a efetiva disponibilização 
em 22.06.2026, permanecendo válidas e eficazes todas as demais cláusulas, condições e obrigações previstas na 
Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação; c) Concessão de anuência prévia e pontual para o não 
cumprimento do prazo previsto na Cláusula 9.1, inciso (i), alínea “b”, da Escritura de Emissão, de modo a autorizar a 
Emissora a enviar as Informações Financeiras Trimestrais Consolidadas Revisadas referentes ao trimestre encerrado 
em 30 de junho de 2026 até o dia 20 de setembro de 2026, sem que tal postergação configure um Evento de Vencimento 
Não Automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.2 da referida escritura; d) Autorizar à Emissora e ao Agente 
Fiduciário para prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta ordem do dia. Informações Gerais: O modelo 
de voto eletrônico contendo as possíveis opções de deliberação, encontra-se no Anexo I a este Edital de Convocação, 
de forma a viabilizar o exercício do direito de voto pelos Debenturistas. Nos termos da Cláusula 11.6 da Escritura de 
Emissão, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 
metade das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). Nos termos da Cláusula 11.12 da 
Escritura da Emissão, a aprovação da matéria constante do item (a) da a ordem do dia dependerá da aprovação de 55% 
(cinquenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e dos itens 
(b), (c) e (d) de 55% (cinquenta e cinco e cinco por cento) das Debêntures em Circulação em primeira convocação ou 
segunda convocação. Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital deverão 
solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Emissora por meio do endereço eletrônico 
ri@vocedm.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) Dias Úteis antes da data designada para a realização da 
AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A 
solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/
procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o 
caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para 
participar da AGD os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) quando pessoa física: 
cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular) ou, caso seja representado por procurador nos termos do item (ii) abaixo, declaração emitida por instituição 
financeira que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista; e (ii) caso o Debenturista seja representado 
por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua representação na AGD, observados 
os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, 
ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital; e (c) se 
instituição financeira, declaração que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista. Caso qualquer dos 
Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, 
será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação 
do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o 
Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação 
destes na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por 
meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma 
eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou 
abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos 
documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou 
da cópia simples das vias originais de tais documentos. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código 
Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais 
Debenturistas da Emissora somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador 
da Emissora, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 
As pessoas jurídicas Debenturistas da Emissora poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade 
com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Emissora, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). 
Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não 
estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade 
dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções 
para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) 
dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com 
Investidores, por meio do e-mail ri@vocedm.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início 
da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora 
diretamente pelo e-mail ri@vocedm.com.br, ou com o Agente Fiduciário, através do e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade 
de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o 
link de acesso à da Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência e até 10 (dez) 
minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos 
horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, 
independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a 
Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do início da AGD a 
fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados se familiarizem previamente com 
a da Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. A Emissora ressalta que será de 
responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
Plataforma Digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam 
sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou a 
incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Visando a segurança da AGD, 
o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que se credenciarem no prazo aqui previsto. 
Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na 
referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste 
caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos 
meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de 
convocação da AGD. Os documentos divulgados pelo Emissor, relacionados à AGD, incluindo a Escritura de Emissão bem 
como a com as instruções para envio de instrução de voto e mais detalhes, estarão disponíveis para consulta na sede 
do Emissor, no seu website (www.vocedm.com.br) bem como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br). Todos os termos 
aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São José dos Campos, 22 de junho de 2026. (23, 24 e 25/06/2026) 

DM Participações S.A.
CNPJ/ME nº 45.586.447/0001-22,

Edital de 1ª (primeira) Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, 

para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da DM Participações S.A.
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da DM Participações S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e 
“Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da DM Participações S.A. ”, originalmente celebrado em 
03 de abril de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário”) (conforme aditado de tempos em tempos, “Escritura de Emissão”) para se reunirem, em primeira 
convocação, no dia 03 de Julho de 2026 às 17:00 horas em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos do 
artigo 71 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM  81”), para analisar e deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: a) Concessão de waiver e, 
consequentemente, a não declaração Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão, em razão do não cumprimento tempestivo da obrigação de disponibilização das Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Auditadas da Emissora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, cujo prazo 
era 31 de março de 2026, considerando que a referida obrigação já foi posteriormente cumprida, com a efetiva 
disponibilização em 21.04.2026, permanecendo válidas e eficazes todas as demais cláusulas, condições e obrigações 
previstas na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão; b) Concessão de waiver e, consequentemente, 
a não declaração de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão, em razão do não cumprimento tempestivo da obrigação de disponibilização das Informações Financeiras 
Trimestrais Consolidadas Revisadas da Emissora, referentes ao trimestre encerrado em 31 de março de 2026, cujo prazo 
seria até o dia 15 de maio de 2026, considerando que referida obrigação foi posteriormente cumprida, com a efetiva 
disponibilização em 22.06.2026, permanecendo válidas e eficazes todas as demais cláusulas, condições e obrigações 
previstas na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação; c) Concessão de anuência prévia e pontual 
para o não cumprimento do prazo previsto na Cláusula 9.1, inciso (i), alínea “b”, da Escritura de Emissão, de modo a 
autorizar a Emissora a enviar as Informações Financeiras Trimestrais Consolidadas Revisadas referentes ao trimestre 
encerrado em 30 de junho de 2026 até o dia 20 de setembro de 2026, sem que tal postergação configure um Evento de 
Vencimento Não Automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.2 da referida escritura; d) Autorizar à Emissora 
e ao Agente Fiduciário para prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta ordem do dia. 
Informações Gerais: O modelo de voto eletrônico contendo as possíveis opções de deliberação, encontra-se no Anexo 
I a este Edital de Convocação, de forma a viabilizar o exercício do direito de voto pelos Debenturistas. Nos termos da 
Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). Nos 
termos da Cláusula 11.12 da Escritura da Emissão, a aprovação da matéria constante do item (a) da a ordem do dia 
dependerá da aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e dos itens (b) e (c) de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação em primeira 
convocação ou segunda convocação. Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital 
deverão solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Emissora por meio do endereço 
eletrônico ri@vocedm.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) Dias Úteis antes da data designada para a 
realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema 
(“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu 
representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou 
CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos 
necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades 
por Ações, para participar da AGD os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) quando 
pessoa física: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas 
pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular) ou, caso seja representado por procurador nos termos do item (ii) abaixo, declaração 
emitida por instituição financeira que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista; e (ii) caso o 
Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua 
representação na AGD, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante do Debenturista 
pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou 
estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida 
a assinatura digital; e (c) se instituição financeira, declaração que ateste a autoria da outorga da procuração pelo 
Debenturista. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos 
listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços 
acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação 
compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Com relação aos fundos de 
investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento 
do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada 
há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão 
digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o 
reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade 
de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando 
o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Em cumprimento ao disposto no 
art. 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos. As pessoas naturais Debenturistas da Emissora somente poderão ser representadas na AGD por procurador 
que seja acionista, administrador da Emissora, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º 
da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Emissora poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Emissora, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 04 de novembro de 2014). Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos 
na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 
1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba 
as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@vocedm.com.br, com até 4 (quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os 
Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo e-mail ri@vocedm.com.br, ou com o Agente Fiduciário, 
através do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à da Plataforma Digital estará disponível a partir de 
30 (trinta) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da 
presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, 
não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a 
Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os 
Debenturistas credenciados se familiarizem previamente com a da Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da AGD. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à videoconferência. A 
Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, 
instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o 
equipamento utilizado pelo Debenturista). Visando a segurança da AGD, o acesso ao sistema eletrônico será restrito 
aos Debenturistas da Emissora que se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam 
editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da AGD, a Emissora poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se 
adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para 
a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Os documentos 
divulgados pelo Emissor, relacionados à AGD, incluindo a Escritura de Emissão bem como a com as instruções para envio 
de instrução de voto e mais detalhes, estarão disponíveis para consulta na sede do Emissor, no seu website (www.
vocedm.com.br) bem como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 
São José dos Campos, 22 de junho de 2026. (23, 24 e 25/06/2026)
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NSTECH IP Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 01.648.418/0001-72 - NIRE 42300050644

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de janeiro de 2026
1. Local, Data e Hora: Realizada em 23 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede da NSTECH 
IP Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina na Avenida Coronal Marcos Konder, nº 1207, Sala 165, Centro, CEP 88.301-902. 2. 
Presenças: Dispensadas as formalidades da convocação face à presença dos acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital da Companhia nos termos do §4º do artigo 12 da Lei nº 6.404/77 
(“Lei das S.A.”). 3. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia; 
e (ii) a consolidação do Estatuto Social conforme a deliberação acima. 4. Mesa: Presidente: Eduardo 
Romeu Ferraz e Secretário: Sr. Eduardo de Souza Berti. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e 
feita a leitura e discussão constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia aprovaram, sem 
quaisquer ressalvas: 5.1. Os acionistas aprovaram a alteração do endereço da sede da Companhia, 
anteriormente localizada na “Avenida Coronel Marcos Konder, nº 1207, Sala 165, Centro, CEP 88.301-
902, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina”, que passa a ser na “Alameda Rio Negro, nº 585, 
sala 81, Edifício Jaçari, bloco A, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, na cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06454-000”. 5.1.1. Tendo em vista a deliberação acima, o artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º – A Companhia 
tem sua sede e foro na Alameda Rio Negro, nº 585, sala 81, Edifício Jaçari, bloco A, Alphaville Centro 
Industrial e Empresarial, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06454-000 e poderá instalar, 
alterar e encerrar filiais, sucursais, escritórios, agências e depósitos em qualquer parte do país ou 
no exterior.” 5.2. Por fim, aprovaram a consolidação do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com 
a nova redação:
“Estatuto Social da NSTECH IP Instituição de Pagamento S.A. CNPJ/MF 01.648.418/0001-72 NIRE 
42300050644 Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º – A NSTECH IP Institui-
ção de Pagamento S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo 
presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único: A Companhia utilizará 
como nome fantasia a denominação “e-FRETE”. Artigo 2º – A Companhia tem sua sede e foro na 
Alameda Rio Negro, nº 585, sala 81, Edifício Jaçari, bloco A, Alphaville Centro Industrial e Empresa-
rial, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06454-000 e poderá instalar, alterar e encerrar 
filiais, sucursais, escritórios, agências e depósitos em qualquer parte do país ou no exterior. Artigo 
3º – A Companhia tem por objeto social a exploração: (i) da atividade de instituição de pagamento, 
que: a. converte moeda física ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; b. executa ou facilita 
a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência 
originada de ou destinada à conta de pagamento; c. emite instrumento de pagamento pré-pago e 
pós-pago; d. gere conta de pagamento pré-pago e pós-pago; e. presta serviços na administração e 
banco de dados; e f. presta serviços em outras atividades relacionadas à prestação de serviço de 
pagamento. (ii) da atividade de credenciamento, que: a. habilita recebedores para a aceitação de 
instrumento de pagamento emitido por instituição de pagamento ou por instituição financeira par-
ticipante de um mesmo arranjo de pagamento; e b. participa do processo de liquidação das transações 
de pagamento como credor perante o emissor, de acordo com as regras do arranjo de pagamento. 
(iii) da atividade de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
(iv) da atividade de teleatendimento; (v) da atividade de suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; (vi) da atividade de correspondência de instituições financei-
ras; (vii) de outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente; 
(viii) de outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente; e (ix) da atividade 
de preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente. Parágrafo Único: O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Compa-
nhia deverá considerar: (i) Os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; 
e (ii) Os efeitos econômicos, sociais, ambientais, e jurídicos de curto e longo prazo das operações da 
Companhia em relação aos colaboradores ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da 
Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade em que ela atua local e 
globalmente. Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital 
Social e Ações. Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 38.496.100,00 (trinta e oito milhões quatrocentos e noventa e seis mil e cem reais), dividido 
em (i) 828.532 (oitocentos e vinte e oito mil e quinhentos e trinta e dois) ON-A; (ii) 115.875 (cento 
e quinze mil, oitocentas e setenta e cinco) ON-B; e (iii) 944.409 (novecentos e quarenta e quatro mil 
e quatrocentos e nove) PN-A. Parágrafo Primeiro – As ações são indivisíveis em relação à Companhia 
e terão as seguintes características: (i) Ações Ordinárias Classe A (“ON-A”): nominativas, sem valor 
nominal, com direito a 1 (um) voto cada nas deliberações sociais da Companhia; (ii) Ações Ordinárias 
Classe B (“ON-B”), nominativas, sem valor nominal, com direito a 10 (dez) votos cada nas delibera-
ções sociais da Companhia, observado que o voto plural permanecerá em vigor pelo prazo inicial de 
7 (sete) anos, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) Ações 
Preferenciais (“PN-A”): nominativas, sem valor nominal, com direito a voto restrito às matérias 
previstas no Parágrafo Único do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia e com os seguintes 
direitos: (a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio e (b) prioridade na distribuição de 
dividendos mínimos, não cumulativos, no valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Pará-
grafo Segundo – A propriedade das ações é comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro 
de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá adquirir suas próprias 
ações com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo 
Quarto – Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser criadas classes de ações preferen-
ciais e poderão ser aumentadas as classes de ações preferenciais sem guardar proporção com as 
demais classes de ações preferenciais existentes. Parágrafo Quinto – É vedada a emissão de partes 
beneficiárias, bem como a existência de tais títulos em circulação. Parágrafo Sexto – O quórum de 
deliberação para a criação de ações ordinárias com atribuição de voto plural, bem como para a 
prorrogação do prazo de vigência, será de (i) metade, no mínimo, do total de votos conferidos pelas 
ações com direito a voto; e (ii) metade, no mínimo, das ações preferenciais sem direito a voto ou com 
voto restrito, se emitidas, reunidas em assembleia especial convocada e instalada com as formalida-
des desta Lei. Artigo 6º – Os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de novas ações 
na forma prevista em lei. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-
-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei o exigirem. Artigo 8º - As Assembleias 
Gerais serão convocadas por qualquer membro da Diretoria na forma da lei, presididas pelo Diretor 
Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro da Diretoria, conforme eleito por votos repre-
sentativos de mais da metade do capital social votante, e secretariadas por quem o presidente da 
Assembleia indicar. Independentemente das formalidades referentes à convocação de Assembleias 
Gerais previstas neste Artigo, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionis-
tas. Parágrafo Único – Exceto se quórum maior for requerido por lei, as Assembleias Gerais da 
Companhia somente poderão ser instaladas: (a) em primeira convocação, com a presença de Acio-
nistas representando a maioria do capital social total e votante da Companhia; ou (b) em segunda 
convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas, devendo o Presidente da Assembleia 
abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições deste Estatuto 
Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede social na forma do artigo 118 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 9º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e neste Estatuto Social, dependerão dos votos representativos de mais da 
metade do capital social votante. Parágrafo Único – As seguintes matérias dependerão dos votos 
representativos de mais da metade do capital social votante e dos votos representativos de mais da 
metade das PN-A: (i) incorporação, incorporação de ações, transformação, fusão ou cisão ou qualquer 
outra forma de reorganização societária da Companhia; (ii) aprovação de alteração no estatuto social 
da Companhia somente no que diz respeito a (a) alteração do objeto social da Companhia; (b) alte-
ração nos direitos, incluindo políticos e econômicos, das Ações; (c) conselho de administração, 
assembleia geral, diretoria e/ou de qualquer outro órgão ou comitê da Companhia, bem como sua 
respectiva organização, quóruns de instalação, deliberação e procedimentos de convocação; e (d) 
criação do capital autorizado da Companhia; (iii) aumentos de capital; (iv) criação de novas espécies 
ou classes de ações, ou aumento de espécies ou classe de ações existentes, guardando ou não pro-
porção com as demais espécies ou classes de ações, bem como alteração nas preferências, vantagens 
e condições de resgate ou amortização de uma ou mais espécies ou classes de ações; (v) aprovação 
de plano de outorga de opções de compra de ações e incentivos de longo prazo da Companhia, e 
demais planos semelhantes, com outorga de participações totais acima de 6% (seis por cento) do 
capital social da Companhia; (vi) alteração do dividendo mínimo obrigatório da Companhia; (vii) 
alteração da política de distribuição de dividendos da Companhia; (viii) aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia e distribuição de dividendos; (ix) 
emissão de quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações ou que concedam direito de subscri-
ção de ações de emissão da Companhia ou subsidiárias, tais como opções, bônus de subscrição e 
debêntures conversíveis; (x) dissolução, liquidação, pedido de recuperação judicial ou falência da 
Companhia; (xi) grupamento, desdobramento, conversão, resgate, recompra de ações ou redução de 
capital; (xii) escolha e destituição dos auditores independentes da Companhia que não big four; (xiii) 
alienação ou aquisição de ativos (exceto participação societária), ou criação de ônus sobre estes, 
com valor superior (seja em uma única transação ou em um conjunto de transações ocorridas no 
período de 12 (doze) meses) a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido pela variação 
positiva do IPCA; (xiv) aquisição de participação societária, direta ou indiretamente, em terceiros, 
constituição de subsidiárias ou joint ventures; (xv) aprovação de quaisquer investimentos a serem 
efetuados pela Companhia em outras pessoas via aquisição de valores mobiliários, títulos conversíveis 
em participação societária, aporte de capital, fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações, ou 
aquisição de ativos relevantes da respectiva pessoa; (xvi) alienação ou transferência, parcial ou total, 
a qualquer título, de participação societária pela Companhia e/ou por suas afiliadas, inclusive 

mediante contribuição ao capital social de qualquer outra pessoa (drop down); (xvii) aprovação, 
modificação ou término de transações envolvendo a Companhia ou suas afiliadas e suas respectivas 
partes relacionadas; (xviii) fixação e alteração da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia e suas afiliadas; (xix) indicação dos beneficiários do plano de outorga de opções de 
compra de ações e incentivos de longo prazo, e demais planos semelhantes, da Companhia e suas 
afiliadas resolução de qualquer demanda administrativa, arbitral ou judicial envolvendo montantes 
superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), corrigido pela variação positiva do IPCA; (xx) 
concessão de quaisquer empréstimos a terceiros ou concessão de ações da Companhia em garantia 
de dívida em valor superior a 1,5 vezes o EBITDA da Companhia nos últimos 12 (doze) meses ante-
riores à data de concessão da garantia; (xxi) transferência a qualquer título de propriedade intelec-
tual, registrada ou não, ou dos direitos relacionados; (xxii) aprovação da realização de qualquer 
despesa, obrigação, custo ou investimento cujo valor seja igual ou superior a quantia de 
R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), corrigido pela variação positiva do IPCA, considerado o ato 
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza; (xxiii) aprovação de assunção de qualquer 
obrigação de natureza significativa aos negócios e atividades desenvolvidos pela Companhia e/ou 
de suas afiliadas; (xxiv) contratação de bancos de investimento relacionados a operações estratégi-
cas, tais como aquisição, fusão, alienação de ativos, alienação de participação acionária e/ou joint 
ventures; (xxv) celebração de qualquer acordo ou contrato que impossibilite a consecução do objeto 
social da Companhia; e (xxvi) contratação de financiamento para a Companhia e suas afiliadas. 
Capítulo IV – Administração. Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria. A 
Diretoria é o órgão de representação da Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a 
respectiva competência. Parágrafo Primeiro - A investidura no cargo é realizada mediante assinatura 
de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas da Diretoria. Parágrafo Segundo - Em caso 
de vacância definitiva de qualquer cargo de Diretor, compete à Assembleia Geral eleger o substituto, 
que completará o prazo de gestão do substituído. Artigo 11 - A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 4 (quatro) Diretores, sendo Diretor Presidente, Diretor de Operações, 
Diretor de Tecnologia e Diretor Financeiro, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os 
Diretores serão investidos em seus cargos na data de assinatura do termo de posse, permanecendo 
em seus cargos por um mandato unificado de 3 (três) anos. Parágrafo Segundo - A Diretoria se 
reunirá sempre que necessário ou mediante convocação de qualquer Diretor, devendo as deliberações 
serem tomadas por maioria de votos. Parágrafo Terceiro – São atribuições de cada cargo dos membros 
da Diretoria: a) Diretor Presidente: (i) representar a Companhia perante a sociedade, órgãos e 
entidades governamentais em geral, conforme estabelecido no Estatuto Social; (ii) implementar e 
gerenciar o plano estratégico, a cultura e governança da Companhia; (iii) gerenciar os recursos 
financeiros das operações; (iv) ser o elo de comunicação entre a Companhia o Conselho de Adminis-
tração; (v) elaborar, juntamente com os demais membros da administração da Companhia, se houver, 
e de acordo com as diretrizes estabelecidas, planos de negócios para o desenvolvimento das ativida-
des da Companhia; (vi) gerenciar as ações das demais diretorias, com a conscientização de competi-
tividade externa e interna; (vii) aprovação das contratações de empregados dentro das políticas 
estabelecidas pela Companhia; e (viii) respeitar o objeto social e os limites expressamente estabe-
lecidos no Estatuto Social da Companhia. b) Diretor de Operações: (i) gestão e desenvolvimento da 
área de operações da Companhia; (ii) representar a Companhia perante órgãos e entidades governa-
mentais em geral, conforme estabelecido no Estatuto Social; (iii) comunicar a visão estratégica aos 
demais funcionários e assegurar o cumprimento dos objetivos empresariais da Companhia; (iv) 
garantir a eficiência, eficácia, qualidade e produtividades das operações externas e internas, com 
base em métricas e indicadores; (v) gerenciar a contratação e demissão de empregados, bem como 
as respectivas funções, dentro dos limites de recrutamento e seleção expressamente estabelecidos 
pelos órgãos deliberativos da Companhia; e (vi) participar ativamente das reuniões com os demais 
membros da diretoria e da administração da Companhia, para o desenvolvimento do plano estraté-
gico, inclusive, apresentando propostas e novas ideias. c) Diretor de Tecnologia: (i) representar a 
Companhia perante órgãos e entidades governamentais em geral, conforme estabelecido no Estatuto 
Social; (ii) alinhar os sistemas de Tecnologia ao plano estratégicos da Companhia; (iii) assegurar que 
os sistemas de TI funcionem de forma otimizada, fornecendo soluções inteligentes para a Companhia 
como um todo; (iv) gerir e administrar os projetos de desenvolvimento de software; (v) assegurar e 
controlar sua qualidade dos sistemas e disponibilizar informações técnicas; (vi) gerir e realizar a 
concepção e administração do banco de dados, bem como de requisitos específicos ligados aos sis-
temas de TI; (vii) validação e implantação de sistemas de software; (viii) participar ativamente das 
reuniões com os demais membros da diretoria e da administração da Companhia, para o desenvolvi-
mento do plano estratégico; (ix) gerir a Política de Segurança Cibernética e de Informação, bem 
como, a execução do plano de ação e de respostas a incidentes e a melhoria dos procedimentos 
relacionados a Segurança Cibernética; e (x) gerir Plano de Continuidade de Negócios e Continuidade 
Operacional, sua correta execução e garantia de sua efetividade, bem como, a melhoria contínua dos 
procedimentos relacionados a continuidade do negócio. d) Diretor Financeiro: (i) representar a 
Companhia perante órgãos e entidades governamentais em geral, conforme estabelecido no Estatuto 
Social; (ii) desenvolver estruturas e condições que estejam alinhadas ao plano estratégico dentro da 
sua área competente. Parágrafo Quarto: No desempenho de suas funções, os administradores da 
Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expec-
tativas, e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à 
Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas; (ii) os empregados ativos; (iii) os fornecedores, 
consumidores e demais credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Artigo 12 - 
Como órgão executivo e de representação da Companhia, competirá à Diretoria a gestão corrente dos 
negócios sociais, observado o teor deste Estatuto Social e nas deliberações da assembleia geral. 
Adicionalmente, caberá à Diretoria representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos sociais da Companhia. Parágrafo 
Primeiro - Competirá à Diretoria, ainda, a avaliação do relatório quantitativo e qualitativo acerca 
das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições, bem como a desig-
nação e destituição do Ouvidor, que observará os seguintes critérios: (i) vínculo funcional com a 
Companhia; (ii) prática de atos relacionados a sua competência, nos termos estabelecidos no Capítulo 
VIII deste Estatuto Social; (iii) conduta ética compatível com a dignidade da função; e (iv) outras 
práticas e condutas condizentes com sua função. Parágrafo Segundo – O Diretor Presidente será 
responsável pela Ouvidoria, conforme Resolução BCB nº 28, de 23 de outubro de 2020. Artigo 13 - A 
Companhia será representada (i) isoladamente pelo Diretor Presidente; ou (ii) conjuntamente por 2 
(dois) Diretores; ou (iii) por 1 (um) procurador devidamente constituído. Parágrafo Único - As 
procurações outorgadas em nome da Companhia deverão ter prazo de validade determinado, vedar 
o substabelecimento e ser sempre assinadas na forma prevista no Artigo 13, exceto pelas procurações 
outorgadas a advogados para fins judiciais, que poderão ter prazo de validade indeterminado e 
permitir o substabelecimento. Artigo 14 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
em relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, diretores ou procurador, que a envol-
verem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, respondendo o 
infrator deste Artigo por perdas e danos. Capítulo V – Conselho Fiscal Artigo 15 – A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, composto de, no mínimo, 3 (três) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, observadas as disposições legais apli-
cáveis. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por 
lei. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financeiras. Artigo 16 - O exercício social inicia-
-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia 
de acordo com as normas legais aplicáveis, as quais serão auditadas por auditor independente regis-
trado na Comissão de Valores Mobiliários. A Diretoria poderá levantar balanço semestral ou em 
períodos menores, estando autorizada a distribuir dividendos com base nos lucros apurados nesses 
balanços intermediários ou à conta de lucros acumulados, “ad referendum” da Assembleia Geral. 
Parágrafo Único - O lucro líquido apurado ao final de cada exercício terá a destinação que lhe for 
determinada pela Assembleia Geral, observando-se as disposições legais aplicáveis, a prioridade na 
distribuição de dividendos mínimos detida pelas Ações Preferenciais, conforme disposto no Artigo 
5º, Parágrafo Primeiro, item (iii), alínea “b”, acima e a distribuição de dividendo obrigatório de 1% 
(um por cento) do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
ressalvado se de outra forma previsto nos acordos de acionistas arquivados na sede social. Capítulo 
VII – Liquidação . Artigo 17 – A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e escolher o liquidante, bem como o Conselho 
Fiscal se solicitada sua instalação, fixando-lhe a respectiva remuneração. Capítulo VIII – Da Ouvi-
doria. Artigo 18 - A Companhia constitui e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a 
estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar 
como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e ser-
viços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Primeiro - O componente organizacional de 
Ouvidoria é único para todas as empresas que façam parte do conglomerado financeiro da Companhia. 
Parágrafo Segundo - O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade execu-
tora da atividade de auditoria interna. Artigo 19 – Constituem atribuições da Ouvidoria: (i) prestação 
de atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que não 
tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Companhia; (ii) atuar como canal 
de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; e (iii) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. Parágrafo 
Primeiro - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (i) atender, registrar, 
instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produ-
tos e serviços; (ii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; (iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda nó 
prazo previsto; (iv) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores 
da Companhia para solucionámos; e (v) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de 

auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e quali-
tativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 
Parágrafo Segundo - O atendimento prestado pela Ouvidoria: (i) deve ser identificado por meio de 
número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; (ii) deve ser gravado, quando rea-
lizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, 
arquivada a respectiva documentação; e (iii) pode abranger: (a) excepcionalmente, as demandas não 
recepcionadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (b) as demandas encaminhadas 
pelo Banco Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. 
Parágrafo Terceiro - O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 (dez) Dias Úteis, 
podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, urna única vez, por igual período, 
limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. Artigo 20 – Compete à Diretoria desig-
nar o Ouvidor, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ouvidoria, desde que não haja conflito 
de interesses ou de atribuições, desempenhar outras atividades na instituição, inclusive a de Ouvidor, 
exceto a de diretor de administração de recursos de terceiros. Parágrafo Primeiro - O Ouvidor terá 
mandato de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - O Ouvidor será 
designado consoante os seguintes critérios: (i) ter reputação ilibada; (ii) não estar impedido por lei 
especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iii) formação em curso 
de nível superior; (iv) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições represen-
tadas e dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; (v) capacidade funcional de assimilar 
as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas 
atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em face dos questionamentos apre-
sentados; e (vi) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências 
decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - O Ouvidor 
poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: 
(i) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; (ii) desempenho aquém daquele espe-
rado; (iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo Segundo acima; (iv) em razão 
de demissão; (v) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem 
ou possam causar potencial dano de imagem à Companhia. Artigo 21 – O Diretor responsável pela 
Ouvidoria deve observar as normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, 
devendo estar ciente de suas obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da 
Companhia. Parágrafo Único – O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semes-
tral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre 
que identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do 
Banco Central do Brasil e encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, 
e à Diretoria. Artigo 22 – A Companhia assume o compromisso de: (i) criar condições adequadas para 
o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio admi-
nistrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no 
cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Único – A Companhia divulgará semestralmente, em 
sua página na Internet, as informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. Capítulo 
IX - Solução de Controvérsias. Artigo 23 - Resolução Arbitral de Conflitos. Na hipótese de qualquer 
controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza, relacionado direta ou 
indiretamente a este Estatuto Social (“Conflito”), envolvendo qualquer dos acionistas (“Partes 
Envolvidas”), as Partes Envolvidas envidarão seus melhores esforços para resolver o Conflito amiga-
velmente, em um prazo de até 15 (quinze), contados data de envio de uma notificação de qualquer 
Parte Envolvida às demais, informando a respeito da existência de um Conflito (“Notificação de 
Conflito”). Não conseguindo resolver de forma amigável o Conflito, as Partes Envolvidas concordam 
em submetê-la à mediação, a ser administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 
CIESP/FIESP, de acordo com as regras do seu Regulamento de Mediação e consoante a Lei nº 
13.140/2015. Parágrafo Primeiro - A primeira sessão de mediação deverá ser realizada dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, não excedendo o prazo de 4 (quatro) meses, contados a partir da data 
de recebimento do convite. Parágrafo Segundo - As sessões de mediação serão conduzidas em 
português e serão realizadas na sede da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP 
(“Câmara de Mediação”). Parágrafo Terceiro - O procedimento de mediação contará com a atuação 
de (um) mediador, que será escolhido de comum acordo pelas Partes Envolvidas. Caso as Partes 
Envolvidas não cheguem a um consenso, será adotado o procedimento previsto no Regulamento de 
Mediação da Câmara de Mediação. Parágrafo Quarto - Caso as Partes Envolvidas não encontrem uma 
solução via mediação, dentro do prazo aqui referido, então o Conflito será resolvido por meio de 
arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitra-
gem CIESP/FIESP (“Câmara”). Parágrafo Quinto - A arbitragem será realizada de acordo com Regu-
lamento de Arbitragem da Câmara em vigor no momento da arbitragem. Parágrafo Sexto - A arbitra-
gem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil (“Tribunal Arbitral”). Parágrafo Sétimo - O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, 
cabendo à(s) Parte(s) Requerente(s), de um lado, indicar um árbitro, e à(s) Parte(s) Requerida(s), 
de outro, indicar um segundo árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que 
funcionará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes, seja a(s) Requerente(s) 
ou a(s) Requeridas, deixe de indicar o árbitro que lhe compete, todos os três árbitros serão indicados 
pelo presidente da Câmara. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas Partes deixem de nomear o 
terceiro árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data estabelecida para referida providência, 
caberá ao presidente da Câmara indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu regulamento. 
Parágrafo Oitavo - Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indi-
cação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidas pela 
Câmara. Parágrafo Nono - A arbitragem será realizada no Município de São Paulo, local onde será 
proferida a sentença arbitral, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de 
atos específicos em outras localidades. Parágrafo Décimo - A arbitragem será realizada em língua 
portuguesa. Parágrafo Décimo Primeiro - A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e 
princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedado aos árbitros 
decidir por equidade. Parágrafo Décimo Segundo - A arbitragem será sigilosa. Parágrafo Décimo 
Terceiro - O Tribunal Arbitral alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoa-
bilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembol-
sados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, 
tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal 
Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral. O Tribunal 
Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contra-
tuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, 
assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, 
pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com 
fotocópias, autenticações, consularizações e viagens. Parágrafo Décimo Quarto - As decisões da 
arbitragem serão finais e definitivas, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer 
recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral 
previstos no art. 30 da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Décimo Quinto - Antes da instalação do Tribunal 
Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou 
antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação 
de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, 
nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. 
Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela 
deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. Parágrafo Décimo Sexto - Para (i) as medidas cautelares 
e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a execução das decisões 
do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e eventual sentença parcial, (iii) eventual ação 
anulatória fundada no art. 32 da Lei nº 9.307/96 e (iv) os Conflitos que por força da legislação bra-
sileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou 
privilegiados que sejam. Capítulo X – Disposições Gerais. Artigo 24 - A Companhia e seus adminis-
tradores estarão obrigados a observar os acordos entre os acionistas arquivados na sede da Compa-
nhia. Artigo 25 - A Companhia disponibilizará aos acionistas contratos firmados com partes relacio-
nadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 26 - No caso de abertura do capital da Compa-
nhia e obtenção de registro de companhia aberta na categoria A, a Companhia deverá aderir a seg-
mento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. 
Artigo 27 - Nos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações e se esta 
ainda for omissa, prevalecerão os princípios legais e doutrinários que regem as sociedades comerciais 
em geral.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das 
S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Eduardo Romeu Ferraz – Presidente; e Eduardo de Souza Berti – 
Secretário. Acionistas Presentes: Nstech FS Ltda., Annibal Hafers Mendes Gonçalves, Eduardo De 
Souza Berti, Eduardo Romeu Ferraz e Thiago Casagrande Cardoso. Itajaí (SC), 23 de janeiro de 2026. 
JUCESP/NIRE nº 35300688937 em 10/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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180 Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 39.999.619/0001-97 – NIRE 35.300.608.780

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 3 de dezembro de 2025
1. Data, hora e local: No dia 3 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, na sede social da 
180 Seguros S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua João 
Moura, 346, 12º e 13º andares, parte, Pinheiros, CEP: 05.412-001 (“Companhia”). 2. 
Presença: 180 Seguros Empreendimentos e Participações Ltda., acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro 
de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, representando, portanto, 
a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sr. Mauro Levi D’Ancona; Secretário: Gui-
lherme Couto Galacine. 5. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do aumento de 
capital social da Companhia e correspondente integralização, e, por consequência da res-
pectiva deliberação, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a 
autorização aos administradores da Companhia para que possam praticar todos os atos 
necessários para a implementação do aumento de capital social ora aprovado; (iii) a alte-
ração do Parágrafo 1º do Artigo 14º do Estatuto Social da Companhia; (iv) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (v) a publicação desta Ata na forma de extrato. 6. 
Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou o quanto segue: 
6.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia dos atuais R$74.000.000,00 
(setenta e quatro milhões de reais) para R$ 94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de 
reais), sendo um aumento, portanto, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
com a consequente emissão de 20.000.000 (vinte milhões) novas ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, integralmente subscritas e integralizadas pela 180 Seguros 
Empreendimentos e Participações Ltda., de acordo com o boletim de subscrição que 
integra a presente ata como Anexo I. 6.2. Em função da deliberação acima, aprova-se a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte 
e nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integra-
lizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de 
reais), dividido em 94.000.000 (noventa e quatro milhões) de ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal.” 6.3. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas 
as medidas necessárias para efetivar o aumento de capital social ora aprovado. 6.4. 
Aprovar a alteração do Parágrafo 1º, do Artigo 14º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passa a vigorar nos termos seguintes. 6.6.1. Nova redação do Parágrafo 1º, do Artigo 14º, 
do Estatuto Social da Companhia “Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Compa-
nhia serão assinadas, isoladamente, pelo Diretor Presidente ou, em conjunto, por dois 
diretores e terão prazo de validade determinado, não superior a um ano, e vedarão o 
substabelecimento, sob pena de nulidade. As procurações outorgadas a advogados, para 
representação da Companhia em processos administrativos e/ou judiciais, serão assinadas 
isoladamente, pelo Diretor Presidente ou, em conjunto, por dois diretores e terão prazo de 
validade indeterminado e permitido o substabelecimento.” 6.5. Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar de acordo com a redação constante 
do Anexo II à presente ata, de forma a refletir as deliberações neste ato aprovadas. 6.6. 
Aprovar a publicação desta Ata na forma de extrato. 7. Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto 
no parágrafo 1º, do Artigo 130, da Lei das S.A. 8. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes no Livro de Assembleias Gerais 
nº 1 da Companhia. São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Mesa: Sr. Mauro Levi D’Ancona 
(Presidente) e Sr. Guilherme Couto Galacine (Secretário). Acionista presente: 180 Seguros 
Empreendimentos e Participações Ltda. (representada por seu representante legal Sr. Mauro 
Levi D’Ancona). Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 03 de dezembro 
de 2025. (ass.) Mauro Levi D’Ancona – Presidente; Guilherme Couto Galacine – Secretário. 
Anexo II – Estatuto Social reformado e consolidado da Companhia. Capítulo I. 
Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração. Artigo 1º. A 180 Seguros S.A., 
doravante denominada Companhia, rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro 
jurídico na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua João Moura, 346, 12º e 13º 
andares, parte, Pinheiros, CEP: 05.412-001. Parágrafo Único. A Companhia poderá, por 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais em qualquer parte do território 
nacional, obedecidas a legislação e as normas aplicáveis, fixando, para os fins legais, o 
capital de cada uma delas, a ser destacado do capital social. Artigo 3º. A Companhia tem 
prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Objeto Social. Artigo 4º. A Companhia tem 
por objeto a realização de operações de seguros de danos e pessoas, tais como definidos 
na legislação em vigor, em todo território nacional. Capítulo III. Capital Social. Artigo 
5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$  94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de reais), dividido em 
94.000.000 (noventa e quatro milhões) de ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal. Artigo 6º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e o direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. A todos os acionistas será garantido o 
direito de preferência para subscrição de aumentos de capital social proporcionalmente ao 
seu respectivo número de ações, nos termos da legislação aplicável. Capítulo IV. Admi-
nistração. Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no 

mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 06 (seis) membros, acionistas ou não, sendo 01 (um) 
Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Controles Internos, 01 (um) Diretor Técnico e demais 
Diretores sem designação específica, todos eleitos pela Assembleia Geral com mandatos 
de até 03 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Os diretores serão investidos 
em seus cargos após a homologação de seus nomes pela SUSEP, independentemente de 
caução, como permitido por lei, e cada diretor se sujeitará aos deveres e responsabilidades 
impostos por lei, regulamentação e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 2º. Ao final 
de seus mandatos, os diretores permanecerão em seus cargos até que os novos diretores 
tomem posse. Parágrafo 3º. A remuneração global dos membros da diretoria será fixada 
anualmente pela Assembleia Geral, cabendo à Diretoria a deliberação sobre a forma de sua 
distribuição. Artigo 9º. Além das funções, atribuições e poderes atribuídos pela Assembleia 
Geral, os Diretores terão as seguintes atribuições: a) Compete ao Diretor Presidente dirigir 
e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral dos 
negócios da Companhia, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores, 
cumprir e fazer cumprir o estatuto social, assim como as deliberações das Assembleias 
Gerais e da Diretoria, convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais. 
b) Compete ao Diretor de Controles Internos: (i) ser responsável pelos Controles Internos 
da Companhia conforme as normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); (ii) ter a prerrogativa de se reunir, sempre 
que necessário, com o Diretor Presidente, sem a presença dos demais Diretores; (iii) 
revisar e aprovar o relatório anual de controles internos e de conformidade conforme as 
normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP); (iv) orientar e supervisionar: a) a implementação e operacionalização 
do Sistema de Controles Internos (SCI) e da Estrutura de Gestão de Riscos (EGR), promovendo 
a integração de forma que os controles internos tenham especial foco nos riscos capazes 
de influenciar na consecução dos objetivos estratégicos da Companhia; e b) as atividades 
de conformidade e de gestão de gestão de riscos; (v) prover as unidades de conformidade 
e de gestão de riscos com os recursos necessários materiais e humanos, nos termos da 
regulação vigente; (vi) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, os 
órgãos de administração, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: a) riscos novos ou 
emergentes, b) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas 
relacionadas sua mensuração, c) ações relativas à gestão de riscos e d) deficiências 
relativas à EGR e ao SCI e seu respectivo saneamento; (vii) demais obrigações e procedi-
mentos previstos na Resolução CNSP nº 416/2021 aplicáveis à Companhia. c) Compete 
ao Diretor Técnico responder junto à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor, além de outras atribuições previstas em normas específicas. d) Compete 
aos Diretores sem designação específica a cooperação com o Diretor Presidente e demais 
Diretores na administração da Companhia conforme as funções que lhes forem designadas 
pelo Diretor Presidente e pela Assembleia Geral, desde que em total conformidade com a 
legislação aplicável. e) Compete a todos os Diretores, sem exceção, atuar de acordo com 
as atribuições regulatórias, oriundas da regulação do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), que lhes forem atribuídas 
pela Assembleia Geral. Artigo 10. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer 
diretor, os demais diretores indicarão um dentre os demais diretores para desempenhar as 
funções do diretor ausente ou impedido pelo tempo de mandato que faltar ao diretor 
substituído. Parágrafo 1º. Em caso de vacância do cargo de qualquer diretor, a Assembleia 
Geral reunir-se-á para eleger um novo diretor para ocupar o cargo vago pelo prazo de 
gestão que faltar ao término do mandato para o qual o diretor anterior foi originalmente 
eleito. Parágrafo 2º. Para efeitos deste artigo, se a ausência ou impedimento de diretor 
persistir por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, o cargo será considerado vago, 
devendo ser convocada Assembleia Geral para eleição do substituto, para preencher o 
cargo vago pelo prazo de gestão que faltar ao término do mandato para o qual o diretor 
anterior foi originalmente eleito. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses 
sociais o exigirem, sendo que suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. 
Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer diretor, através de 
carta registrada, e-mail, fax, telegrama ou aviso entregue pessoalmente, contra recibo, a 
todos os diretores. Considerar-se-á dispensada a convocação a uma reunião a que compa-
recer a totalidade dos diretores. Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria serão instaladas 
com a presença de, no mínimo, 2 (dois) diretores. Parágrafo 3º. Um diretor poderá fazer-
-se representar nas reuniões podendo votar por carta, telegrama, fax ou procuração. O 
diretor que enviar seu voto ou se fizer representar, na forma supra, será considerado presente 
à reunião. Parágrafo 4º. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, 
as quais serão assinadas pelos diretores presentes. Artigo 12. A Diretoria terá poderes 
de representação, administração e gestão dos negócios sociais, podendo, na forma prevista 
neste Estatuto, validamente obrigar a Companhia, praticando todos os atos e operações 
necessárias à consecução dos objetivos sociais, e deliberar sobre todas as questões que 
não tenham sido previstas neste Estatuto Social nem sejam da competência exclusiva da 
Assembleia Geral. Artigo 13. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais 
em geral e a prática para tanto de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à 
Assembleia Geral. Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os 
suficientes para: (a) dirigir todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes as diretrizes 
traçadas pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral e adequando-as à consecu-
ção dos seus objetivos, além de fazer cumprir o Estatuto Social; (b) elaborar o planejamento 
estratégico e orçamento anual geral da Companhia, e acompanhar sua execução; (c) 
aprovar os planos, os programas, as normas gerais, as diretrizes gerenciais e as políticas 

internas de administração e de controle, no interesse do desenvolvimento da Companhia; 
(d) deliberar sobre a abertura, alteração e extinção de filiais, agências e escritórios de 
representação em qualquer ponto do território nacional; e (e) distribuir entre seus membros 
as funções da administração da Companhia. Artigo 14. Observado o disposto neste 
Estatuto Social, a Companhia será representada e obrigar-se-á: a) pela assinatura conjunta 
de 2 (dois) diretores; b) pela assinatura do Diretor Presidente, isoladamente; c) pela assi-
natura de 1 (um) diretor em conjunto com a assinatura de 1 (um) procurador devidamente 
constituído para representar a Companhia, este último desde que assim previsto no respec-
tivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos, para 
representar a Companhia perante instituições financeiras, podendo movimentar e transferir 
recursos, emitir e endossar cheques, assinar contratos de câmbio, autorizar pagamentos 
por carta ou qualquer outro meio escrito, realizar e resgatar aplicações financeiras; ou d) 
pela assinatura de 1 (um) procurador constituído para representar a Companhia, desde que 
assim previsto nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes neles contidos. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão 
assinadas, isoladamente, pelo Diretor Presidente ou, em conjunto, por dois diretores e terão 
prazo de validade determinado, não superior a um ano, e vedarão o substabelecimento, 
sob pena de nulidade. As procurações outorgadas a advogados, para representação da 
Companhia em processos administrativos e/ou judiciais, serão assinadas isoladamente, 
pelo Diretor Presidente ou, em conjunto, por dois diretores e terão prazo de validade 
indeterminado e permitido o substabelecimento. Parágrafo 2º. A prática dos seguintes 
atos de administração da Companhia está sujeita ao prévio e expresso consentimento da 
sócia ou do Diretor Presidente, sendo que o consentimento poderá ser concedido por e-mail: 
(i) a venda, oneração ou transferência de bens e ativos da Companhia, fora do curso normal 
dos negócios; (ii) a realização de qualquer operação com qualquer Diretor ou acionista da 
Companhia (ou pessoas a eles relacionadas), com exceção de operações empregatícias, 
em condições razoáveis e habituais; (iii) o licenciamento do uso ou a divulgação, de qualquer 
modo, de tecnologia (patenteada ou não), dados técnicos, know-how ou outra informação 
confidencial pertencente ou de conhecimento da Companhia; (iv) o ajuizamento de qualquer 
processo judicial, administrativo ou arbitral; (v) a participação da Companhia em outras 
sociedades, joint ventures ou outros tipos de associações empresariais; (vi) contrair 
empréstimos e/ou garantias em nome da Companhia; (vii) a prática de quaisquer outros 
atos, parcerias, ou assinatura de quaisquer documentos, principalmente estratégicos, que 
vinculem a sociedade e/ou exonerem terceiros de quaisquer responsabilidades para com 
a sociedade que envolvam montantes superiores, em um único ato ou em uma série de 
atos relacionados, a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e (viii) a realização de pagamentos 
que envolvam montantes superiores, em um único ato ou em uma série de atos relacionados, 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Artigo 15. São expressamente proibidos e serão 
nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por diretores, por procuradores ou por 
empregados da Companhia que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da 
Companhia, tais como avais, fianças, endossos e outras garantias de favor, a menos que 
tais atos tenham sido previamente aprovados pela Assembleia Geral. Capítulo V. Assem-
bleia Geral. Artigo 16. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até 31 de março 
de cada ano e, extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. Parágrafo 1º. 
As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 08 (oito) dias corridos de 
antecedência, e presididas e secretariadas por Presidente e Secretário indicados pelos 
acionistas presentes. Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades de convocação 
previstas neste artigo e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem a totalidade dos acionistas. Artigo 17. Compete à 
Assembleia Geral: (i) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria; (iii) 
fixar a remuneração global dos diretores; (iv) alterar o Estatuto Social; (v) aprovar transfor-
mação, fusão, cisão ou incorporação que envolva a Companhia; (vi) deliberar sobre a 
destinação do lucro do exercício e distribuição de dividendos; (vii) aprovar a dissolução e 
liquidação da Companhia; (viii) deliberar sobre os casos omissos e/ou não definidos no 
presente Estatuto; e (ix) aprovar as demais matérias que lhe sejam atribuídas em Lei ou 
neste Estatuto Social. Capítulo VI. Conselho Fiscal. Artigo 18. O Conselho Fiscal, que 
não funcionará em caráter permanente, será constituído por até 3 (três) membros e igual 
número de suplentes, e será instalado apenas nos exercícios sociais em que seu funciona-
mento for solicitado pelos acionistas, na forma e condições previstas em lei. Parágrafo 
Único. Os membros do Conselho Fiscal terão a qualificação, competência, deveres, prazo 
de mandato estabelecidos em lei, bem como uma remuneração anual e global mínima legal, 
a ser distribuída entre os seus membros. Capítulo VII. Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 19. O exercício social inicia-se em 1 de 
janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º. Ao final de cada 
exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras exigidas por lei. O lucro 
líquido então verificado terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a Reserva 
Legal, até o limite de 20% do Capital Social; e (b) o saldo terá a destinação deliberada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 2º. A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos 
dos lucros verificados em tais balanços. Capítulo VIII. Liquidação. Artigo 20. Em caso 
de liquidação da Companhia, a legislação em vigor será observada. Capítulo IX. Alterações. 
Artigo 21. Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, em qualquer um dos seus 
artigos, através de deliberação tomada pela Assembleia Geral, por maioria dos votos das 
acionistas, observadas as demais disposições legais. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 258.471/26-8 em 23/06/2026. Marina Centurion 
Dardani – Secretária Geral.

Ellan S.A.
CNPJ nº 04.345.304/0001-41 - NIRE 35.300.436.784

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril de 2026
Data, Horário e Local. Aos 28 dias do mês de abril de 2026, às 15h00 horas, na sede social da Ellan S.A., situada 
na Rodovia SP 115/280 (Boituva/Iperó), acesso José Sartorelli, Km 3,2, Município de Boituva, Estado de São Paulo. 
Composição da Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Stefan Roberto Stegmann, que convidou para 
secretariá-lo o Sr. Marcelo Lopes Cardoso. Convocação. O Edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária foi 
publicado no jornal Data Mercantil nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2026 nas páginas 07, 11 e 13 na versão impressa e 
nas páginas 10, 08 e 15 na versão digital respectivamente. Ordem do Dia. Deliberar sobre: I – Aprovação do Protocolo 
e Justificação de Incorporação. II – Aprovação da incorporação da empresa Ellan Moveis e Serviços, inscrita no CNPJ 
nº 07.023.548/0001-04. III – Aprovação do Laudo de Avaliação Contábil da empresa incorporada. Deliberações. 
Após discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram por unanimidade: 1- Aprovar 
o Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado entre a Ellan S.A. e a sociedade Ellan Moveis e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 07.023.548/0001-04. 2- Aprovar a incorporação da sociedade Ellan Moveis e Serviços pela Ellan 
S.A., mediante a transferência integral de seu patrimônio ativo e passivo à incorporadora, que passará a sucedê-la 
em todos os direitos e obrigações. 3- Aprovar o Laudo de Avaliação Contábil da sociedade incorporada, elaborado e 
assinado pela empresa especializada Valor Atual Auditoria, Consultoria e Perícia Contábil LTDA, CNPJ 09.309.985/0001-
06 e inscrita no CRCSP 2SP024835, referente ao Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado acumulado em 
31/03/2026, que apurou um saldo negativo de R$ 45.280,31. 3.1- Valor da operação e relação de substituição Em 
função do passivo a descoberto mencionado, as partes informam que a operação não resulta em acréscimo patrimonial 
para a Incorporadora, mas sim na assunção de obrigações superiores aos ativos incorporados, não haverá aumento do 
Capital Social da Incorporadora, nem emissão de novas quotas para os sócios da Incorporada, que declaram concordar 
com a extinção de suas participações sem qualquer compensação adicional, dada a situação de insolvência patrimonial 
da sociedade incorporada. 3.2 -Em razão de a presente incorporação não resultar em acervo líquido positivo a ser 
vertido à Incorporadora, o capital social permanecerá inalterado, em R$ 604.671,00, mantida a atual distribuição 
entre os sócios. 4- A incorporação terá como referência a data-base de 30 de Abril de 2026 (‘Data-Base”), sendo o 
patrimônio da INCORPORADA transferido para a INCORPORADORA com base no Balanço Patrimonial levantado nesta 
data. 5- As variações patrimoniais ocorridas entre a data da aprovação deste protocolo (28 de abril) e a efetiva Data-
Base (30 de Abril) serão absorvidas pela INCORPORADORA, sendo refletidas nos registros contábeis subsequentes, 
conforme prevê a Lei das S.A. (6404/76). 6- Fica estabelecida a data de 30 de Abril de 2026 como a data de corte 
para transferência administrativa dos empregados, mantendo-se inalterados todos os direitos adquiridos, tempo 
de serviço e condições contratuais vigentes até a referida data. 7- Da transição operacional e saldos bancários: Fica 
estabelecido que, não obstante a sucessão legal imediata, a Incorporadora autoriza a manutenção das contas bancárias 
da Incorporada ativas até o dia 15 de maio exclusivamente para a finalização de rotinas operacionais pré-existentes 
à data de 30 de abril. Parágrafo Único: Os saldos existentes nas contas da Incorporada em 30 de Abril de 2026 serão 
integralmente destinados ao pagamento de salários, impostos e tarifas bancárias cujos fatos geradores ou vencimentos 
ocorram até a referida data. Somente após a quitação destas obrigações e o respectivo provisionamento de tarifas 
de encerramento de conta, o saldo remanescente (se houver) será transferido para a titularidade da Incorporadora, 
momento em que se dará o encerramento definitivo das referidas contas. 8- Autorizar a diretoria da companhia a 
praticar todos os atos necessários para efetivar a incorporação, inclusive promover os registros e arquivamentos perante 
a Junta Comercial, Receita Federal e demais órgãos competentes. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a assembleia, sendo lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. Stefan Roberto Stegmann, Presidente / Acionista; Marcelo Lopes Cardoso, Acionista/Secretário. 
JUCESP nº 257.309/26-3 em 17/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Pluxee Benefícios Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 69.034.668/0001-56 – NIRE 35.300.368.169

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de maio de 2026
1. Data, Hora e Local: 07 de maio de 2026, às 10h00, na sede social da Pluxee Benefícios Brasil S.A. (“Companhia”), no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7.221, conjuntos 801, 901 e 1.201, 
Bloco A, andares 8º, 9º e 12º, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP 05425-902. 2. Quorum: Acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, Estatuto Social da Companhia e artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 
4. Mesa: Presidente: Thierry Noel Michel Guihard; Secretário: Guilherme Rocha Viera 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: a. Reeleição dos 5 (cinco) atuais membros do Conselho de Administração da Companhia; e b. Aprovação da 
publicação deste documento em forma de extrato, conforme estabelecido no § 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.As”) 6. Deliberações: Em conformidade com a ordem do dia, a matéria constante da pauta foi devidamente 
lida, colocada em discussão e, em seguida, submetida à votação, tendo sido aprovada por unanimidade dos acionistas 
presentes, sem quaisquer ressalvas, emendas ou restrições, nos seguintes termos: a. Reeleição dos Srs.: i. Stéphane 
Jacques Yves Lhopiteau, francês, passaporte nº 17DA82374, domiciliado em 16 Rue du Passeur de Boulogne 92130 
– Issy-les-Moulineaux – França, como Presidente e membro do Conselho de Administração; ii. Aurélien Marie Pascal 
Dominique Sonet, francês, casado, administrador, portador do passaporte nº 20AF75696, domiciliado em 16 Rue du 
Passeur de Boulogne 92130 – Issy-les-Moulineaux – França, como membro do Conselho de Administração; iii. Thierry 
Noel Michel Guihard, francês, casado, administrador, portador do RNM nº F334688-G, inscrito no CPF/MF sob o nº 
073.756.121-10, com endereço profissional no Brasil, Estado de São Paulo, Município de São Paulo, na Avenida Dra. 
Ruth Cardoso, nº 7.221, conjuntos 901 e 1201, Bloco A, 9º e 12º andares, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP 05425-902, 
como membro do Conselho de Administração; iv. Rafael Marques, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 108.508.248-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.640.490-99, com endereço profissional no Brasil, Estado de 
São Paulo, Município de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7.221. conjuntos 901 e 1201, Bloco A, 9º e 12º 
andares, Edifício Birmann 21, Pinheiros, CEP 05425-902, como membro do Conselho de Administração; e v. Marcelo 
Aleixo, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.479.965-5, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 089.427.488-05, com endereço profissional no Brasil, no Estado de São Paulo, Município de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Bloco A, Cond. WTorre JK, Vila Nova Conceição, CEP 04752-901, no cargo 
de Membro do Conselho de Administração. O presidente e membros do Conselho de Administração declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenado 
ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Desta forma, os membros do Conselho de Administração se mantêm investidos nos cargos, mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexos, parte integrante do presente instrumento. b. A Publicação desta 
ata na forma de extrato, nos termos do § 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.As”) 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida, conferida, aprovada e assinada. Assinaturas: Presidente 
da Mesa: Thierry Noel Michel Guihard; Secretário da Mesa: Guilherme Rocha Vieira; Acionistas: Pluxee International 
(p.p Guilherme Rocha Vieira), Pluxee Corretora de Seguros e Serviços Brasil Ltda. (Thierry Noel Michel Guihard) e Banco 
Santander (Brasil) S.A. (p.p Mariana São Marcos de Alvarenga); A presente é cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio. JUCESP nº 202.701/26-8 em 28/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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MaisTodos S.A.
CNPJ/MF nº 28.101.795/0001-43 – NIRE 35.300.505.417

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 24 dias do mês de dezembro de 2025, às 9:00 horas, na sede social da MaisTodos S.A. (“Companhia”), localizada à Avenida Presidente 
Vargas, nº 1265, sala 1101, Jardim América, Ribeirão Preto, SP, CEP: 14025-700. 2. Presença e Convocação: Presente os acionistas representando a totalidade 
do capital social, razão pela qual foi dispensada a publicação dos Editais de Convocação, conforme artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. Lavratura da Ata: Os acionistas aprovaram a lavratura da ata a que se refere a presente Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo primeiro da LSA. 4. Mesa: Os acionistas nomearam o Sr. Tales Vilar Mota Guimarães para presidir a assembleia que, aceitando a proposta, convidou o Sr. 
Vinicius Arruda Alves de Lima para atuar na qualidade de secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberação e aprovação do plano de distribuição de lucros apurados até 31 
de dezembro de 2025. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas titulares da totali-
dade do capital social da Companhia deliberaram, unanimemente: (i) Após análise das demonstrações financeiras, referentes ao período findo em 30 de novembro de 
2025, regularmente elaboradas e aprovadas pelos sócios, foi deliberado, por unanimidade: a) Aprovar a distribuição integral dos lucros apurados até 31/12/2025, 
conforme balanço a ser encerrado nessa data, cujos lucros acumulados, em 30 de novembro de 2025 são de R$ 20.936.570,00 (vinte milhões, novecentos e 
trinta e seis mil, quinhentos setenta reais); b) Ratificar que tais lucros estão isentos de Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com a legislação em vigor 
até 31/12/2025, permanecendo assegurado o direito à distribuição futura sem incidência tributária, ainda que realizada posteriormente, nos termos do § 3º, Inciso III 
do art. 6-A da Lei nº 15.270/2025; c) Determinar que a contabilidade da sociedade mantenha controles específicos desses lucros, em conta segregada de “Lucros 
Acumulados até 31/12/2025 – Isentos de IRRF”, para fins de transparência e rastreabilidade contábil; d) Estabelecer que o pagamento dos lucros ora aprovados será 
efetuado conforme a disponibilidade de recursos financeiros da sociedade, até a data limite de 31 de dezembro de 2027, podendo ocorrer de forma parcelada ou 
integral, conforme deliberação da administração, se balizando na tabela de distribuição constante do Anexo I a esta Ata; e) Autorizar a administração a proceder à 
distribuição proporcional ou não aos sócios, conforme previsto em seu contrato social, mediante crédito em conta corrente ou outra forma definida em comum acordo; 
f) A presente ata deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo para fins de regular publicidade e eficácia perante terceiros. (ii) Os acionistas também 
aprovaram, por unanimidade, a reforma do Estatuto Social para estabelecer os limites da Reserva de Investimento, que passa dos atuais 5% a 75% do lucro líquido 
do exercício para destinação de até 75% do lucro líquido do exercício, a critério da Administração. Em função disso, deliberaram pela Alteração do § 1º do Art. 
20º do Estatuto Social, que passará a vigorar nos seguintes termos: Art. 20º Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 
5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º Atribuir-se-á 
à Reserva de Investimento, que não excederá 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Sociedade e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital ou a criação de novos empreendimentos. § 2º O saldo de lucro líquido ajustado, se 
houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. (iii) Por fim, para consolidar a alteração realizada no item “ii” acima, consolidam o Estatuto Social. 
7. Arquivamento: Por fim, os acionistas autorizaram o arquivamento da presente Ata perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, para todos os fins legais. 
Os diretores da Companhia ficaram autorizados a adotar todas as providências legais para formalizar as deliberações aprovadas nesta ata. 8. Encerramentos e 
Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pelos presentes. Mesa: Tales Vilar Mota Guimarães, presidente. Vinicius Arruda Alves de Lma, secretário. Acionistas presentes: Ícaro Vilar Mota Guimarães, 
Tales Vilar Mota Guimarães, Aquiles Vilar Mota Guimarães e Vinicius Arruda Alves de Lima. Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro 
próprio. Ribeirão Preto/SP, 24 de dezembro de 2025. (ass.:) Mesa: Tales Vilar Mota Guimarães – Presidente; Vinicius Arruda Alves de Lima – Secretário. Anexo 
I – Da Ata de Assembleia Extraordinária da MaisTodos S.A. realizada em 24 de dezembro de 2025. (Consolidação do Estatuto Social). Capítulo I – Denominação, 
Sede, Foro e Duração: Art. 1º A sociedade denomina-se MaisTodos S.A., e rege-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2º A Companhia 
tem sede na Avenida Presidente Vargas, nº 1265, sala 1101, Ribeirão Preto, SP, CEP 14.020-273. Art. 3º O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo 
II – Objeto: Art. 4º A Companhia tem por objeto principal a atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, classificada 
no Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 7430-1704). Além disso, a sociedade pode atuar como holding de instituições não financeiras e na atividade de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. A companhia ainda atua no desenvolvimento e licenciamento de software, bem 
como na prestação de suporte técnico, manutenção e outros serviços. A companhia também desenvolve atividades de aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. Por fim, atua com outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente, 
outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente e outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente. Capítulo III – Capital e Ações: Art. 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.388.606,00 (um 
milhão, trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e seis reais), dividido em 5.275.000 (cinco milhões, duzentos e setenta e cinco mil) ações nominativas e sem valor 
nominal, distribuídas da seguinte forma: 1. 2.155.834 (duas milhões, cento e cinquenta e cinco mil, oitocentas e trinta e quatro) ações ordinárias Classe A; 2. 2.844.166 
(duas milhões, oitocentas e quarenta e quatro mil, cento e sessenta e seis) ações ordinárias Classe B; 3. 275.000 (duzentas e setenta e cinco mil) ações preferenciais. 
§ 1º As ações ordinárias Classe A conferem a seus titulares direito de voto nas deliberações sociais e participação nos lucros da Companhia, nos termos da legislação 
vigente e deste Estatuto Social. § 2º As ações ordinárias Classe B conferem a seus titulares: 1. direito ao recebimento de dividendos de forma prioritária e despropor-
cional em relação às ações Classe A, nos termos de regulamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração (“Política de Resgate e Distribuição”); 2. direito ao 
resgate parcial ou total das ações, mediante deliberação do Conselho de Administração, conforme valor econômico ou outro critério definido no regulamento referido 
no item 1, observados o interesse social e a disponibilidade financeira da Companhia. § 3º O regulamento próprio disciplinará as condições de distribuição prioritária 
de dividendos e de exercício do direito de resgate, observadas as limitações legais e os princípios de boa governança. Capítulo IV – Assembleia Geral: Art. 6º A 
Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da sociedade e para tomar as resoluções que entender convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento. § 1º As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas pela maioria simples dos votos presentes, não 
se computando os votos em branco. § 2º A Assembleia Geral é convocada de acordo com a lei, devendo os acionistas ser convocados também por carta, telegrama 
ou meio eletrônico, expedindo-se a convocação para o endereço fornecido pelo acionista à Sociedade. § 3º Além dos poderes definidos na lei, competirá especificamente 
à Assembleia Geral deliberar sobre: (a) Alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social ou de suas controladas; abertura do capital; aumento do capital 
social por subscrição de novas ações; renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas; emissão de debên-
tures conversíveis em ações ou venda, se em tesouraria; venda de debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de emissão de empresas controladas; ou, 
ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; (b) Promoção de cisão, fusão ou incorporação; (c) Permuta de ações ou outros 
valores mobiliários; (d) Reforma no Estatuto Social. Art. 7º As Assembleias são instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, que designará, para secretariá-la, um 
dos acionistas presentes. Art. 8º A Assembleia Geral Ordinária realiza-se dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para exame dos seguin-
tes assuntos: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição dos dividendos; c) eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso. Art. 9º A Assembleia Geral Extraordinária 
realizar-se-á a qualquer tempo, sempre que necessário para a apreciação de assuntos de interesse da sociedade e mediante convocação prévia, na forma da Lei. 
Parágrafo Único. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 16 da Lei nº 6404/76, 
devendo os respectivos instrumentos de mandato serem depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assem-
bleia Geral. Capítulo V – Administração: Art. 10º A sociedade é administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 
1 (um) Diretor Vice-Presidente, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, 
sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no 
livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras forma-
lidades. § 3º Em suas ausências ou impedimentos temporários, os diretores serão substituídos por outro diretor, mediante acumulação de cargos de Diretor Presidente 
e Diretor Vice-Presidente. § 4º Em caso de vaga, será convocada Assembleia Geral que elegerá novo Diretor que exercerá o cargo pelo prazo restante do mandato do 
substituído. § 5º A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução 
para garantia de sua gestão. § 6º As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes em cada reunião, sendo que, 
no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Art. 11º A Diretoria é investida das atribuições e poderes necessários ao funcionamento da 
Sociedade e à realização de seus objetivos sociais, cabendo-lhe, em especial, além de suas atribuições legais: 1. Aprovar a estrutura organizacional da Sociedade e a 
distribuição interna das funções administrativas; 2. Definir as políticas da Sociedade e deliberar sobre os objetivos e metas sociais, aprovando critérios, planos, pro-
gramas e orçamentos; 3. Autorizar a aquisição, empréstimo ou alienação de bens, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, a transação ou renúncia de 
direitos; 4. Decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar as normas de administração do pessoal; 5. Aprovar a designação e a aplica-
ção de fundos sociais e dos lucros apurados, obedecida a legislação pertinente; 6. Autorizar a participação da Sociedade em sociedade, no País e no exterior; 7. 
Decidir sobre situações extraordinárias; 8. Decidir sobre a criação, instalação e supressão de filiais, sucursais, agências, escritórios e dependências de apoio aos 
serviços prestados em todo o território nacional; 9. Zelar pelo cumprimento das disposições legais, deste estatuto e das deliberações das Assembleias Gerais. Art. 
12º Compete ao Diretor Presidente: 1. Dirigir os negócios da Sociedade; 2. Convocar e instalar as Assembleias Gerais e presidir as reuniões da Diretoria; 3. Fazer 
cumprir as decisões desses colegiados; 4. Representar a sociedade ativa ou passivamente, em Juízo e fora dele, podendo para tal fim constituir procuradores ou 
designar prepostos; 5. Apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatórios pertinentes às Operações Sociais e às mutações ocorridas no exercício, acompanhados do 
balanço patrimonial e da demonstração dos resultados, com especificação das origens e aplicações; 6. Encarregar-se da gestão direta dos negócios e operações da 
Sociedade. Parágrafo Único. É vedada ao Diretor Presidente a prática de atos ou a utilização de bens e recursos da Sociedade para fins estranhos ao objeto social. 
Art. 13º Compete ao Diretor Vice-Presidente: 1. Assistir o Diretor Presidente na direção dos negócios da Sociedade; 2. Representar a sociedade, ativa ou passivamente, 
em juízo ou fora dele, podendo para tal fim constituir procuradores ou designar prepostos; 3. Coordenar e supervisionar as atividades sociais. Art. 14º Observadas as 
restrições contidas em lei, neste estatuto ou em deliberações da assembleia geral, a diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo deliberar sobre a prática de todos os atos e operações relacionados com o objeto social, competindo-lhe, de modo especial: a) cumprir e fazer cumprir o 
estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; b) apresentar à assembleia geral ordinária o relatório da administração e as demonstrações financeiras, relativas ao 
exercício anterior; c) convocar assembleias gerais; d) poderes gerais de administração da sociedade. § 1º A Sociedade é representada, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, pelos seus diretores, de forma individual ou conjunta, ou por um procurador com poderes específicos, de forma individual ou conjunta com os diretores. 
§ 2º Os Diretores distribuirão entre si a gestão da Sociedade, observadas as disposições deste estatuto e as deliberações da Assembleia. Art. 15º A diretoria deverá 
reunir-se sempre que necessário, preferencialmente na Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunscrita da 
ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou prazo forem renunciados, por escrito por 
todos os Diretores, lavrando-se ata de suas reuniões no livro próprio. Art. 16º As procurações outorgadas pela sociedade especificarão os poderes conferidos, e, salvo 
nos casos de outorga de mandato para representação da sociedade em processos judiciais ou administrativos, não poderão ser substabelecidas e deverão ter prazo 
certo de vigência, não superior a um ano. Capítulo VI – Conselho Fiscal: Art. 17º A Sociedade tem um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto 
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato até a assembleia geral ordinária subsequente. 
O Conselho Fiscal só será eleito e instalado nos casos previstos em lei. Parágrafo Único. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançadas no livro próprio. Art. 18º Além das competências definidas em lei, caberá ao Conselho Fiscal: 1. Fiscalizar o cumprimento das diretrizes para o gerenciamento 
de riscos, bem como das medidas de mitigação e saneamento adotadas; 2. Examinar o ambiente de controles internos da Sociedade; 3. Analisar os relatórios emitidos 
pela Auditoria Independente, podendo solicitar esclarecimentos ou informações, ou a apuração de fatos específicos; 4. Verificar se foi implantado mecanismo destinado 
ao acolhimento de reclamações, denúncias, e sugestões das partes interessadas e, se for o caso, requerer aos órgãos de administração que adotem as providências 
necessárias para sua efetivação; 5. Fiscalizar e assegurar que as operações com partes relacionadas estejam sendo conduzidas dentro dos parâmetros legais e de 
mercado e estejam claramente refletidas nos relatórios da Sociedade; 6. Solicitar à área jurídica informações sobre os principais processos administrativos e judiciais 
nos quais a Sociedade seja parte, especialmente quanto ao risco e provisões realizadas e a realizar; 7. Verificar se os atos dos administradores estão em conformidade 
com as leis, normas e regulamentos aplicáveis à Sociedade. Capítulo VII – Exercício Social e Lucros: Art. 19º O exercício social encerra-se a 31 de dezembro de 
cada ano, data em que devem ser levantadas, com base na escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas 
então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Art. 20º Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos 
acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. 
Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obri-
gatório. § 1º Atribuir-se-á à Reserva de Investimento, que não excederá 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não superior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Sociedade 
e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital ou a criação de novos empreendimentos. § 2º O saldo de lucro 
líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Art. 21º A Sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos 
menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do 
respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta de reserva para investimentos a que se refere o § 1º do 
Artigo 20. § 2º Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. 
§ 3º Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Art. 22º Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, ou a criação de novos empreendimentos. Capítulo VIII – Liquidação: Art. 23º 
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral deliberar sobre a forma de liquidação e eleger o liquidante. Parágrafo 
Único. Os acionistas não podem se retirar da sociedade, salvo nos casos previstos na Lei 6.404/76, nem pedir sua dissolução parcial. Ribeirão Preto, 24 de dezembro 
de 2025. Aquiles Vilar Mota Guimarães; Icaro Vilar Mota Guimarães; Tales Vilar Mota Guimarães; Vinicius Arruda Alves de Lima. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 95.900/26-3 em 18/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Companhia de Concessões Rodoviárias
do Novo Litoral de São Paulo

CNPJ/MF nº 55.198.181/0001-02 - NIRE 35300647807
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de abril de 2026

1. Data, Hora e Local: Em 01 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Barão de 
Paranapiacaba, nº 233, 20º andar, Encruzilhada, Santos/SP, CEP 11050-251. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a 
convocação, nos termos do Artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, em razão do comparecimento da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Marco Antonio Salvoni; e Secretário: Nei Moreira Junior. 
4. Ordem do dia: Deliberar sobre a contratação da Companhia com a Parte Relacionada, MAC Engenharia e Construções 
Ltda. (“MAC”), para executar os serviços de engenharia relacionados às obras de fresagem e recomposição para a 
recuperação de pavimento, incluindo mobilização, desmobilização e todos os recursos que se fizerem necessários, 
nos trechos das rodovias sob administração da Companhia. 5. Deliberações: Iniciada a reunião, foi dada a palavra ao 
Sr. José Roberto de Jesus Pinheiro que fez a apresentação acerca do processo de contratação de serviços de obras de 
fresagem e recomposição para a recuperação de pavimento nos trechos das rodovias sob administração da Companhia, 
tendo iniciado relembrando as regras da Política de Transações entre Partes Relacionadas adotada pela Companhia e 
que estas foram observadas ao longo do processo de cotação e negociação; em seguida, procedeu à breve explanação 
sobre o convite feito ao mercado, as condições exigidas para a contratação e demonstração de que as condições ofer-
tadas pela MAC se demonstraram técnica, operacional e financeiramente mais vantajosas em relação às ofertadas dos 
demais fornecedores cotados, porém com menor preço, razão pela qual a Companhia tem interesse em contratar com 
referida empresa. Esclareceu que a MAC é Parte Relacionada pois os Srs. Labib Faour Auad e Bruno Ferreira Caramez, são 
Conselheiros titulares da Companhia, e, simultaneamente, representantes legais da MAC e da CLD Construtora, Laços 
Detentores e Eletrônica Ltda. (CLD), que, por sua vez, é controladora direta, em 35% (trinta e cinco por cento) das 
ações da Concessionária, o que caracteriza relação entre as partes, nos termos das normas aplicáveis. Por essa razão, 
os Srs. Labib Faour Auad e Bruno Ferreira Caramez, declararam-se impedidos, não tendo feito uso da palavra durante as 
discussões e abstendo-se de participar da deliberação. Os membros do Conselho de Administração debateram o tema, 
além de esclarecerem suas dúvidas. Ao final, os Conselheiros aptos a votar, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram 
a contratação da MAC Engenharia e Construções Ltda. para a prestação de serviços relativos às obras de fresagem e 
recomposição para a recuperação de pavimento, incluindo, mas não se limitando a: mobilização e desmobilização de 
todos os recursos necessários à execução da obra; aquisição e transporte de todos os insumos necessários; sinalização 
de obra, sinalização horizontal provisória, em atendimento às normas definidas pela Concessionária, pelo valor global 
de R$ 7.949.142,75 (sete milhões, novecentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos). Por fim, reiteraram que a aprovação é condicionada à celebração de contrato formal e escrito, seguindo os 
critérios previstos na Política de Transações entre Partes Relacionadas da Companhia, e à publicação das condições 
gerais da respectiva contratação nos termos da mesma Política e do Contrato de Concessão Patrocinada. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Marco Antonio Salvoni - Presidente. Nei Moreira Junior - Secretário. Membros do Conselho de Administração: 
Marco Antonio Salvoni, Claudio Roberto Daud, Lucas Gianella, Thiago Barbosa Leone, Nei Moreira Junior, Labib Faour 
Auad (impedido), Jorge Marques Moura (impedido), Bruno Ferreira Caramez (impedido) e João Garcia Couri Neto. 
Santos, 01 de abril de 2026. JUCESP nº 259.063/26-5 em 23/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pioneira Bahia Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 15.418.677/0001-11 – NIRE 35.300.436.482

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de maio de 2026
Data, Horário e Local: Às 15:00 horas do dia 29/05/2026, na sede social da Pioneira Bahia Participa-
ções S.A. (“Companhia” ou “Sociedade Cindida”), na Rua Mário Luchesi, nº 45, sala 04, Jardim São Paulo, 
São Carlos-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidida pelo Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 
Neto e secretariada pelo Sr. Pedro Paes de Almeida Coutinho Nogueira. Ordem do Dia: (i) a lavratura da 
ata desta Assembleia na forma de sumário; (ii) a apreciação e aprovação do Instrumento de Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da Pioneira Bahia Participações S.A., com versão do acervo cindido para a 
Compar Bahia Participações S.A. (“Protocolo e Justificação”); (iii) a ratificação e aprovação da nomeação 
da empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do acervo cindido; (iv) a 
aprovação do laudo de avaliação do acervo cindido a ser vertido à Compar Bahia Participações S.A. (“Laudo 
de Avaliação”); (v) a aprovação da cisão parcial da Companhia, com versão de parcela de seu patrimônio 
líquido para a Compar Bahia Participações S.A. (“Compar Bahia” e “Cisão Parcial”, respectivamente); (vi) a 
consequente redução do patrimônio líquido da Companhia, conforme demonstrado no Laudo de Avaliação, 
inclusive mediante redução de capital social e ajuste das contas de reservas e lucros acumulados; (vii) a 
alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social para refletir a redução do capital; e (viii) a autorização 
aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das 
deliberações acima. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade: 1. Aprovar a lavratura 
desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar, em todos os 
seus termos e condições, o Protocolo e Justificação celebrado entre a Companhia e a Compar Bahia, que 
estabelece as condições da Cisão Parcial, com versão de parcela do patrimônio líquido da Companhia para 
a Compar Bahia. 3. Ratificar e aprovar a nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 48.622.567/0001-26 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
São Paulo sob o nº 2SP010626/O-4, tendo como contador responsável o Sr. Diego dos Santos Pereira, com 
registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 255762/O-1 (“Empresa 
Especializada”), para elaboração do Laudo de Avaliação. 4. Aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado com 
base no balanço patrimonial da Companhia levantado em 30/04/2026 (“Data-Base”), por meio do qual foi 
avaliado, a valor contábil, o acervo cindido a ser vertido à Compar Bahia, de R$40.198.419,00 (“Acervo 
Cindido – Compar Bahia”). 5. Aprovar a Cisão Parcial da Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação 
e do Laudo de Avaliação, com a versão do Acervo Cindido – Compar Bahia para a Compar Bahia. 5.1. Con-
signar que o Acervo Cindido – Compar Bahia é composto por: (i) 50.908 quotas de emissão da TELEVISÃO 
CONQUISTA LTDA., representativas de 33,34% do capital social da referida sociedade, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.314.163/0001-89, com seus atos constitutivos e respectivas alterações registradas perante a 
Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE nº 29.200.824.401; (ii) 56.425 quotas de emissão 
da TV SUBAÉ LTDA., representativas de 16,67% do capital social da referida sociedade, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.884.226/0001-44, com seus atos constitutivos e respectivas alterações registradas perante a 
Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB sob o NIRE nº 29.200.201.675; e (iii) os direitos creditórios 
relativos aos dividendos declarados e ainda não recebidos pela Companhia decorrentes de sua participação 
societária na TELEVISÃO CONQUISTA LTDA. e na TV SUBAÉ LTDA.. 5.2. A Cisão Parcial não acarretará a 
extinção da Companhia, que permanecerá existente, com todos os bens, direitos, obrigações, ativos e 
passivos não abrangidos pelo Acervo Cindido – Compar Bahia. 5.3. A Compar Bahia sucederá a Companhia, 
a título universal e sem solução de continuidade, exclusivamente em relação aos bens, direitos, obrigações, 
ativos e passivos integrantes do Acervo Cindido – Compar Bahia, nos termos do Protocolo e Justificação, do 
Laudo de Avaliação e da legislação aplicável. 6. Aprovar a redução do patrimônio líquido da Companhia em 
R$40.198.419, correspondente ao valor do Acervo Cindido – Compar Bahia. 6.1. Consignar que a redução do 
patrimônio líquido da Companhia, de R$ 40.198.419,00, será absorvida na seguinte ordem: (i) integralmente 
os lucros acumulados, de R$ 646.045,00; (ii) integralmente as reservas, no valor de R$ 13.773.167,00; 
e (iii) o saldo remanescente de R$ 25.779.207,00, mediante redução do capital social, que passará de 
R$ 26.000.000,00 para R$ 220.793,00, sem cancelamento de ações, permanecendo o capital dividido em 
400.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, conforme demonstrado no Laudo de Avaliação. 
7. Aprovar a alteração do artigo 4º do Estatuto Social, relativo ao capital social, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é de R$ 220.793,00, totalmente subscrito 
e integralizado, dividido em 400.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 7.1. Consignar 
que a eficácia da redução de capital ora aprovada, decorrente da Cisão Parcial da Companhia com versão 
de parcela de seu patrimônio líquido à Compar Bahia Participações S.A., está condicionada (i) ao decurso 
do prazo legal de 60 dias contados da publicação da presente ata, sem que ocorra oposição de credores, 
ou, caso haja oposição, ao pagamento ou depósito judicial das quantias reclamadas pelos opositores, nos 
termos do artigo 174, § 2º, da Lei das S.A.; e (ii) à homologação da redução de capital em assembleia geral 
de acionistas a ser oportunamente convocada. 8. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários à implementação e efetivação das deliberações ora aprovadas, inclusive, sem limitação, 
a assinatura de documentos, livros, instrumentos, requerimentos e comunicações, bem como a realização 
de registros, arquivamentos, averbações e demais providências perante a Junta Comercial competente, a 
Receita Federal do Brasil, instituições financeiras, órgãos públicos, entidades privadas e terceiros em geral. 
Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto – Presidente; 
Pedro Paes de Almeida Coutinho Nogueira – Secretário. Acionistas presentes: REN Bahia Participações 
Ltda. (p. Renata Coutinho Nogueira – Sócia e Fellipe Daniel de Morais Fernandes – Sócio) e CAP Bahia 
Participações Ltda. (p. André Paes de Almeida Coutinho Nogueira – Sócio e José Francisco Nogueiras 
Valencia – Sócio). São Carlos/SP, 29/05/2026. José Bonifácio Coutinho Nogueira Neto – Presidente; Pedro 
Paes de Almeida Coutinho Nogueira – Secretário.


